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EeT·Ao·os UNIDOS.'OO 

ANO XVI N/' 11 CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 19il1 

CONGRESSO~ NACIONAL --

Presidência 

• 
Ve_~_p_r_e~jq_e_t:çlaLjpnr_ç_iaJ!._ ao_ ProJeto _de Lei_ '<n.? _2. 27q ___ qe !HpO, na 

pârnara e n'~ 91, de 196U no_ senaao) que ruspoe sõbre os novos n1vets de 
. venctmen~.os du§ tuncwnános ·clv1s aõ Pode.r Executn•o e da outras provl­
dêr..c.ias. 

o Presü:lente do -Senado Federal convoca as d.U~_s_P.ll-sas_..dQ .Qongc_es.so_ 
• NacwmH para1 e:m sessão c_qnjunta a_ rea!Iz_ar~qe _no dia 3L üo mês... em. 
cür~CÇãs=- J0,41) __ nQr:.aA~O ~n._â_ri.p_ .f!~_Qãn..J.?.r_ê. d~!J De~uta_p.os •. _rg_c~o_er~rp 
o comp.fo_misso dos E~tÇeJ!:ºtls_sim_os synl}qres pou1~re_s Jâmo_da Si_lva Qua­
dl;_Q&.. .LJ.QãO_ ~e_tc.Nor_ Mar9.u~,._s_q_ou~El,_ !'~~eQ.U_vam{mte _como Presidente 
e Vice--Presjdente da· República, eleltos e diplomados para o período de 
1961 a 1966, 'na forma estabelecida pela Constituição .Federa! (arts. .:J.l 
n11 III e 831 e pelo negimento comum tarts. I, n9 1II, 13, 14 e 15). · 

Senado l<~ederal, .. 18 de janeiro de 1961. 
( SENADOR F'IL!NTO MüLL.EH 

Vice·Presidente, no exercf::io da Presidência. 

2." Sessão conjunta 

~: SessãO L('gislativa ExtraordL~r.ia 
da 4.a Legislatura 

Em 25 de .Janeiro de 1961, às 21 horas 
ORDE~i"~DO ·.D-I:Á 

Veto presidencía~ (parciaO ao Projeto de Lei <nP 2. 275, de 1950, na ·j 
Câmara e n9 91, de 1960, no Senado} que dispõe· sôbre os novos níveis de 
'Vénlhmentos dorrttnt!WllãrTas·ervrs(lo- Poder Executiva e dâ out.i"as ornui ... 
dência.s, tendo Relatórjo, sob n° 1, de 1961~ da Comissão Mista.. ~ 

. ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO I 
'nl!rlul!L n 9 Disp;itivos a gue se refe~~ . --~ :_ -· · -­

J?aragr:~fo único dn art. 3o _ 

2 Art. 89 cparte vetada) • 
3 Art. 10 !partes vetadas) • 
4 Art. 16. 

2:a S_e83á~O!'-JU_n~a 
2.a Sessão Leglslatil'a Extravt'dmária 
· da !C""" LeglslaTtírà-- ~ -

Em 26 de Jáneiro d;-j96!, às 21 h1n-as 
~ ~ -

ORDEM DO DIA 
Veto presiWmcial (total) ao Projeto de Lei ~n9 4."959, de 1954, ~a Cl ... 

.ll)ata ·e n!!.JQ1:Jli:!1H'~9......no -Seri:-tGÓJ- Que cria, no Mimsterio da Mannba, 
os quadros complementares dos Corpos da Armada, .to""'uzileiros NAVais e lu­
te!ldent-es de M?rlnha: tendo Relatôrio, sob n9 , de 19-r.1, da comissão 
Mista, 

4.a sé"s3áo conjunta 
2:'~ Sessão Legblativa ExtrMrdinária 

da 4.8 LegtslaiJt~ -- ~ · · _ 

Em 26 de Janeiro de 19G1, às 23,30 horas 
ORDEM DO~DIA 

Y:etQ_~êi_d!!~sial .fpa_t:cia!J _ao -P~oJcto d~- LeJ n9 1. o8o,. de l96Q, na Cà- p 

mara e no H1, Ç.e 1960, nu Senado) que est1ma a Receita e fixa a Di:'spesa 
da Üluao p'a-ra. o eXerck10 f:nance1ro de 1961, tendo Re!ll.tório sob .a9 
de 19-61, da Comissão Mista. · · ' 

s.a. Sessão co~tu!!~a. 

:a.a Sessão Legislativa. Extraordinâria 
da. 4rcegrsra~_'!ri · - - -· · 

Em 27 de Janeiro de 1961, às 21 horas 
O R DE i\f~jf(f~ D Ú 

~ Vetçl_pr~si_9-e!l.f:ial ._rparcia!) ao Projetp· de Lei (n9 1. 797, de 1960, na 
Camara e no 82_. de 1960, no .SenaáoJ que autoriza o Poder Executivo a 
abnr, ao l'nbunái-ãe""Cõntas, o ci"édito especial de Cr$ 130.000.0(10.00, para. 
ocorrer às ~e~pesas com a transferência daquêle Tribunal para Brasiiia. 
tendo Relatono, .sob n9 . , de 1961, da Comissão Mista.. 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇAO 
Cédula n\1 Dispositivos a que se refere 

-~,.--::-,..'-"""'" 

:r Parágrafo único do art. 2_9 (parte vet~rln.\. 
' 2 AUnea a do art. 4ll 

3 Allnea b do art .. 49 <partes Yetadaa), 
4 Alinea c do art. 49· 
ti Alínea à do art. 4°, 
6 Art. GO 
7 At:t. 7' 
'1 A.;'t, '"jO 

G.a Sesstto eonjanta 
z.a sessão Legislativa Extraordinârla 

da· 4.a Legislatura. 

Em 27 de Janeiro de 1961, às 22,3Jl Mi'as 
-· ...... - ~- - --;;:;:--::_:=-=·.-::-_::. __ "- ----:---:- --::-_-

ORDEM DO~ ~DL~ 
• """o pre.~naencial ~Íat) ao Pi-õJeio-de Lei (tt9 s"oo, de 1959, na Câ­

mara e ng 57, de 1960. no Senado) que dispõe sôbre a entrega de autos 
nos advogados e dá outras providências, tendo Relatório cno _ ri" 10011 
da Comissão Mista. -

--· 

• 
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Aos vinte e três dias do rnês de_ja-

. .:liARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
\ 

(Seçãq 11} 

EXPEDRENTE 
DEPARTAMENTO DE-IMPRENSA NACIONAl.' 

OIR~YOR-GJ;:AAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

JfiEFI! 00 5~nV1ÇO· O~ PIJEU.IC.AÇÕES Cf'IEFI! DA SE:-ÇÂ.O O;! 'Ã~OA.t;:"Ó 
IIIURILO FERREIRA AL VE.S MAURO MONTEIRO 

DIÁRIO Da CONGRESSO NACIONAL 

Impresso oa& oficinao 

SEÇÃO I 

d(). G.;partamon!ci 
DRASJLIJl 

de impronsa Naciond 

ASSINATUnAO 

<Janeiro de 1961 
-~....o.--.·--~--

i 29 Findos êsses prazos, os ·1fíciais " 
dos quadros complementares · J;gttar ... 
darão a transferência pára a "eser .. 
va remunerada, na mesma baSe d:Ja. 
de cttrreira. · _ 

Art. 69 A promoção dos ?ficiuis­
dOS" quadros complementares ~era le>.-
ta 'mediante: - . _ 

- : oi( 

I ~ requerimento ao Ministro da 
~arinha, no qual o candidaf.o, ao 
Completar o interstfcio do <;eu poc;to, · 
declarará a sua disposição de -•':,J.n~ 
prometer-se a servir dur~nte_ o pe­
riodo correspondente ao pOsto 1m.e .. 
diQto; 

II .,_ inspeçãO. de saúde; 
Ill - pt·oposta do Conselho de 

Promoções da Marinha tenjo tl!l 
vista: 

ct) o parecer dos direto:res d.os: 
órgãos em que o candidato l',enlla. 
servido no pôsto atual; 

oe;:ro de mil novecento-s e sessenta e 
l.m·., is quatorze' horas, na Sala das 
Cc-mü:sões do Senado Federfl.l, prest.n- l 

tes os Srs. Senadores Francisco Gal- REPARTIÇõES E PARTICULAR!:& I F"IINCIONARIOS 

- b) o resultado de um exa.r:tle de 
suficiência, no caso de . promo~1,.) ·a 
primeiro tenente f' a capttàtJ~te!le:lte. 

h1tti, Caiaclo de cast.ro, Daniel Krie-
ger e os Srs. Deputados Tarso Dutra, · Capital o. lnter,ior CaPital ~ Interior 
.Ada'..lto Lúcio Cardoso e Bezerra Lei- Semestre A ............. o Cr$ ~0,00 Semestre o o. o. ••• o.... Cr$ 

Art. 79 É facultada aos. oficiais em: ·.:::. 
quadros complem~tares a rnatrtcula ~ ... 
nos cursos regulares de formação a•JS 
oficiais da ativt\ da Ma1·inha, a e.·11os 
regulsme.ntos ficarão sujeitos te, reune-se esta Comissão Mista. de- A c..o 95 00 

.s1gnada para relatar o veto o:pos.to, no o o • • ·•· • • • • :.· • • •• ~ 11 ' Ano •• ··o • • • • • o •• • • • •• Cr3 
39.00 
76.00 

;Exterior rewpelo Sr. Presidente da Repub!!c.~ Exterior I 
ao Proj:õto· de Lei da Câmara n.Q 107 
õe"J9;>9, que cria no Ministério da Ma- \no •••••~•o•••••• .. •• .. Cr$ 13$,00 ~no •••••••••••••••••• Cr$ 
l'inba, 03 quadros complementares t:os 1--------------------------~---­

. A.t;'t. 8!? Os oficiais dos quadros -< 
complementares ttrã,o as me'im~ 
h&nras, Pl'errogatlvas, venclmen-::oo e 
vantagens previstos em leis e reg•J.~ 
lamentos para os oficiais de eanet-corpos da Armada, Fuzileiros Navais 

e 1 ntendente:< da Marinha. 
Na fvrma do Regimento, assume :1 

presidência o Sr. Caiado <le Castl'o' 
que após declarar instaltl:dil- a Comis­
~i\O- e a finalidade da reunião, proce~ 
de à· eleição dos cargos de Presidente 
c Vice-P~·~sidente. 

Colhidos· os votos, vc:rific;:~o-se o sew 
gumte rcsult~o: 

Para Presidente: 
Daniel Krieger •.. •. : . ._ .••••• 
'l'a!·so Dutra ...•........••• o 

f'a.ra :Vice-Presidente: 

5 vif.;o.s: 
1 voto 
\ -

:Bc~r;rra Leite .. • . . . . . . . .. . . . n \10tos. 
;Irr..-.r,eisco Gallotti .• ~ •. ~··.. 1. voto 

O Sr. baniel Krieger :' nuradece :l 
seus pares. a sua escolha pfra Presi­
dente da comissã~ çlesignaudo, em 
seguida, o Gr. Caiado de castro para 
re1atar o- Veto Presidencial. 

NE.da ma.ts havendn a tr~tar b Se-· 
l~hm P!'esidente encerra a re}lnlão da 
qua1 e11, Renato de Alme-Jda Cher­
l(.cnt, ~·em etário, lavro a presente : ·--. 
ç:Je, uma ve21 aprovada, ser(í. assinada. 
lJ~)o' Senbor Presidente. 
2-' RJ:UNIAO mE INSTALAÇÃO) 

HEALIZAr'A EM-'23 DE JAN3IRO 
DE 1961 . 

, Aor vinte .e três di~ do mês (te 
}}~1:u de mil novecentos e sessenta e 
um, às quinze horas, na Sala das Co­
líl ssõcs .do senado Federal,.,presen­
t<>s os Srs. Selli\dores Francisco Gal­
lütt, Caiado de Castro, DanieJ Krie· 
l'tr e o Deputado Bezerra Leite, re­
t1néi~.se esta Co-mlssão Mista,, des1gn!l­
•1a para relatar o veto oposto, pela 
J;r. Presi(iente ·da -Repúblictt. ao Pro­
JetO de- Lei. da. Çâtna.r\\ n.0 101 ~d~ 1959, 
que cria .no Ministério da M&ri:rWa ... 
vs quadro.:J complefuentar~ .dos cor~ 
p'~s da Armada, Fuzileiros Navais- e 
l!ltendentes da Marinha. · 

Lt ixam de comparecer ·os De_r::u­
t.~.dos Bezerra Leite: e Ad~uto Lücio 
.CDj úoso. . 

<.' Sr. Daniel Krieger, Presidente, 
Coucede a palavra ao Senhor Cair ·'.o 
c'!e .castro, relator do Veto, que apre~ 
'6E'hta seu relatório expositivo do his~ 
i'tóricc do Plojeto vetado, .. bem como 
das razüe.<.: oferecidas pelo .Senhúr 
l'1·esidt'me da· República. -

1 I\in·I'Prrada a reunião, c;l' Senhor Pre .. _ 
~1dentc agrndece a prêsença dos mein~ 
bras ela Comissão. e, em p~rticUlar, o 
traba hr 'de relator. . 

Nada ma~; havendo. a fra.tar; o se.­
nhor President~ encena. a- 1·eunião, 
(l_a qual eu, Renato de- Almeida Cher­
:Jnont, Secretário, lavrO a presente Ata 
q·'-1c-, uma vez aprovada·._ será ass,lni\di\ 
pele Senh~r Pr~~dente·. 

f08.00 

. - Excetuadas as para o exterior, qu9 s:!'ão sempre anuais, a<~ 
assmatur2s poder-se-~ tentar, ezu qualque~ épOca. por sei! mesc~ 
ou um ano. 

ra. d~ ativa, mas usarão os uni'Ot'­
mes atribuídos ao Quadro de Otl-
ciais da Re!len a da Marinha. ( 

- A fim de Possibfiltar' a r~inessa de valores al::ompanhados d& 
' esclarccinü~ntos _quanto â sua ~:plicação. solicitamos dêem preferê.:·~ ... 

à remessa por- meio de ch'errue ou vale postaL -emitidos a favcr do 
~fesour?iro do ·De:p<>rtamento ~e Imprensa Naeionai. 

Art. g9 Serão de&ncorporq,dos .:'f~lS­
quadrot complementares e ;.'E'Co'l.(tu­
zidos à reserva. com o pôsto que ~1-
. verem, os oficiais: 

I - que não tenham sido ~ramo~ 
vi dos na forma. (lo art:o;:,. 611; .- Os .&upletnentos às ediçõeS dos órgãos oficiais ser-ão forn'Bcido& · 

nos ass\nantes sOmente medlante scli.citação. li - q:.te,_ 11·1r qualque1' l!lt"'1'1vo, 
passarem dois anos ausentes do ser­
vi1;o ativo. - O. cus-to do número atrasado será acrescido Co Cr$ W C-~ 

qr:eraíeio d.ecJl!'':;4a.. Co!war ... se..;ão mcrls Cr$ 01~. Art. 10. A antiguidade no mesrn:~ 

põsto, _com relar;;ã.o aos demais: ~o~~ 
do aviso ministerial n9 1.2{)6, da 19 pos e quadros d'l Marinha, será <:<>"l Relatório n. 3,_.~e J~6l 

Da-Comissão -Mistd- hicumbiàa 
de cpreczar ·oVetõão -sr. Tr'e:si~ 
l:if.Tlli.3l{CII@iiot[ca _(lõ Pr]Jjetn-de 
Lei da Câmara n.9 4.9591 de 195"­
rntJSIDrdãon-.-rr IQ"7:59J.- qu·e êrlã: 
f[Q:Ji!JffisféJírF-:-craJ®li?.ifuiT: os ·qf!.a­
aro_s_ corrt.l&J!t~e.!!:lllr..eL..â.QS. ÇQr_P.o~ 
ãa Ann~ Fuzileiros Navais· e 
IntÇJJJL@.§s Ji:~J.)',f_ariii1ía-.~. - -

Relator: Sr. Caiado rle Cnstr~­
RE.LA.'r.OR 

O sr. Presidente. da RepúbJ:ca, 
usando Qa. atribuição que lhe confere 
01 artigos '10, § 1.9 e B7, li, da Consti~ 
tu .. ção Federal; vetou totalmen;.·~. por 
ç~m.si(lerá~lo contrário aos · interê!:ses 
~Jacion~i~, o Projeto de. Lei da Câ~ 
rm.ra n,Q -!.959, de 1954 (no S-enado 
n5' 107, de 1959), que cria no Minis­
térl\ .. da Maril)ha, os quadi·os comp .. , · 
men:an:-~· dc.s. corpos da Armada, Pu-
2ílFLos Nal•ais e Inténdentes de Ma­
ri~lia. 

o PrOjeto t'etado 
O Projeto, de iniciativa do Poder 

Executivo. que o enviou ao cOngresso 
t?"om a Mepsagem n.o 476, de 22 de 
no,~ert'lbto de lDM, foi apt-.ovado com 
mod1ficações, estando· aSsini redigido: 
" . .PRO_JETO DE LEI 

• Crittt no · M{nisterio tia W;~;ri­
. nha, os Quadros Comple?c~·~ata­
res d:os Córpos dlJ r Armada /<'U­
zileiros Navazs e· Intendentes de 
Marinha. · · 

- ' 
O Congresso Nacional dec;-e;tl: 
Ai't; J9 Sâo criãdos, "no MiÚisté.r!l 

da- Marinha, . os seguintes Qtm .Ires. 
destinados exclusivamente bC a;pra­
veitamento, dentro de suas. e,")lJf!C..a· 
lidades, dos oficiais · frirmaaós peloJ 
Centro de ·Instrução --::.e Of'ici'l·s :iR 
ReserVa dU Marinha,. que o deseja· 
rem e tenham sido aonvocados p;;;t 
serviço ativo- da Maritln\, nvs •,êrrc.•);; 

de abril de 1956: t?!b a partir da data da pta'IU~ 
r - Quadro Ccmplementa.r ·cto '=ão.-

Col'PO da Armada; · Art. 11. Esta Iêt entrarâ. _em v\got 
II - Quadro Oomplementw do na data de sua publicação, e devern_';_). 

Corpo de Fuzileiros .Navais: ' ser regulamentada. lJêlo J?oder &."'e-
Ill - Quadro Complementar .de cutivo dentro dç.s 90- <noven .. ,a} dlas 

Corpo· de Intendentes da Marinha-.· subseqOentes. 
Art. 2'? _os oficiais inciuíd<Js 0'13 

quad.ros · complePJ.entares uão üo. Art. 12. Revos-am .. sé as disp)S!­
Pôstc de &egundO- tenente ao de C·l·· çõe.s em contrário.. . 
pitão-tenente. e, à m..edida. 1ue !o- O Projete veJo ao Congresso ac11m ... 
rem sendo promovidoS aos postos panhado de e~osi~ào ,de motlvns 
imediatos, transcorridos os respe~U- onde, justUicando-o, declara o 9r. 
vos interstícios, serão automàuca- Min!_stro, da Marinh~: 
mente extintos o.s. postos anterio~ftcs. Justi{icattva 

Parágrafo único. Os quadros com-
plementares deixarão de· ·exist.ir lo&o ~O anteproJeto de Lei que ~r.a · 
após todos os oficiais· nêles ip.clUI~Os· submeto à. -~'{lreciação de Vossa. Ex ... 
terem passado à reserva remunerada. celêncla, criando na Marinha os 

. . . · Quadros de Oficiais da Reserra In-
Art. ·39 Osc: ofic1a1s _~os .fquafi•'OS cõr:oorada, visa precipuament.e a '!1::>-

complementare... exerceratr' • un?-'Je.S. }ucioil~r a grande dificuldade que 
excetuando-se as de .. c<_>manrJ:o, se~ ~nCQlitrlt a administracão. naval rnra ;.. 
melhantes àS , dos . oftclais d?s qua· s~priJ' as suas necessidades de Des­
dro~ de .ca.rrelra, mas exClU5l-V'l'H€'n- soal -especializada do nfYel de _,fi~ial 
te espectahor.adas, com d~rei~ 'los e. l}aralelaTQente. atenuar & trave­
mesJ?~3 ~ursos de espec!alrzll~áo ou carência d,e o!ici~tis para ·o .,etvlço 
qunhflcaç-ao daqrte.l~ .. · · regular da Marin~a. ' 

A:rt. 4\l Os oficiais dos quadras · _ 
complementares sujeitam-se .;,s m~<S~· · O oficial de Marinh<l formado peJ~ -, 
mas _ exigências de- re5.tua!íza~âo nc- Escola Naval - o, oficial de c::trrtira 
serviço geral da Marinha feitas p'lr& - d~ve ser politécnico: embora se 
os oficiais da reserva não inco:rpoJ- especiaJi;re_ em um dos ram'lS parti .. 
rada procedenteS dos centros 1:e íns~ {'U1a-re-s do serylço - Artilh':lria. '3UlJ· 
~rução de Oficiais para a Reserva da marinos. Hidrografia. por e~emn!o 
Marinha, · ~ - - que passa a conhecer mais .:tr0ftm-
, Art. 59 Os of]ciais dos qUad..-:os darr.ente .que aos dep1àis. não OOJJe 
complementares firmarão ~nmpr.J- pprman~_er no exercicio desta ~sne.­
misSQE, ao ensejo da · Promoção d~ ciaJidade indefinidamente~ ~o>rto se .. 
nêles: continuarem a servir à Ma.ri- riB rlegp.iá-ve1 do oonto de vlsta. elo 
nha · durante o interstício nara c rendimento ·técnico, porque· ~e tncn.­
p.ôsto imediatamente superior pre- D"~'it.ni"' pc:~im nara o comando na• 
visto no' § I9 dPste _artigo. . • · val, verdadeiro objetivo do oficial de 

§ I~ Os oficiais dos quadros P.om- carreira, 
ptemrntares serão .promovidos .tpós nesta ·maneira •. os numero.";o,s eq,r .. 
completarem os segUintes inter;~.\"~ gos exclusivamente:\ técnico, ou téc-
cio.s: nico~admtnfstrattvos da Martnba., PÓ 

I - segundo tenente -:: 5 'Ulus~ podern ser ·eXercidos· per oflcJals re~ 
n - ·primeiro te-nente - 6 <tnflS· guiares a título precâ.rlo, ·<itzjeito a. c 
III - · ~aJSUão-tenente· ,._;.. )0 .i>.l1_oJ.s; substituiçõeS freqtbntes, essenciais, 
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b) a ·criação, com offcia.is orfunctos 
. da ~cola Naval, de novas qua1ros 

de especialistas; . . 
c) a incorporação , de aficiats da. 

Reserva para servir como especia­
listas . 

.A solução a é lmpossivel, prtln~ü·o 
por não existirem no pais, ainda· não 
suficientemente desenvolvido tio p•m­
to de vista técnico# elementos~ r.ivis 
já especializados em atividades que, 
at1 o momento; só têm interesSado a 
Marinha,· como · Hidrografia, -. 'll.mos 
eapecJalizados .Ae ~Engenharia, de 
Eletrônica., etc.; segundo, em virt:I~ 
de · das- grandes dificuldades je $C 
admitir ao Serviço f'ú.bllco, '"lo u­

. calão conveniente, êsse::; elemenws 
Civis, quando existem. 

A solução b é imprópria por agra­
var a carência de pessoal militar em 
geral, e por repreGentar o · aprov~I­
tamento parcial ·de um politécnlco, e, 
pois, um desperdício. 

A soluçâo c é a adotada neste pr~ 
Jeto de Lel. 

A Marinha está. ·form:ando anual­
mente uma turma de Segundos-'l'e_­
nentes da REserva,. e os restit•tl à vMa 
civil, para só convocá.:los em emer-
gências_. · 

~ 
Aquéie~ dentre êsses oficiais que 

se mostrarem capazes e desejosos de 
abraçar uma especialidade do inte~ 

.. rêsse da Marinha, a Lei oferece ')por· 
tuntdade de uma carreira paralela. à. 

' carreira regular,· mas exclusivamen-
te dedicada a uma técnica, s-em ~om­
petir com os oficiais de carreira. ~ue 
aspiram ao comando. 

Isto permitirá que, dos cargos e-s:· 
clusivamente técnlcos ora exercido' 
por of[ciais de carreira, voltem ê:sses 
ao exercício das funções :nais :~.de­
quadas que lhes competem, 'ttenuan-

. do a carência de oficiais no ~Serviço 

. regular. 
Desta fotma a solução propost,a., 

que pode parecer, àc primeira vista, 
implicar , em um aumento de eles­
pesa, é,· pelo contt·árió, uma rnedida 
sumamente econômica, pois suprira 
urn bom ·rtúritero de funções neeess:t­
rias, ora- exercidas por ot1ciats de 
carreira, com Oficiais da R~Serva 
Incorporada, cuja fórmação cmta à 

_ Marinha uma pequena fração ap~· 
nas- do que lhe custa a forma:;ãc <!e 

. tuh oficial regular, oritmdo da E:s .. 
cola Naval. 
Assim~ encaminho à vossa EX!!e­

lência o projetç Cle lei que :;onsubs­
tl}nc~a a soluçao ·tndicada, açmLpl'!,-
11hado da resPectiva mensag-em ao 
CongreSso Nacionnl. 

Intendentes da Marinha. Daniel 
_ Krieger, Presidente -· Caiado de Cas-

'I'empestividade do Vilto tro, Relator - Francisco GaHotti -
. Tarso Dutra. O ato' presidenClal, vetando o. pro­

jeto, obedeceu ao·· prazo es-tabelecido 
na Constituição (artigo '70, § 19) • 

. Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Exéel~ncJa os protestos do Razóes1ão Veto 
meu mais pro!unáo respeito. o sr, Presidente da RepUblica jus .. 

Rio de Janeiro 11 de outubro de tl t 1 · te. • • 

!9S4-. :...... . Edmundo Jqrdão AmOrim ficou seu ve o pe as segum s pnn-
·cipais razões: do 'v.alle, Vice-Almlr~te~ ~ c\!inis<.ro 

da Marinha·. 1) O projeto da\Q de 1954, quan-
do os ·quãdros de Oficiais da Ma .. 
rinha sofriam os efeitôs de um au- · 
mento que se -torriara necessário para 
atender à expansão dos serviços Na­
vais; 

Tramitação 
Lido, na Câmara dos .Oepui:ã..1~, 

em 25 de novembro de 1954, toi, E:m 
13 de dt=!zeinbro de 1954, despachado 

·às comissões de_ constituição ~- J:Is­
tiça, -de Segurança. Nacional e_ de 
Finanças. - · _ · 

A Comissão dt. constituição e Justi­
ça em 15-4-55 ·considerou válido o pro­
jeto, do pontô de vista constitucional 
e jurfCUco. 

2) De _então para câ, seis anos 
são- decorridos e a situação dos Qua .. 
dros está praticamente normalizada; 

.3) Por outro lado,_no decorrer dês.:. 
Ses anos o EstaCio Maior da Armada · Aos vinte· e trêS de 
elaborou o Plano de Mobilização de nOvecentos e seSSimtà. 
Pessoal da Marinha; peça bâ§iC~ par~ torze ~or~~- p.~ . @.!tl!' 

veto preside'ncial respeitou o de,..· 
fixado no artigo 70, parágn;-o · 

da ConsHtu1ção Fed::rul. 
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D!spositivos vetados êsse mesmo saldo reverter a e::s~:: :~: :~ 
tim:_ções na me--:la em que essa. reve:-­

Fc.t"'J.m as seg-uintes e::pre;;sões ve~ são se '(,-:Jrne necessária, por m<Jtivos 

2 - Receita Extra- Viee-Presidente 
ordinária • • • •..•• 44.100.000:000 

---·--- Nelson Carneiro ··•••••••• o vuwa. 
t9.::!6s; té~nicc-s ou de ordem legal. _ Te::::-.• da Rec-eita •• 276.WJ.::7.GOO" Rui Carneiro ........ ~._ ..... 1 voto.· 

c) Ya Receita E 'raordinária, !JS "l :10 Anexo I _ R€ccita, tôda. a com efeito, à guisa de ilustraçao, 
"" · sendo as sobretaxas de câmbio um 

E:::,t~z,..;.,,.o - . 3.GO.O.OD.OO - Sobre~ cvmp!emento -legal da ta,;a decJ.al."aua expressões e parcelas: 
O sr. Ruy Palmeh·a agradece- a 

seus pares a sua escolha para Presi­
dente da Comissão, designando, em 
seguida, o Sr. Rui Carneiro-para. re­
late.r o Veto Presidencial. 

tax--~, Gamti~i.J"; ~ ao F·undo Monetário Internacional, o "sobretaxas c a m -
biais ... ·. .. .. .• 3o.oo·o.ooo.ocu·· bJ No artigo 19, as expressoes - salC:O credor c~ue forma o ch~-- ._ .. :io 

~er:-- t.:r$ 276,600,IO'Z.U00,0() _(duzen~ "Fu~d::> dos ágios" indica, em ~It_1mn 
t~- ~ r_,etcnta e s-2is bilhões .S~Iscenros anális". _.:tr'"e express:va_ do endiv~da­
milhf ,s e cento e sete mil cruzei~ menta do país Z!:1. moeda estranz2~r~. 

"'l'otal da rec:ita ex~ ... ··,·····~···• 
tracrdiná ........ . 

ruoc'',;'~o artir::o 29, as expressões "de Na. f,lroporç:_J em que ess:t pos!ç~ao 
• ~ venciida de câmbio ncuse . reduçao, 

s . ..;..,.n~o com o segt:..inte d€sdcbramen- quer pelo incremento da receita cam-

ria .. . •·····•·· 44.lOO.üfiO.OOO'' 
"Total da Re~!:!:'.a • 276.6000.10'7 .OCD" 
"Deficit . . · . . . . . . • 25.688.944 .109" 
"Total Geral ....... 302.289.051.109" 

Nada mais havendo a tratar, o Se ... 
nhor Presidente encerrã a reunião~ 
da qual, eu, Renato de Almeida Cher­
mont, Secretário, lavro a pre.>en~e 
A·ta, que, uma vez aprovada, sera 
assinada pelo Senhor Presldente. t.;: blal de exportações, quer pela redu-

o vefo às expressõ"-: e parcelas 
enumeradas é uma. conseqUência do 1.1\ - R~nda Trlbu- ção de imp01·tações, na mesn~a pt·o-

tá:~a ............ ~20.Cl::l.63l.OüO porção 0 citado "FUndo dos ágws" há · ·~o a que se refe.·z o item I. .,.. I ADA EM 2" co. . efeito, afastada, pelas razões 2~ REUNIAO, R.t!>AL Z . <> 
l. 2. -- Rcm.:a Patri~ de apGntar redução em ~eu sal?o, 

rronial .. · • • • ... • 4 .5S3 .3ál.OIJO uma vez que haverá certamen~e. maror 
:=:&:ien :t~as. a par~éla de trinta bili.êe·.;. DE JANEIRO . DE 1961 
( crnzreisos de :_Jarte ::la Receita, é Aos vinte e três dias do mês de 
evidente qtu.. a Lei de Meios, nesse janeiro de mil novecentos e sessenta 
p::.:·dcular, tem rec!uzidc o montante e um, à quinze horas, na Sala 'das 
com· que S'e pretendeu estimá-la. comissões do Senado Federal, pre-

1 .'-3. - Renda Indus- desembôlso a t 1tulo de bonificações 
trial .. .• .... ..... 2.309 ·110 ·000 éan1biais do que e;r:-ecadação de so-

1.4. -Renda~ Diver~ c:. 614 ·o15 000 t~et:::-;as. 
sas .. · • · · · · · · · · • • ..... · · ·Também em raz&o do .endividt!n~en.": 

2 - Eeceita ~EXtraor~ to êaintial que o "Fm)do dos agws--
di.Iária •• .. ,;,.,, 44.100.000.000 S tc"das as mo"ifíCaÇÕCS na,,·n 

Tot"."c , • .., Rece~t:.· •••. 270.ô(}D.101.0CO ~p~·e sa, . . _, 1-'' ~· 

Essa redução, é óbvio, tem impli~ ~entes os srs. senadores Ruy Car ... 
cado r:.a tota: dz. Receita, bem assim neiro, Nogueira cta Gama Rui Pal-
. ,a dlscrlminaça.o respectiva e nos melra e os srs.' Deputados Nelson -- _.., maior, no valor das bomficaçoes aos 

D - Na- Receita Extraordinária e~· ~rtadore.'.i, têm re3ultado, como d~: · bram('!: ·- 1 · ·'Tipeter' "S. carneiro; Pedro Aleixo e Santiago 
.r-.:. exp:fesst.-es e parcelas: conscquc... ~ia .natural, no aumento dª 

"Se· :r ,D.xas cambiais 30.0QO.OQO.OOO c~Jrença de cã ·.bio de cuja ~eg~la~ 
"'To- 11 da Receita rizê-Cáo -cuidf., na ordem de prwnda· 
· E"-tl'aordinária ... 44.100.000.000 de das destin:J. ·, 0 inciso II, do 
".-:v'al da Receita •• 276.6J0.107.c~o· artigo 10, do cita~o De~!eto n9 .... 
"Delicit" .... u .... 25.-688:944.109 42.8~0. a fim ct~ 1 confenr ao Tes:mro 
-"Tc~~d Geral •.•••. 302.289.051.10!3" Nácional m-gios p~ra enfrentar V'!-'lto· 

_elo que, para ficar claro que a Re Dantas, reune-se esta comissão Mista.. , 
ceita é estimada, não no total pre- designada para relatar o veto npôsto, ,J 

tendiê~ pelo P1·ojeto, mas, no que re- peJo Sr. Presidente da Rel)ública. ao 
sulta da dimim.ü-:B.o citada, impõe-se Projeto de Lei dn .~âmara n° 57 de · 
o veto e1r. menção. 1960. Que dispõe ~ôbre a entrega de 

Orfgem dos dispositivos ·'l}_etados s ·prejuizo cambial em perspectwn.. 
Os dispositivos vetados n!lO cons- De fato,- a a:~uisição- aos expc;.-tado~ 

tavam da Proposta. orçamentá1'·- ·~o re:; de cambiais a taxas bem mais 
.t. .. :..·~~' EXecutivo, tendo resultado ue ·elevadas do que as que vig-oravam 
em':"r .s aprovadas pela Câmara dos· para a venda de cê.mbio antes da L:1 
Depub(·-;. ... nQ 2.145 imnüe forço::.:::.~ente um pre· 

Rc:.:"ães àa V 'J Presidencial: juizo crescênte, cuja cob:::-rtum vem 
sendo precavidamc .te prepa"<lda a tra-

to Aludido veto incide sôbre as ex~ vés d_a transfeÍ'ência de verbas do 
pressões, rubricas e •-"""J.·celas que abai- "lJ'undo dos ágios" para. a cont::.. J.0 
xo vão relaci<Jntdas, c:n face das ra- Tesouro Nacional, denominada "Fun-
zões q,:1e a seguir vão expostas: do para· eventuais dife:·enças di!· Câm-

- I _ bio": Atualmente, calcula-se .no va-
No Anexo 1 _ Receita, tôda a ex- lar r!aquele as necessidades para a co­

pre~::;ão - "3.00.0.00.00, .sobretax!l.s b_ertura dêsses çreju~zo.s, · -
c:tm Jiais.. . 30 .OúO.OCO". • Verifica-se, assim, que o saldo dos 

o rc:;lme de ágios e bonificações no ágios não repre<.enta para a União 
vi.;ent·e sístema cambial hrasileirb te- u:~oa Receita. c :çável,_ disponível _pa~ 

. v: sun origem na instrução n9 70, da ra finalidades que nu.o as prev1stas 
suner~ntendência da "'"''Jeda e do Cré:- em leis especkü; relacionadas com a 
ditÕ, e sua consolidat;ão nas Leis n9s política.., oficial de câmbio e d- in te!·~ 
2.~~(5, de 29.12.1953 "'3.244, de ··~· câmbio comercíal·cont o exteriOr. 
14.8. •"57. E jl~:>te.mente por nto possuírem c•s 

Um dês~es dispositivos em vigol' é ágioS aquela caractel'isticá de receita 
o q_·.1e instituiu, como co.mplem~nto, uvre é que, sàbiamente, a legislác§.( 
das tGJ(as' de câmbio resulta::~zs .da concernente à .natéria teve o cuida­
pal'icla.de declarara ao Fundo Mone- do de introduzir no parágrafo 49, do 
tário Internacional, as "sobretaxas de artig·o g9, da Lei n9 2.115, de 29.12. 
câmbio", também chan::J.das "ágios", de !!:"::::, o seguinte ·princípio, preser­
que se destinam em ordem legal de vando posteriormente pelo Congt:esso 
prioi"idade, regulamentada pelo arti- Nacional no artigo 57. da Lei n9 •. 
g') 10, do Decreto n9 42.820, de .... 3.2~4, de 14.8.1957: 
16.12.1957: "A so!Jreca:-:J. a que ,c:;e refere esta 

_ III autos aos advogados, e dá outras pro-
.s:lo· êstcs os fundamentos, de inte- v1dênclas. 

rêsse' nacional, que informfim e oü~n­
tam ·o compmtamento adotac!o, rch~ 
tivamente ails vetos apostos ao r€;fe­
rido Projeto. VetandJ, pois. pm;cial~ 
mente, aludido Projeto, submeto as 
citadas razã€s â elevada consideraçJ.o 
dos ilustrados r~ ~:~1bros do Congres-
sr Na13ional. 

r:-asilia, ~m 10 de dezembro de 

o Sr. Rui Palmeira. Presidente,­
concede a palavra e.o Sr. Ruy Car­
neiro, retat.or do veto, que apresenta. 
feu relatório exp~itivo õo histórieo 
do Proieto vetado, hem como da.-r;; ra-­
zões oferPcidas pelo Jsr. Presidente 
rta. República. 

Encerrada a reunião, o Senhor Pre­
sidente agradece a presença dos 1060. 

JusCELINO KurnscHEK membro:; da comlssáo e. em par-U­
cular o trabalho do relator. 

Conclusão: Nada mais havendo a tratar. o S~e 
Diante do exposto. cremos estarem nhor Pr.esidente encerra a reuntão .• 

os sel ... wrçs con::ressi.s-~as perfe1tam~n- da qual eu Renato de Almeida. Cher­
te habilitados a bem ajuizar do veto mont Secretário, lavro a presente A 
pl·e.c;it.mcial ....... Projeto· de Lei da que-, Um~ vez aNnvada, será assiiJ.a .. 
c_.mara.n9 81, de 196{1 (n9 18€.0-oo·- da pelo Sr. Pr~ldente. 
na Càm::lr~-J • ·e cstíma a Receita é ,_,..-
fixa a Despesa dn União );)ara o e:-;tel'­
r.icin financeiro c'e ~:61. 

cir;lo financeiro de 1981. - Vivaldo 
Lima, Presidente - Francisco Gallotti, 
Relator - Jorge Maynard - Sotto 
lr!ayor'- Wagner Estellita.. 

C.\Ulll~ão M i §..Ut, , de.signjdl! 
Pilra_rehl__a.t,"'ILYêfn . <!!toS~ o 
pelo Sr. Prés1denfe da Repu­
lliwa i!,.OJ'J:QJ~tQ _de C~· 
Cãniãra n:-57, de T!JSO, gue Rel-ator: Sr. Ary Carnefr.o 

I - ao pagamento de bonific:. -:s 1 : não térn ca.r'~er fisca.l, sendo u.e o St. Presidentê da Rei)úbHca. no 
uso da atribuição que lhe conferem 
os artigos 70, parág'l'afo 1°, e 87, n, 

aos cs~- rtadoroes; ordem ·monetária e meramente cam~ 
1I - à -regularização de operr:Ses bial, sujeita a sua r:.,licaç:':o à presta­

cambiais realizadas antes de 29 de ção de contas ao _·ribunal· de con-
• ..,_.._brc de Hl53, por conto. do Te- tas". 

- som·o Nr.~!onal; D~ssa forma, a absl}r;ão da receita 
· III - ·à pavim ~ntação de estradas ctos ':-~os pelo Orçamento Fiscal da 
· de l"Cdage:.L; •. união, alérr. de contrariar o princi-

lV - â · c:-iação de Fundo para pa· pio acima, -não deve prevalecer diante 
ga·nento de produtos :o.subsiãiádos de dOS i ... :;.?lculâveis prejuízos que a ex­
nc:õrdo com a .citada lei n9 3.244; Unção ct5sses recursos- poderia acat­

retar à própria União no setor da 
. ' '·APóS' ~b~ef~~dàS ·p;i·Ôriià~i;.:.,-_;.:~; '~~- política: d~ câmbio_ onde ela- r1tua 
, dc:.stinações. :il.Ci~na., o -saldo das sobl'e- através do Banco do Brasil S.A., .. r~ 

taxaS sambiais arrecádada- pelo Ean- cando com a re~ponsaOÜidade dos re .. 

ílfspQ.t..§ôbJ:!. ª· entr!lrm )I~ 
aulos .aos aifvoQããos, e .àa 
.9~tras providênCJak 

!> REUNIAO (DE INSTALAÇA) 
REALIZADA EM 23 DE JANEIRO 

DE 1961 

Aos v1nte" e três- dias do mês de 
janeiro de mil novecentoS e sessenta 
e um, às "quatorze horas, na. Sala daS 
Comi.ssõ_§._S qo Senado· Federal; pre­
sentes os Srs. Senadores Rui Car­
neiro, Ruy Palmeira, Nogueira da 
Gama e os srs .. Deputados Nelson 
Carneiro Pedro Aleixo e Santiago 
Dantas,- reune-se esta. Comissão Mis­
ta, designada p"ara relãtar o veto 

da Constituição Federal, ao saneio- .. 
nar o .Projeto de Lei da Cãmnrn nft.... ., 
mero 399 de 1959. (no Senado nú .. 
mero 57·60), que dispõe sôbre a en ... · 
trega de autos nos advogados e -dá 
outra$ -Provfdêncins. t(!l.sclven vetil-Io 
parcialmente ,atendendo aos interês .. 
ses nacionais." 

co do Brasil .-- '. ~r::a constituindo o sultq.dõs das operações. 
chamado "Fl"'"!'l dos :i::'-:J"', ou me~ __ ! _ . , 
Jhor, o "Fundo de modernização e 

... ree<.<peração da. lavoura · nacional", 
parâ s· girado exclusivamente em 
aplicações patrim_ :~is ,de- natur~.. ... a 
;~;eai. ,ível, a saber:- • . -

V - eo JinanciaD].entQ,· a.. longo 
. pr~-o e juros baiXos, da· moderniza­

ção dos métodos de :ç:·odução agríco­
la e r~,.··ueraçfro da lavoura nac::m11 
e, ainda, à comPra de produtos 9<fl'o­
pc..:::uãrios, de .sti,.lentes, inSeticidas, 
rná.q_uinas e'' utensilios para emprt!go 
na. la-::oura. ·· 
' Irnpo:rta ressaltar que ·a contabili .. 
2a::fo do saldo· dos ágios na referida 
collta "Fundo· de modérniiaÇão e. re­
·<iuperação· da. ·lavoura naCion?J",-que 
~se procede D-DÓS as aludidas destina­

:ç ~: s legais não Signific~ n§.o passa 

a) No artigo 19, as express(l".; - apôsto, pelo Sr. Presidente da Repú~ 
"em''Cr$ 276.600.107 .. 000,00 (duzen- biica, ao Proj~to de Lei di C:i'!mara 
tos ~e Setenta e seis biliões seiscerLo~ número 57, de 1960, que dispõe sôbre 
milhões e cento c ~ete mil cruzeiroS) . a entrega de autos aos advogados e 

b) No· artigo 29, as expressões - dá outras· providências. .· • 
"de acôrdo co1 o segu:-,te desdobra- Na forma do Regimento assume· a 
mento; Presidência o Sr. Nogueira da Gama 

1 - Receita ""'-dlnária: que, após declarar instalada a. Co-
1.1. - Rend? Tribu- missão e a. finalidade <la_ reunião, 

tária :. H ........ 2·20.0Í3.3:1.000 procede a eléif;>ão das cargos d€\· Pre-
1.2. - Renda Patri- s1dente -e Vice~Presidente. · 

monial .• .. .... 4.563.35l.OCO Colhidos· Os votos, veriifca.-se o se-
1.3. - Renda . In• guinte resultado: 

dustrial •• ;. · •... .-. 2.3~9.110.000 
1.4. - Rendas:. Di .. 

versas .. ••. ...... 5:6!1.015.000 
Para P~esidente: 

RuY Palmeira . • .. . .. .. .. • 5 votos. 
p.,....~:.... , ... ,_UL\ .............. •.! •• · 1 voto. TOTAL •••••..• ....;. ±J.SOO.lil7~non 

O PROJETO 

O projeto, veta<'io parcialm~nte, de 
nntoria do nobre Deputado 'Hamilton 
Prado. é c, seguinte: 

Dispõe sôi,Jre a entrega de autos 
ai)~ advogados, e dá outras provi .. ~ 
dências. - . 

O Congresso Nacional decreta: 
· Artigo 1° Ao advogado. tnediante 

a apresentação. da. carreira profissio­
nal expedida ·pelo Ordem dos Advo ... 
gados do Brasil, é assegurado o 'di .. 
reito d~ eXaminar processos de qual­
qUer natureza, em Cartório de Jus. 
tiça., Secretarias de Tribunais. Re­
partições Públicas e Autarquin3. 

Pàrágrafo úniCo. Ficam excluídos 
do -emme · referido neste artigo ru 
processos que correm em ségrêdo de 
justiça e, na esfera admin!strõ~..tiVa, 
quaisquer outros de nfl.tu:t,:e~a inter .. 
na, reservada ou confidencHi.í. casos. 

:; 
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ém que o exame só poderá ser feito 
mediante a apresentação d procura­
ç;io da parte interessada. 

Artigo 2° Quando as processos .se 
encontrarem em Cartório ou secre­
tarias de Tribunais, de qualquer es­
pécie é facultado ao advogado, cons­
tituído procurador de uma das par­
tes, retirá~los pelo prazo,de três dias, 
desde que não prejUdique o anda­
mento do processo, mediante assina­
tura de carga no Iivro competente. 

Artigo 3° Sempre que o advogado 
deva falar nos autos, por detennina­
ção judicial ou nos· casos previstos 
em lei, e.er-Ihe-á facultado retirar o 
processo dos respectivos CartórtOs ou 
Secretarias. pelo :prazo legal, median­
te carga b.ssinada em livro próprio. 

Parágrafo único .. Não se aplica o 
·disposto neste artigo se o prazo fõr 
comum às partes, salvo se os respec. 
tivos procuradore~; efetuarem em con­
junto a retirada dos autos. 

Artigo 4° O disposto no ·art!go an-­
terior aplica-.se aos processos admi­
nistrativos nos caso.s em que, de 
acôrdo com as: respectivas normas,. 
as partes tiverem direito à vista ou 
'direito de falar nos referidos pro­
cessos. 

Artigo 5° Sem prejutzos das demais 
sanções detiniilas em lei, aplka·se o 
disposto no artigo 36 e seus pará­
grafos do Código rle processo Civil 
ao advogado que não devolver, no 
prazo, processo júrllcJal ou adminis­
trativo retirado de acôrdo com esta 
leJ. 

Artigo 6° Esta lei entrará em vigor 
/ 

MESA 
Presidente: João Gou.lart (Vtce .. 

Presidente da R.epübUca) . 
Vlce~PresJdent.e1· Senador FUintc 

Müller. 
1~' Secretário: Senador cunha 

Mello. 
29 Secretário: Senador Freitas Ca.­

valcantl. 
39 Secretário~ Senador GUbertc 
49 · secretário:/" Senador .Novaes 

Marinho. 
Filho. 

19 suplente~ Senador Mathias 
Qlympto. 

29 Suplente: Senador Heribaldo 
Vietr&. 

UD':RES E VICE-LIDERES 

Da Maioria 
Wael - Mou:a Anctrade IP.S D.J 

Vtce-Ltderes 

VtcWrtno Pretre IP s 0.) 
Ltw.ü J.'etxeua 1.P .1 J:S. J 
t.o.oac da :::Mlvetra tP .::) D.) 
Paulo Fenael {F.l.B.) 

Da Minoria 
L!den JOão VWa.sbOas (UDN) , 

V te e- Llderen: 

Rui Palmetra <UDN) 
Afonso A.rmos tUUN) 
Oanlel Kneger tUlJN). 

Dos Partidos 
00 PAH'IlUO SUVIAL 

l)l!;MUUHA l'lUO 
LJder: BeuellJt.o VaJ!aaare.s 
VICe·Uder: .G-aspar Vetloso. 

00 PAH 1'100 fRA!l~Ltilll'lA 
t:Ui.ABlLElRO 

Llder: .1\.rgemlfp de F'lgueiredo · 
Vlce-Uderes· VIValdO LJma - Sau· 

lo Ram.O! e Arllndo ROC1r1.guer.. 

---:-. 

DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11,, Janeiro de 1961 121Jl, 

na data da. sua publicação, revvga.das 
as disposições em contrário. 

Razões do Projeto 
Ao justufcar o projeto. diz o- seu 

autor que "exercem os advogados um 
"rnunus publicum'' absolutamente 
essencial à distribuição da Justiça. 
Tão alto e tão relevante como o de~ 
sempenhador pelos membr:os do Mi­
nistério PúiJUco e da MagistTatura". 

"Justifica-se, assim - prossegue 
- que a êsses profissionais sejam 
propiciadas as facilidades nec'}ssárias 
à execução do trabalho". 

"Uma dessas facilidades é a que o 
Firojeto se destina a conferir aos ad­
vogados, concedendo-lhes o direito de 
retirarem os processos em que são in­
teressados os seus constituintes. dos 
cartórios e Secretarias em que tran­
sitem, para o seu estudo ou G_uando 
nêles deevm !alar. 
· "0 direito de retirar os autos de 
cartório ou de secretarias é circuns­
crito pela lei , vigente aos casos em 
que esta expressamente concede vista 
ao advogado. Nos demais, em que de­
ye falar nos autos, ante a omissão da 
lei, a. retirada dos autos do respectivo 
cartório ou Secretaria sempre se faz 
em confiança, por um ato de dispo­
sição graciosa e expontânea do Es­
crivão, 

"Convertida em lei, coüferirá a pro­
po.sição viva efetividade ao dlreito que 
aos advogados outorga o Regulamen· 
to da Ordem dos Advogados do Bra­
sil, qual seja o de, ·além de receber 
com vista, retirar também os autos de 
cartório, direito sôbre o qual silen-

cialn os vlgentes diplomas processuais. 
"E sanara, completamente. a omis­

são dos textos dos Código'de Proces­
sos que dispõem sõbre a audiência das 
partes, .sem qualquer reJerência a· vis~ 
ta dos autos aos respectivos procura­
dores para tal fim. E doa que pres­
crevem que o prazo para falar nos au­
tos corre em Cartório". 

Dispositivos Vetados 
O veto a pôs to pelo sr. Presidente 

da República sôbre as seguintes dis­
posições: 

I) No art. 19, as expressões in tine: 
u... Repartições Públicas e Autâr-

qt\icas''. - . 
ll) No parágrafo único do art. 19, 

as expressões - " ... e, na esfera ad­
ministrativa, quaisquer outros de na­
tureza interna, reserVada ou confi.­
dencial, casos em que o exame só po­
derá ser .feito mediante a apresenta· 
çáo de promoçãó da pp..rte interessa· 
da". 

III) O art. 4° - totaL 
IV) No art. 59, as.expressões: 
" .•. ou adniinistrativo ... " 

- Razões do Veto 
Os vetes referídos situarão o pro.:. 

jeto dent~o da esfera ~.o ~oder Judi­
ciário, ev1tando a apilcaçao d:e seus 
dispositivos n 0 setor da Adm.ínistração 
PUblica, o que seria contfário à boa 
técnica, considerando-se que os pro­
cessos administrativos possuem rito 
próprio, inteiramente diverso dos ju· 
diciários. Cabe assinalar que os ve· 
tos em· tela não ocasionarão o desam­
paro das Partes interessadas no an­
damento de processos na. esfera ad­
ministrativa, de vez que a própria 

,_,, 
Constit.aição, no sêu art. 141, § 3_1t, ~ 
lhes assegura o direito de interferli';~ 
em detesa de seus interêsses, quer pelO 
direito de petição, quer pelo de vista. 1 

do processo, ou pela intervtnção a~ 
defensor constituido .. · Acresceute-;be, 
ainda, que os processos administratt .. 
vos não tem caráter contencioso, de 
vez que não há obrigatoriedade, como 
ocorre judicialmente, de contratação 
de advOgado para defender as partes 
interessadas Po_r. outro lado, a am­
plitude da Dorma inserta no projetO 
criaria sérios .. problemas, ense~ando 
óbices prevlsiveis, no curso normal dos 
processos em andamento, tumultuando 
a .sua boa marcha e danoo margem 
a ·que, em certos casos de ·''aior re .. 
percuss.io, t1casse a Adm1nlstração ã: 
mercê das partes, intere:ssactas. ou nno 
Ocorre salientar que processos há na 
esfera administrativa, de interêsse pú .. 
blir:o, que só podem ser do conheci• 
ment 0 de determinados func1onâ.rlos, 
não se conhecendo que dêles tenham 
conhecimento pe~soas estranhas, o 
quem vem reforçar qcão danoso .seria 
o Prevaleclmento das ~xpressõcs ve .. 
tada. · 

Canclusllo 
Dlante do exposco, c:-emos estarem. 

os Srs. Congressistas d~vtctamente na ... 
bilitados a bem ajuizar do veto do Se• 
nt.or Presidente da República.a.o Pro ... 
je:o de Let da. Câmara nu 5'7, de 1900 
(nq 399-B, de 1959, na Câmara), que. 
dist>õe _sôbre a entrega de autos a011 
a.dvogados e dá outras providências. -
Ruy Palmeira, preside11te - Ru1/ Car­
?teiro, Relator- Nogueira da Gama­
Pedro Aleixo. · 1 

. .;;,S~E~N~A~D~O~~F~E='D E::8Al.4 
DA IH<lAO DEMOVRArlCA 

NACiONAL 

Paulo F'err.andes 
Barros Oa.rvatUo 
cen;;iado) 

,, . 
. \. 

Presidente ai•_ 

Lider: João VillasboM. 
Vtce·L..1der: Rw Prumell'a. 

DO E' AR TIDO UBERT ADOR 
Vice· Llder: Novaeo,s FUbo. 
DO PARl'UJO. REPUHWCANO 
Líder: AC1lto Vlvacqua. 
Vl.ce-lJder: Menaunça Clark. 

; DO PAR'TllJO ·sUl)lAL 
PRUURESSU:HA 

Llder: Jorge M.ayná.rd. 

Comissões Permanentes 
CÜmissão Diretora 

Fllir.to Múller - pre.s1aezne 
(..."'Unna MeUo' 
Frertas <.;avaJcant.l 
Gilberto Mannho 
Nova.es Filho·-.__ 
Mattu~ Ulympto 
li. _:lJOo Vte1ra. 
Secretario: tt:vandro Mendes Viana 

Olretor Oeral. "3UbStlt·Uto. 

--·-
.Co:nissão de ConstitUição 

e Justiça 
rlTULARES 

Lourival Fontes - Presidente 
!•aDJel fi._ tcl;:er - Vice-t'resia.ente 
Meneze~· Ptment.el : 
,Slll'-~stre ! -rtcJes / 
Jefferson c1e !\gUlar 
Ruy carneiro 
Calado... de câstro 
Argc.mtro de -(lguelredo 
·aw patmerra 
Mtlt.on Campos 
At111o V'lvacq~ta 

Stll'LEN'HIS 

PSD: 
~· Ga.:sPar Veloso 
~9 Jarbas Marar~nãO 

3"' Francisco OaUott1 

1• Arl Viana 

PTil: 
t9 Mour.a.o Vtetra · 
;aY Barros CarvalhO 
3" Lima Tetx:eira. 

UON: 
19 Afonso Arinos 
1.9 Joá.c Arrt.làa. 
JY João Vilasb'iS.S __ __../ 

Secretâ.rla: Ma-ria do Carmo Rondon 
Ribe1ro Saraiva. Oflclal LegtslatJvo. 

Reuniões: Qutntas-tatra.s, às J.6,3~ 
b.oras. 

:~r.,;:....,_ 
~--~""'~~ --...., 

Comissão de Economia 

Saulo Ramos 
Reginaido !ltemandes 
Mem de Sâ 

st1lLI:l<TES 
PSD: 

19 Lobão da Silveira 
JY Sebnstilio Arcller 

' - .1 
19 Lima TeixelrB • 
,,W Leóntdas MelO l•): 

UDN~ 
1~' A!ollso Arinos 
29 Milton Campos 

PL: _ ·: ·\':.'~ ., riTTl':AltES .,, \ 

Ar! Viana - Presidente ....._' ·~ 
Fernanaes ra.vura - Vlc-e~Presld~ntE 
Al& ummara.e:) · ·- --- -,, 
Lotlão da .:::ill vetta 

Secret!.rla: OJza Jogé Mmi!i dÕ Me1l 
o. Oflclal LegWatlvo. · r il 

Reuniões: Quarta-telras, àa 16 lio­
::-as. 

Lima f~lXP-1ra 
LeOntcta..s MelO 
GiJJdo Monctun 

Comissão de .=inanças 
.raar.,1-. Parente mtfLARES .• 

Ari V!a.na Sérg'o Martnno 
SltFL!ffiTES 

Pso: ·, 
!7 Eugentv Sarros 

G;spJ.r Veloso - Presidente 
vrvaJdo Uma - Vlc~;:-.roresldente. 
Francts.co Gallotti1 

·!9 Jettér~on cte ! gutar 
)9 Mendonç~ C!ark (de PR)' 

J9 A " .... emiro de Figueiredo 
29 F'aust-o Cabral 
3o Nelson Maculan (•). 

UON: \ 
!Q Regm.aláo Fernandes- \ 
'lo Fernando Conêa . , 
'J9 Iriw • BornhauseJJ 

v Jt.nrtno Freire 
Vago . 

1 • Jvrg1: Maynard 
CaJado de Oa~trO 
Barros carvãlho 
Saulo Ramos 
'''"'rna"lde:;. Távora"'~: 
Oan1eJ K:rteger 
!r1neu Bo.rhat~sen 
F'ern!)nrto r.orrêa 
Dtx. Hul t Rosado 
Mem d.e Sé, 

Sccrett.ria: RomHcta ouar~e. Oflclaj 
'-f~islatl v o. 

Reuntoes: Qu1nta.s.fe1ras, àA 15,3Q 
ooras. 

PSD: 
1 Q Menezef Ptmentel 
~"' Jefterson de A(Uí&l' 
I" Ruy Carneiro -

ComissãJ de Educação 
·e Cultura · 

l:" .Jaroa:o:: Maranhão 
·"' f<~ugêntc Sarros 
i"' Silves~ce penclel' 

TTl't1LAitft • PT B: 

Padre Calazan.s - Vlce-Presldente 1!9 Nelson Macutan 
Jarbas Mar-:J.h:ig , ,._ .. .- "· '" ArllllQO Rodrtgue.s 

~bstltu!d~ temporà.rla.rnente peÍo --::7 Subst1tn1do tempà"fA,.hn-t.., 
fii:: Antonio Balt111. oelo Sr. Antonio BalC!It _t6-7 IJO). 

' 
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3" GUJdC \.1,mdltn 
i;".' • ai.:· trer ~r· 

I}? Lima. Uu.xerra 

.UDN: .... . ~ 

L' M~ can-oos 
• 2_9 .PaW t Ca!azans 

3Y Rw Palmeira 
~9 Co1mora \'leOO· 
fi"' Joiio A.rruaa 

PL; 

vago 
s.:, á. 1o~ Renato Chermont, Of1· 

cJa1 Legii';•]lrJvo. 
Reuruões; 'l'en;as·fetras. àS· 15 !lo. ..... 

JIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lll Jgneiro de 1961 

l OJ).\'! ' 

1

_;9 Mllton. Campos. 
a" Juão- Arruda 

1 ::e~fetár1o: · Jotto Batfs!a . Castejon 
I Pt.: 
sr·.uco. Oficifll' Le!!lsle:t-Jvo. 

Rt. Jnião: Quarta.s-teii'aJ 
horas~ 

qomissão de Saúdé Pút.llca · 
urot.ARES 

.Eteginaldo Fer.na.;:aaes - Presidentt 
AlO.. QUlmaJ aei. -! VlCea.PresH1énte 
..t:'ed.rO J,...UC10VlCO -. 

Comi~·~c de fr:;.--··1r.tes, 
Camunieo·<:·s e Ohras 

0 úblicas 

Deixam de ccmparecer, por motivo 
J,u.stifice.do, os S"rs-. Rut Palmeira. Mil ... ~ 
·tOn Campos, Attilfo Vivacqua e·. Caiado­
de Castr-O. • 

E' lida e aprovr.da a aat.a da reunião 
trnn.ARES· anterior. . 

Frarlcfsco OaHotti - presiC:nte dis~~~~ç.~~~iden~e procede à seguinte 
Joaquun ParPnte 1/lc_e-·J:"resmeDtf -ao Sr. Argemiro de Figueiredo) o · ~ 
Eu-gemo. Barro!' Projet-o de 1.-ei do Senado n9 3-6, de ._ 
.Nelson Macu1an ~1960, que regula a fiscalização nas In· 
COimbra. ·B no ldú.strias· de Produtos Animais e Dert ... 

11 sTTPLttm!:S •vadãs. (Apres. pelo Se-nador Geraldo 
P.SD: 

L':l A.r1 Vlanrt 
~,. 1J1tormo Freire 

-P'CB: ~~MigUel Couto· · 

ComissãtJ_ de legislação Social: - .,,.,_,;ojena•:~I.EN'I'§ 

jLindgi·en e outras); e o Projato de LP,i 
,do Se!lfldo n9 32. de 1960, que manda 
:adotar lo exame psicotécnico aos cnn­
.didatos a condutores de veiculas ter­
·1restres autopropulsr.nnados (apresenta­
do pelo Senador Geraldo Lindgren e 

BarrO-' Ca:-va!ha '"\outros)-: . • 
- ODN.· • - ao Sr. Jefferson de Aguiar, Pro­

\jeto de Lei do Senado,n9 3"7, de 1960, 
m'ULARES 

Llmr; T-eixeira - Pr~ iente 
RuY carneiro - Vice-flresidente 
L ...... o aà.- .::HU'elrA -
Meneze~· Ptmein.el· 
Caiado de Castro 
P"auJo· F·ender 
Irlneu Borhausen 
João Arruds. 

sUPLENTI>" 
PSD~ 

l-9- Arl vmnt~-
2~' F'ram~'-"O Gatlott! 

i :: !::.;iá:o:i"' -
. 19 Lourival FonteJ;-

29 Vivaldo Limâ. 

UD~1: 

19 Dix-.Bwt ttosada 

_, 
I 
f 

.:• Padre Calãzans 
Secrctãrtu: JtrS~"' Soares 

Filho, OficiiU Le2'i"''Ativo, 
de 011-:_e!ra 

.Comiss~o de Redação 
! 

A M'<!miro de Pigue!re-cto - Presidente 
Seba~tUto Archer - · .}'lce-.f'resleienr.e 
Ar Vtana ---
Afo~.U" Arinos 
PadrP Cat,..,.ons 
Fausto Cabral 

SUPL.EN'IJCQ 

PSD: 
L f.r1ene:-~·~ 1');\"0tel 
:tf Rpy Carneiio 

PTP: 
--. úaurival l"o.cte.t 

UDN: 
lQ Dan.l.~i Krieger 
~· -Josq_uür Parente, 
- Secrettu'Ia: -vera de Aivannga Ma~ 

fra. Oficial t.em.sta:tivo. 
Reumô~S: ·.rerças-temts, As .t5 _.f?o-­

~s. -· 
Comissão de Relaçt'es 

Exterior~s 

TITtTLAliEil 

,. ton.'!o Al'' ..... - Prt:r!denltt:l 
Benf>-dito Vala"~es - Vlce-Pust-~ 
dr.nte 
G~spa.i ,V elos r 
Paulo Pernande:c 
Lourtval ~onte~ · 
Miguel Couto­
Vfvaldr lAma. .. 

-Rui Palmetrs 
Mero de Sá 

PSD: 
)9 M~>t•"""~ pirnpntcl 
29 J?f'ferson cte AgUh\1 
an I,I"J')ão d.<4 .• _.uvelra. 

PTB: 
19 Argeri\iro dt -Flgu~lredo 
29 -~aus",o Cab .. a! . - -
3' Vago 

_.·· 

•. 

PSD: 

l'ól ' e:cianl"· de Mete 
~., Eugdnío L-J.rros 

PTB: 
-. 

l~ Serg10 Màrlnbo : que dispõe sôbre a dublagem de fiJme.s 
J'f João ArrullP- . estrangeiros (apresentado pelo. Sena-

Sec.retana: Julleta Rlbetro das. San- dor Ge~3Jdo Lindgren); . ; 
t.as. Ohcta! L~1::.n\U.,o. , - ao '-S"r: Menezes Pimentel, Pro-

Reuntões.; ~:..~arta.s.telras as 16· no· jeto de Lei do- s~nado n9 33, de 198D, 
11 :Viva.ld.O ... Uma 
"" Sf.t.ll:!.r;,. -Ramas 

""UDN: 

Fernando Corrêa. 
Sérglo mannno· 

ras. · que determina sejam efetivadOs ns pro· 
fessôTes de ensino primário e médio / ·1 que fizeram provas de seleção para o 

. Comisséet- Especiais- magistério - de Brasllia <apresentado 
pelo Senador Geraldo Lindgren) ; e o 

Sec..;târla: Maria de LÔUrdes Oll· 
veira Rodrigues - Oficia! Legislativq 

Reumõe.s: .~uun..as:uuras._a.s 16 b.O· 
r as:. --

Comissão de Segurança 
· P'qcíonal 

urot.ARES 

Jeff~rson ·de Ag'.J.tat - Presidente 
Cai'".da de..'Cast .... - Vl.ce.-Pre~:~Jdente 
Pedro LudClVtcrr 
Jarba~ ·Maranhão 
A.lmdç Rodrtl!ues 

SUPLi:Nl'f3 

PSDf 
l'-' F'r:tn'.:"'"~""' Oallottl 
2'.1- Ruy Carneiro 
39 Vago 

P'l13: 
P, Saulo- Ramos ' 
,tt Uma T"e1Fe1ra . . 

UDN: 
19 F.erna.ndes. Tárora 
tY Dtx.:aw.t. aosaao 

Secretária: ":.~na do Carmo Rcin­
don ft1belro Saraiva, OficlaJ LegtsJa· 
tlvo. - . _ -

Reuniões: Qu!ntas-fe!rss, u ·16 bo· 
r as .. 

Comissão Especial de Estudo Projeto de Lei do senado n• 35, de 

d P b d S 
~ 1960, 'que restringe o exercício do Ma­

OS ro lemas e eca do gistério do ensino médio aos licencio· 
Nordeste dos de11tro da fina1idade de cada curso 

Reginrudo fl'ert1andes ...:. Presidente (aprese!ltado pelo Senador Geraldo 
Lindgr-en) ; , 

R-uy Oa.rneJ.rO -· Vtce·f'resJOeote. _ ao sr. Caiado de Castro, .Projet{) 
li'r.anclsco· Oallotti. de Lei do Senado n9 34, de 19tKl, ·que 
Arlindo Roártgues. d-ispõe sóbre o ingresso no magistêríQ 
·Jorge Maynara. militar · (apre.sent..1.do pelo Senador 
Secretárta: JuUeta RJbeiro d~s Gera1do Lindg:ren); 

. dflntos, OtlctaJ Legtslat_ivo. , - ao sr. Daniel Krieger, o Pro.ieto 
-- _ :de Lel do Senado n9 30, de 1960, qtte 

C · • E · /d_. ' dispõe sôbre trecho"l em comtrução, da OmiSSaO Spemaf e tStUdO Tronco Principal Sul, sua incorpora-
dOS Problemas do Vale do ção à. Rêda Ferr<>v)árla Federal ~LA. e. 
R-

10 
Do"e dá outras provzdencras (apresentado 

· t· ?elo Senador Geraldo Lindgren e· oU· 1 

Benedito Vafadnres ~ Presidente. tros): 
t..una. teUeiia; - - ao Sr. Attflio Vivacqua. o Me- .," 

( ) morial n9 1, de 1!1ê0, solicitando repi\- t ... vaga. - ·- f 
Jorge Muynard. ·raçao para. o.s preJmzo.s que. so !,'eu, re-
AUUo Vlvacqua. ferentes às promoções que não foram 
secretária: Ju'JJeta RJbelra dos f-eitas nas épocas competentes, .em:.; 

favor de João PauUno de Ollve!ra, ba-
Sant~s •. Oticial ueg1sUttlvo. seando 0_ ·Requer~nte na- ctrelevação de ,...r 

Comissão Especia! de Mudança 
da Capital . 

Coimbra Bueno - !'residente. 
Paulo to'ernanaes - V1ce-•PI ~tdente 
Atllio Vivacqua. 
•.. -tvag-8 de sen. Lima Guimarães) 
. Ltno de Matos. 
Secretário: -José Soarea de 

f'Hho. O!icial Lelrtslattvo. 

prescrição de direito"; e redistribuida 
a Ind1ca~;ão n"" 8~60, do Senador Men­
donça Clark, Suplente. do S-enador F-e­
deral ·Leõnidas de Mello, solicitando 
tratamento igual ao dado :--os demats. 
Senadores Federais, quanto à ajuda <te 
custo. 

Dando inicio aos trabalhos, o Senhor 
Presidente concede a palavra ao se­
nhor Daniel Krieger que oferece pare­

- -< : Comissão -Espemal -de Estudo 
Comissão de Servi~o Público '\ d. a P. olitrca de Produçã"o e 

OUveira cer·a-o Projeto d~ Lei da Oâmata n~ &2, 
de 1960, que autoriza o Poder E-xe­
cutiv-:l- a abril' ao Tribunal" de Contas o 
crédito especiaJ, de Cr$ 130.000.000,00,. 
ps.-ra ocorrer _às despesas com .a trans­
fcr~ncia da·quêie Tribunal pata Bra .. -
silia e dá outras. providências. · M:t­
n1festa o seu ponto de vista pela _in­
Mn,c;;titucionalidade do projf!to _ po:r in­
fringir Qs arts.. 76, § 29, e 97, 11 da 
ConStituição Federal. Diz a!nda que 
"sendo da competência do Tribqnal de 
Contas· da Uniãa·-exercer,_ uo que tntt 
diz résneito, a.s a~ribp:ições constante,s 
do.-; artigos citados não poderia o le ... 
gtsH!.th•o orgánizar-se serviços au:'{iU&-

- · Civil ·- · Exportação. 
~ · • _ Uma 1.e1xenP - Presidente. 

t"ernanc.e~ râ\·ora ~ Vtce-Prest· nanlel Krieger - Prestnente 
Jarbas 1\tfaranhâo - 'llce-J;Jl·es1dente 
Arl VIana · 
Calado ae Cástrcz 
NelSOn 'Ma-cuis.n 
Joa~·;lm Parente-

- Menr de Sa -

PSD: 
19 Ruy carneiro 
"~"' Mendonça. r.;lart (de PR> 

PTB: 
1.9· Leflnidas. Melo 
1• Guldo Mond!m 

UDN: 
t9 Coll"'"'··-~ Btteno· 
2~ Pâdrf' Ca'l:J.Z...m:l_·, 

PLt 
· .. 

Vago 
Secretária: ttattna cruz AI•tea 

u .• cta.. L..egJSI~tlvo. 

Reubiões: Se.:o.:ts.s-telr~t às 16 b::-:-as 

dente. 
t''ranctsC<.· Ga.ilott!', 
Ollberto Mannho~ 
Oaspa.t Venoso. 
IIIO"Jrãc V1etra 
01Hdc Mon-diiil. 

. -..Ço!mbra BUeno~ re.s, crl.ahdo cargOS.. e servlços, áumen-
A~t!Uo· Vivacqua. tando vencimentos dos servidores e 
secretário: JOSf. soares: de Ollveira conceàendo-lhes vantagenS-". 

Fllho ·- OfiC!aJ LegtsJa.Uvo. Conclui, pel~ apresentaÇão de effien-
l-~-'-~---------:---"--l das- suprimindo os arts, 39 ·e 49 e. alf .. 

lleas; 5~;~, 61?, 7~ e· 89 e dando nova rr-
ATA DAS COMJ.~S.õES ançao ao art. 9', a fim de que possa 

- o projeto estar em condlções de ser 
Comissão.,,Jl-L,Ç,AnsUtlii!<ãO aprovado. , 

e JilsUça - . J!im discussão, manifesta-se o Se-
REUNIAO, _ REALIZADX'--' EM -9 DE nhor Silvestre Péric1es contra a ~apre~ 

NOVEMBRO DE 196(}. sentação dessas em~n~a§. ,_a f_Im. de. 
evttar a volta da propos1çao à Camarn 

As 16 horas; na sala das· comissões. dos_ Deputados. Declara que "ulterior· \ 
sob _a presidência. do Sr. LOurival Fon- mente- essa tnconstituciona11da:de ser:.\ 
tes, Presidente. presentes os Senhores sanada, porque o Tribunal ·de. Ccmtã.a 
Daniel Krieg"er. Silvestre Pérfcles, Sui enviara à Cãmara um Ofício propotido· 
Carn€i:ro, Menézes Pimentel, Jefferson não. só o aumento do pes..,ctaal, como, 
de Aguiar, Argemiro de Fjgueiredo e também, alterando . os vencimentos 
Ary Vinnna, Suplente, reune._-se a Co- E, ·para fazer prova, pede a juntada no 
misSão .de constituição. e Justiça.. processo; ora em estudo, da cópia~ aU· 
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t· téntfca.. ào referido ot!cia, do. qual é re_du~ndo·se. ~ ~a expos.iç§.~sô~re execução da Lei n9 2.362. de 9 de ~e~,lada.res-- .Nogueira aa· Gama ~ 
portador.,· D1re1to Atlmimstratrvo e Consbtumo- zembro ~ 1958, do Estado de Goiás, Moura Anãraàé ........ Lino de Mattos -

.__ · Em votação; é. o parecer aprovado nal .. Oo:nclul, c~nsid~ranão o _projeto jul~ad~ inconstitucional pox- decisão. Peãto Ludov_ico _ João Villttsbôas -. 
-eoln as emendas, votand~ com restri- cons-tituc:onal e JUf!dzco, Ill!tS mefiCaZ defmit1va do_ Supremo Tribunal Fe- Fiünto Miiller ...:.... • ·aaspar velloso -: 

.,. ·çO"es QS Sts. 'Menezes Pu:nentel,- Rui para alcançar tJS ob}etivo.s 'VlSadOS pelo tler!\l, em 6-7-59. _ ltineu Bornhausen _ Mem de Sti 
Capneiro .e snve~tre -Péricles. __ ·. seu .~tl"tgr. A Vist~ do exços'!h propõe l1'~!lliza.ndo o. Sf. Jeff-er:;'!n ~e Nelson .Mãeulan _ Franciio GallotÚ 

~ "Ainda, o -sr. Daniel Krieg-er e.p.re- .twtlJencta à. C.om.J..Sstto_ de finanças~ Agmar lê parec.ex sobre o O!lClO nu- __ Gutão Mon-dim· (3:8) · 
oenta. parecer r.o ProJeto. de .. Lei da pa.J:a. que esta S'f! pronuncie a r-~pef~ .. : .mero 3()..-"P (d), de 14 de janeiro <l& ~ · . ~ 
OOnara n• 83,. de 1!l60, que crla Cole- ' O'parecer'.e 1!plO?a<fo Uela co,;o; 1\...'"ll, do· Presidente do Sup1·emo Trl- O SR. PRESIDENTE: . . 
torlas Feder.ais em tU versos município-s .s!W. ~ . .· - _ 1 t--.~~i Federal, encaminhando _cópia · . . I 

·-dos Estados do Rio Grande do Sul, O Sr. Arg.enil'-o de Figueiredo apre-lbiltent1cada da Representação n9 399 . ~lista de .presença- acusa o compa~ 
Santa catjirlna, Goiás, Bahia, Minas senta parecer .favorê:\rel, aprovâdo pela de Sant~ Catarina, julgàda a 17 d~ 1ecm1en~ de 36 .~rs. se_nndorcs. Ha.~ 
Gerais, Pararuí, Mato Grosso, Pará, Comis.5ão, ao Projeto de Re.-;olução nli- juJho de 1959 (inconst.lttJc.iollillldade dá ven~o num1=10 legal, deélaro ::tberta ~ 
Rio de. Janeiro, pet'nambuco, São mero 24, de 1960, que cria "subjudice" Lei n!J 380~58- criação do Município. "Bessao. _,. , . 
Paulo, e dá outras provtdência6. d·t Cânlara do.s Dep~tados a "Oàm!s~ "Arroio .Trinta"). 
Opina pela aprc.vação quant<J ao •s- -.são Mista do 1 Museu do Congresso" Expõe,o Relator que-o Supremo Tri­
pecto jurídico e constitucional, tutta composta. de três repre&en.tantes do· bunal Federal jUlgou ín.c.onstitucionaJ 
vez que, atr~vés da. "Exposição.de Mo- Senado Federal e dois da. Câmara dos a Lei n9 380, de 1958;-de Santa Cata~ 

. tivOs, dev1damente fundamentada, de- Deputados. ri22a, :nas duas Representações ns. 299 

VaJ .se~ lida a t:tta. 

.0-P.!.·.-fl.!JL Vianna, servindo da' 
211 Secretário • .E,Tocede ãle1l"lira da 
à:! a _da sessâo.an"têriór 7" que e· a pro- 1 

vada serri àébâtês ":'" ~ · ·\ 
gsr.-.49Sêcfetài"í_o4 servindo dtl. 
1~~ . .@ ~ ~~guz~ · · - · !..1 

EXPEDIENTE 

monstra a. necessidade da criação das E' dada a palavra ao Sr. MeneZ'es e 402, tendo sido elaborado Projeto g.e 
exatorías, em obediência aos têrmos da Pimentel que oferece parecer, aprova- Resolução suspendendo a execuçao 
Lei nv 1.293, de 27-12~50 (art. 13), !\_Ue do pela Comissão, ao Projeto de Lei do dessa lei;- no aresto proferido na Re.,. 
reorganizou o serviço de inspeção des~ Senado nP 38, de 1959, · CIUe concede presentação n? 402, que se refeTe à 
se.s óigãos federais-e. estabeleceu con- lo;enção dos impostos de consumo, im- criação· do Municipio de "José Boi­
dições ps.:ra a sua. instituição. oortação e da taxa de despacho adua- eaux". ~te processo trata da criação Mensagem Em discussão e votaçã-o é o parecer nelro,_ para equipa.rnento de um órgão do Município de Arroio Trinta, na.. ..... 
aprovado. Iit!lrgioo, doado a·o Colégio Santa Mar- mesma lei. Assim, opina pelo atquivaw Do Sr. PJ·esidente da República.' 

Com a palaYr.a o Sr. Argemiro de c:elina, -do Rio de Janeiro, concluindo .mento do Ofício n9 30..P íd), de 14 de n? 4<l do corrente ano, acusando ore­
FJgue:lreáo, Oferece parecert aprov-ado pela inconstttuctonalidade· da :matéria janeiro de 19f0, por ter sido atendida cebimento de àe n? SP~9o, de 10 ct~ 
pela Comissão, ao Projeto ,de Lei do por. infringir o '!_isposto no .art. 67, a ·~spensão da ex~cuçã.o da lei no. novembro de 1000. · 
Senado n'>~ 17, de 1960,- que promove O .fi 1~ da Con.stltu!ça.o. ' OflClO n9 ao .. p .(e) do Supremo Trl· 
desmembramento d.as· linhas ferrovlâ~ A seguir, o Sr. Menezes Piníentel bunal Federal. 
rias suburbanas da cidade do Rio de apresenta parecer pela a.provsção do , Em ãiscu.ssã.o e votação, -é o pa.z-ecer 
Janeiro ·e cria condições para_ sua in- Projeto de Lei da Câmara n9 258, de aprov.ado pela Comissão. 

. tegração no r&Pectivo sistema geral 1956, que. abre ao Ministério da Agri- Nada mais hav·endo ..a tratar encer~ 
de viação. conclui pela inconstitucio- eultura o crédito. e.special·d-e .. , ....... ra~se a reunião, lavr.s.ndo eU: Maria 
nalidade <lo projeto, por infringente ao Cr$ 500,000,00 para a. .realização do do Carmo Rondon Ribeiro St~raiv& 
art. 67, § 1~. da.,.Con.stituiçâo, mru; pro- convênio entre êsse . Ministério -e o Secretária, a presente ata que, depoiS 
põe o Relator seja a matéria enviada Instituto de .Pesquisas ào Brasil Cen- àe aprovada. será assinada pelo se-
à Comis.são de Economia da Câmara, tral. ~ . nhor Presidente. 
como sugestão para um exc.elente pro- Em discussão e votação, é o parecer 
jeto de lei - projeto necessário e apro\Tado sem. debates. 
vportuno. O Sr. Presidente concede a palavra· 

Em discussão e pôsto a votos, é o .ao Sr. Jefferson de .Aguiar que lê pn-
. parecer BJ)rovado. .recer, aprovado pela ComisSão, s6bre· o 

Aviso 

Do Sr. Ministro das Relações Exte• 
riores n9 SRC-11 agradecendo o enca ... 
minhamento com o Aviso n9 572, de 
25. üe no\T·mbro do ano findo, desta. 
Casa, do autógrafo do· Decreto Legis-­
lativo nº 16, de 1900, que autoriza e 
Více~Presítl.eonte· da República a se au ... 
seatar do território nacional, 

Ofício 

Da Câmara dos Deputados n9 57 do 
ano findo, elJcaminhando au-:;êgr~fos 
do seguinte . ':""" 

/ 

·' o Sr. ·Argem::ro de Figueiredo afe- Oficio D9 30~P (c> •. de 14 dec::!janeiro 
_......,. rece parecer ao Substitutivo apresen· de, 1960,, do Sr ·. President:e do .__,upr~o 

tado pela comissão de Finanças ao TnbuD;al Federal. encamm~n-do ~co~ra 
Projeto de Decre~o Legislativo n9 2, de autenticada da ?-evre.~entaçao n. 3~~, 
1957, que detetmma o registro .de con· de Santa çat~rma, ~ Lllg~da !1 20 a c 
trato celebrado entre o Minis~rio da julho d~ 19.:J9 (mconstitucwnaltd:l~e, ~ 
Agricultura. e Antônio Reis Lima e sua Lei n9 :H~-58, no tocante ao .Mumc~plo 

Projeto de lei da Câmara / 
n" 14;ae""'fgõT-- / 

F!LlNTO 

mulher Francisca B~nevides dos Reis. de Me_leiio),. ,Aduz que ?- 1~1 consldE;- As 14 horas e 30 ·minutos acham-se 
Declara o Relator ···ter a Comissão de Tac"!a znconsttt?tcional cnava o Muni- presentes o~ Srs. Senadores: 
Financas- razão em apresentar substi- ctpm de MeletrC!, _com área des!fiem­
tutivo-mantend.o a· decisãtt denegatória br.a$ do MuniCiplo de T;..trvo:..· Vlols.n-

.' do registro do contrato em causa, uma ao -o .art. 95, I. da Co...'1stittlicao Es~w 
Vez qUe o a.t.9 juridico foi celcln·ado dU;al_ e o art. 7?., VII, e, da Consti­
par 'um procurador· de mu1her casada, tu!çao Federal. 
.sem a necessária confirmação Ou rati- Con;:Iui por um Projeto de Re.;olu­
ficação do espõso. 1!::' atD pa~,sível de ção, suspendendo a execução tia Lei 
anulação, nos têrmos -do art. 147, do n'> 348, de 21 de jwiho de 1S58, do 
Código CiVil. Não é dado ao congres:. Estado de Santa Catarina, que foi jul­
.so, por fôrça., de um Decreto Legisla- gada inconstitucional pelo Sup:·en.1o 
tiv-o, assegurar e'ficácia. jurídica a um Tribunal Federal, em decisão defin!­
contrata anu!áyel ou ratificá-lo, com f;:iva proferjda na Representação n~ S!:JB, 
plena Violação à lei substantiva. A mtt- em 20 de julho de 1959, 
Jher casada é relativamente incaps.z 
tarts. 6\l, n e 14'7 dO Có.digp ,Civil) e O Sr. Jefferson de Aguiar oferece 

oo .seus ato..s, quando necessana a ou- pare~r aprovado pela Cotnissão ao 
torgàda-... ~o .marj~· s9--'ll~.te 1 

por êfõ~e Ofício n_q 30~P (e), de 1:1-1-SO, do' Se­
ou por. 1ntervencao .JUdlCLal, JJ:otle~ao nhor Presidente do Supremo Trtbun:1I 
ser confu:rr_tado.s..- O D~creto ~eplSlativo i<..,ederal, encaminhando .cópia autent1-
nao ·é caminha ,qe:t:tQJl~nkeildll' a nu .. cada da Representa-ção n9 402, -de san­
lidade de~ Jlt:n _çpn_tr!l.t9", .. Çonclui, :e .. ta Catarina, julgada a 14-8-59 <inrons· 
considerando o Parecer anteríor e opi- titucion:úídude da Leí n9 3SO de 1953 

I nando pe)~~.a~moY~ç?p~ C!g Substitu~vo que cria o Município de "josé Boi~ 
da Co~;s~~o a:e f"rn~nças, que .:nantem teaux':). Conclui, pela apresentação 
a dectsão aenegatóna do registro d~ de um Projeto de Resolucão mandan-
contrato· "eril causa:- ... do susp·Wder a -execução~ da Lei nú- -:Em disCUssão <e ·vofa'Çãó, é o parecer mero 380. de 19 de dezembro ·de 195.8 
aprovado '"Pe1a· CôfufsSão·: · do Estado de santa Catarina, por: 1n..' 
· Ainda, ~~Sr .. ~ A;;;~iro de Figueiredo .frlngir o qu.e pr~ceitua o art. 7?, vtl, 
emite parecer. sôbre o Projet.o de Lei e, da Co?StltUiçao. · 
do Senad<J n~ UI, de 1959, que dispõe ~ segUlr, o Sf, JefferSon de Agu~ar 
sôbre 0 c.om.êco. de vigência dos 'Regi~ e~ute. p~n~cer, apr.9va_do pela Cmm~­
mentos,l.Instru~õ.es4~P.o.rt.erias, Avisos e ~ao, .~obte o Offc1o SO~P, (a), de 14 de 
demais atos normativos expedidos pe~ Janeno d~ 1960, do Pr~uiente ~o Sq~ 
los MinistroS ·de E.stadO, · autarquüts. P"€~0 _ Tnb~na1_ Federal, encammha-!_1· 

utoridactes Pu ·põr qualquer órrrão co- do ccpia au11ent:cada da Representaçao 
ieglado dÔ~ Govê!'l':io Federal e Por 50 _ n_Q 393,_ de_ Go~ás, julgada .a. ~·7-1959 
.cled.ade do ec.o'Tiórrifà mista cmcostJtuciOnahdade da Lel n. 2.362, 

~"'-- -· . , ...•. ~ : de 1958~. ·Esclarece o#Relatm· ·que a 
_SObre q projeto. já, havia a Comis- Lei n9 2.362, de 9~12-58.! do Estado de 

sao de Just~ç;a ~d~?o parec~r., Ql}e, con- Goiás, desmembrou .parte da área do 
c1ui pela d1hgenc.a ao M1m.ster1o , ~:t Município d-e Luziãnia, anexa'ndo-o ao 
"F!tzenda. Co:no se tra~e. de .~t~~m Município de planaltina, sem a deli­
thret.amente hg~à~ aquele Mimst€r:IO, beração da Câmara Municipal do Mu~ 

· solicttou a ComiSsao o seu pronuncia- nicipio interessado contra 0 que pre­
mento sôbre a reperc~ão da~ -':"edl- cêitua a const.it~iÇão, Estadual, e·m 
·das pre~oniza.das· nl'l;_ v1da admmlStra~ seus arts. 87, 89. e 102. Assim, nos 
ttva e flScai da Umao. têrmos do art. 64 da Car.ta Magna, de 

Informa o Relator, em seu parece.r, acOr_do com o arte 353,; do Regimento 
que <U5 esclarecimentos ·prestados pc1o Interno, opina pela aprovação de um 
M1nlstérlo nãB for&m sat.istatór!os, .Proj-eto de ~csoluçõ:~, sus;:;::!en:i::J .:-. 

Mourão. Vieira - Ounh.a Mello -
Vivaldo'- Líma - ZaCharias tle As­
sum.pção - vwtorino Freir-e - Sebas­
tião Archer - Mendonça Clark -
Mathias Olympio - Joaquim Parente 
-- Fausto Cabial - Menezes Pimentel 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1? O art. lS da Lel n9 2.37() 

de 9 d~ dezembro de 1954, passa a te1 
a segumte redação: · 

- Argemiro de Figueiredn - Ruy 
Carneiro - Novaes Filho - Jarba.s 
Maran7Uto - Anton~o Baltar - SlJves­
tre Péricles - Lourival Fontes ~ He­
rlba2do Vieira -- Lim.a Teixeiia _!. 

A-lO?Jsio de Çarvalho - Ary Vianna -
Arlindo Rndrioues - Caindo de /Cas­
tro - Afonso Arin~ -:- Benedito Va-

"Art. 1~. ·A _transferência ·para 
a. reserva, a requerimento, só po. 
derá. ser conceàlda 30 mmtar qm 
C?ntar, no mirtimo. 25 tVinte t' 
em co) anos de efetivo serviço." 

Art. 29 Esta 1ei entrará em Vigor 
na ~ata de sua. publicacão, ·revogada..r 
as tllsposlções em contrário. 

/ 

Relator: Sena-?or Art.._ V~an~. _ 
O presente projeto autori~ c Poder EXecutivo a abrir, pelo Ministé-

rio da- Vi\tção e Obr~ Públicas, o crédito especiai de CrS 4 .• 'n?. 31& .OOV.OO 
~om o tini especifico dP pagar as d!ferença.s de renum~ra.ç:lo, referentes ao­
exercício de 1900, aos funcionários, operários, diaristas e horistns das -~ 
ferr.ovi~s a seguir _9-iscriminada.s: 

't. E. F. MadeiÍ'a-Mamoré ... / .••..• 
2. E. F. Bragança ........••• t ........... .. 
'3. E, F. São Luiz~Terezina .•••.••.••.••••• 
4. E. F. Central do Piaui ..• n•••· .. ····--
5. R.V. Cearense ..........••.•...•••.•.• 
6. R. F. do Nordeste ..... , .. , •• 4 •• , •• :. ••••• 

7. V. F .. F, Le.::te Brasileiro ••.•••••.••.•• 
8. E. F. Bailia-Mlnas . . . ...•.••••••••. •.!. 
9. E. :F. Leopoldina .. · .................. . 

10. E. F. Central do Brasil ................. . 
11. E. Mineira de Vla~ão ..•..••.•• , • , •.•• , 
12. E. F. Goiás ...........••••••••••••••• 
13·. E, F, Santos ·a .ll.Jndia1 ...• , : .... , ••••••. 
14, E. F. l'Toroeste do BrasH . , ......... • ..... . 
15. R. V. P2.ranã-Santa Catarina , .•....• , .. . 
18. ·E. F'. Da. Te~esR Crlstin' ... : .......... .. 

-17, V.F. Rio G!'atÍ.de do Eu! ................ .. 

20. 040.000.00 
!7.tM7.000.00 
36.777 .Ç{}{l,O() 
10.557.00<1.00 
fi0.690.000.00 

237.883.000,00 
2\16.400 .00{),00 

47 .52:LCilú.O() 
706. gll'l. 0{)0 (l() 

L ~13.4M.OO<l,OO 
359' 635 '000,00 

t35:"38i1.00.Q,f';Q­
'2PS.421.00tl,O') 
2J2.H8.tlDO,Cl'l 
'2R-3.!H9.00000 

:W. '!r:;2 .MG;OO 
4W. 534 . 000,00 -----

4,·371 3!S 000,00 
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I 
IJ. A Prc;n:·sição é d~ in!c'ativa do Poder Executivo e veio ao con­

gresso a.cc:Ilpar::.hada dê -Exposição de Motivos do Ministro da Viação e 
Obras Púl>liC'l.S. na qna! a .medida ê convenientemente ju.stificada. 

IH. Efet1v,ãmente, os elementos qur: instruem o proces.so demon.stram 
-qae o cré~~to solicitado visa a restabelecer o equilibrio financeiro· d.a. Rêde 
Ferraviár~a Federal S A. e a nonualizar a exploração das ferrovias que lhe 
foram in::o:"poradas, de acôrdo com o disposto na Lei n,Q 3.115, de 16 de 
marçQ de 19Z7. 

o desequilíbrio financeiro teve por causa a insuficiência d:l.s dotações 
consignada:~ à Rf!de Ferroviáriâ, por um lado, e por outro, o acel.eramento 
do ritmo de elevaç_ão dos preços. · 

lV. Just!ficada, assim, a abertura d-o crédito em aprêço, opinamos pela 
aprovação ~o projeto. 

Sala das Comissões, em 2~ de janeir-o ... de 1951. - Gitrpar Veloso, Presi· 
·den~e. -· A.ry Vianna, Relator. - Fc.,'ltsto Cabral. - Caiado de Castro. -

, % Mem de Sá. - Guid.o JI.Iondin. - Menezes Pimentel. - Silrestre Péricles. 
- Jrin!u BQ: nhausen. - Vivaldo Lima 

O SR. PRESIDENTE: linha ào interêsse humano dos res-
- - .,._ · pectivos povos. E, na. linguagem dêsse 

EStá finda a leitura do e;.:pe- diálogo, as express.Je~ mais comuns 
di ente· outras não são. senão aquelas que ex-

Tem e. palavra ·a nobre' Sen-ador primem, no vocabulário técnico o pro~ 
Guido Mondim primeiro orador,·ns- blema constante do J:5em eStar social 
trito. e da felicidade humana. · 

O Sit. GUIDO MONDJN: : m>tados Unidos ou Rússia, Brasil ou 
· Alemanha, Egito ou India. a preocupa~ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Y~>U. ção primordial que inspira a. cdrtduta 
enviar à· Mesa P!C?J!~~~ a_JECí}i~ ~aos politica e administrativa dos govêr_ .. 
mumcipios, na proporçao áe seu con~ nos dêSses países é a criação de con .. 
qgzent~ _t2_opnJacw!!a1~êXC!uidp·~~- os dições que essegurem a seus nacio­
das 'capllaíS, ~ujo montante sera 1gual nais, no mais curto espaço de tempo 
a 10%-Clõ l.'llpõsto ae- ·cÕiiSUm·o- :1r- que as circunstJ.ncias permitirem, pa~ 
reCada(Io ·no an·o-interior:- · --- drão de vida compatível com a :ug~. 
~-mn--ont'i·os-<frflgOSdiSpõe~sôbre a nidade humana e participação cons.­

aplicação do auxilio, convênios a se~ trutiva no processo na:::ional. 
rem realizados, e prestação de con- Tudo isso está agora expresso, com 
ta.s. bastante propriedade, num-. única pa-

A justificação, Sr. Presidente, est~ 
concebi dá nos seguintes têrmos: 

'A existência do Estado pressupõe. 
})ara a nação que o integra, uma ta.· 
refa iio·, tempo. Nenhum povo jnS­
titui e mantém uma . estrutura go~ 
vernàmentàl. voltado exclusiviJ.men· 
te pa.!'a o mome11to que passa e alheio 
a objetivos outros, de longo praz0. 

.Na verdade, muita coisa Pode ser mitir que, em se tratando de tributo 
feita contando-se apenas com os ta- que atinge a população inteira, deve 
tôres j áexistentes, racionalizando-se a sua aplicação obedecer ao cri~rlU 
a. aplicação dos recursos disponíveis ou lõgico de beneficiar também, a todos· 
alterando-se, para melhor, a destinação . oS setores dessa pOpulação. . · 
da renda. pública entre :as esferas tia. E, a propósito do segundo fato, po .. · 
administração municipal, estadual e der-se~á dizer que, pela própria oir ... 
nacional. ,cunstância de tratar-se de um impô.') ... 

J!:ste projeto visa, .. exatamente, ate~ to de vigorosa rentabilidade· para o 
nua:r o regime de inferioridade em que Tesouro Nacional, deve o Estado em .. 
se encontra o municipio em n03S::> pais, penhar-se no sentido de criar con .. 
no que toca à sua particip~~ã.o nas dições que contribuam para levá-lo 
rendas públicas. cada vez mais, quantora. uma per!ei--

A debilidade finan-ceira em que vJ- ta aplicação e arrecadação .. 
ve a maioria dos municípios brasi~ Ora, o rendimento do impôsto de 
tares muitas vêzes, entravadorcs do consumo, em qualquer país, está dire .. 
a tomada de medidas que os pode- tamente relacionado com a amplitu .. 
riam libertar dos problemas. elemen- de do mercado nêle existente. Tres 
tares muitas vezes1• entravadores cio fatõres esrenciais definem e dão .. a 
progresso local. justa medida de um mercado de con-

E' verdade que a entrega às Pre- sumo: a.) a existência de uma área. 
feituras de dez por cento do produto geográfica possuidora de recursos que 
da arrecadação do impôsto de ren-, tornem possível a vida humana em 
da. estabelecido na. Con~titulção em sua superfície; b> a existência de 
vigor, já teve - como ninguém o ig- uma população nessa área, bem COT!."'•::l­
nora - uma grande repercursáo no o mapa ·de distribUição dêsse contin· 
sentido de vitalizar as administrações gente populacJonal atraVés da mes .. 
municipais. Em numerosos casos és- ma; c) o 'poder aquisitivo çia popula­
se acréscimo de receit-a !oi bem apro- ção existente. 
Veítado na realização de serviços de Aplicando-se tais observações a.o 
interêsse público e êsse sucesso cons- 'caso brasUeiro, lembraremos estar o 
tituY, por si mesmo, a melhor just~n- nosso país en~re os maiores do mun­
cação da medida. · do, possuidores de uma área geográ· 

Contudo\ a destinação dos dez -por fica extensa e contínua. Em segundo 
cento do 1mpôsto de renda aos mu- lugar, chamaremos a atenção para a 
nicípios, na forma pela qual ficou de- circunstância de seu território já pos­
terminada no art. 15, parág. 49, da suri- um volume razoável de popul::t· 
Constituição, oferece alguns aspectos ção, com a vantagem complementar 
criticáveir. E o mais importante éiê'- (para o comércio interno) dessa pO·~ 
Ies é o fato de haver sido determi- pulaçáo estar concentrada em maíor 
nado que a distribuição será feita em neas, em algumas regiões litort\ .. 
partes Iguais. ora, a distribuição das neas, de fácil acesso. Quanto ao ter­
qUOtas do impõsto de renda em par- ceiro elemento necessário à pujança 
tes iguais gerou, em vários Estados do mercado - o poder aquisitiVo da. 
da União, um intenso processo os des- população - pode ser dito, precisa­
membramento municipal, emancipan- mente, que nesse ponto réside o eu­
do-se distritos que não possuiam a5 trave maior à desejável expansão do 
indispensáveis condições m!nimas pa- mercado braSileiro. 
ra viverem -a sua autonomia munici· 
pal. 

Há entre êsses objetivos· rle lOngo 
prazo que ínotivam a vivên·cia his· 
tórica dos povos, os de ·caráter sin­
gular, peculiares a cada grupo na.­
cional, e os de sentido amplo, co­
muns a tôdas as gentes. 

lavra: desenvolvimento. Não_ apenas 
econômico, é oportuno lembrar, mas, 
na globalidade que a idéia do pro­
gressq sugere, inclusi\'e como uperfe1.­
çoamento político e cultural. Ninguém 
contestaria hoje, em q·.mlquer parte do 
mundo, a conveniência de promover 
o desenvolvimento de um determinado 
país. Por que sub-desenvolVimento· é 
sinônimo, onde ~uer qlle a: süa in .. 
cidência se verifique, de, paup~smo, 
de analfabetismo, de b-aixo incí~e de 
sanidade, de injm:tiça socia1, de tudo, Vale a ,pena lembrar que de 1920 a 
enfim, ·que exprime a anticivilização. 1950 o número de municipalidades 

As discordanclas na verdade existen.. elevou~se- em nosso pais, de 1. 300 a 
te3 giram em tôrno do modus jaciendl 1.894 - cêrca de 20 por ano, apenas. 

o exame das estatísticas do im­
põsto de renda nos dã, sObre o assun .. 
to, a primeira informação desfavorá .. 
vel. Os contribuintes do imp,ôsto· de 
renda ainda são em nUmero pequeno, 
dentro da população brasileira o que 
nos leva a concluir que uma bOa par· 
te dessa população vive em regi:na 
de' subconsumo. 

Os objetivos singuiares de um Es- da política desenvolvimentista. Há dl- Pois de 1950 a 1954 surgiram 47B no-
tado são aqueles relacionados cxcin- vergências, por exemplo, bem profun- vas comunas - ou sejam 95 Por ano. 
siV'amente com a vocação nacional de das até, quanto à hierarquização dos Em 1957, o número total de munici­
seu povo. Cr-.da povo possui a sua problemas, sem 0 que não é possfvel pios existentes no pals chegava a. 
civiliza~ão, marcada de fisionomia estabelecer 0 re"'ime de prioridade, in- 2. 468 e em fins de 1959 êsse núme-
pr;ópria, e tende a .elaborar suas leis dispensável à ação governamental. ro atirigia 2. 7551 _... 
e a condicionar a ação de suas agên~ outras divergências referem~se aos Nessa marcha, evidentemente, as 
cias governamentais voltado, sefupr~C!:, métodos a serem utilizados para a quotas a sereih distribÜida.s acabarão 
para a preqcupação dominante de corisecuçáo dos fins escolhidos. No perdendo o significado econômico, 
projetar no espaço e no tempo as caso restritivo do desenvolvimento passando a constituir simples tmlve­
formas e as fórmulas dessa civiliza~ econômico há, lembramos, ~ que açl~ rizàção de recursos públicos qlle pO­
ção. . . . _ . vogam o sacrifício das gm·ações pre- deriam st!r melhor aplicados em bt:.-

Os obJetivos estatais de sentido am- sentes em benefício das futuras (a nefício da coletividade. 
pio são aque_Jes que, ao contrário de inflação é· uma das faces dêsse sa- Pretendemos evitar que ~ me..§mu 
estarem vincu~ados ao .caso nacional 1 crifíciol, e há os o.ue advogam a 1·a- venha acontecer com a dfs~ribuição 
de um determmado paiS, a um certo I zoabilidade de um desenvolvimento em que ora estamos propondo de dez por 
tipo de vida e de conduta que .u.n ritimo vagaroso sem sacrificar nin- cento do impósto de cnsumo~ com l't 

o, povo pret;mda sugerÍ! aos. demais .P~ .. gU:ém. - ' . 'exigência de que tal distribuição seja 
vos -. sa?• por assim d1zer, ?b,1~_!1- o quadro brasileiro aliãs ai está, feita observada relação de prooporcio,­
vos comc1dentes com a~ . asptraçoes Ilustrando ao vivo à· questão. Depois nalidade ,eom a população municipal. 
fundamenta~s po. pr6prw homelll:; de uma longa pe1;,manência em p~- Como acentua um Mestre da Ciên~ 
aquelas asp1raçoes attaVés das qua1s sição de expectativa e mesmo de pas· cia das Finanças, o impôsto do can­
o ser humano, em qualquer parte, ma~ s1vidade, face ao desenvolvimento sumo é a expressão mais viva d.o 1m­
nife~ta a vontade de ~ealiz:ar-se na mãterial do país reSolvemos adotar pOsto indireto. "A sua admiráVel 
plemtude de suas fun;;oes e de suas uma política incentivadora do_ rítmo elasticidade, o número quase infinito. 
possibiliDades. .. . dessa mudança~ cujo resultado estão de mercadorias que a __técnica, c1ia a 

Tempo houve - e fo~a~ mu~tos se.- começando a aparPcer em diverse>s se- dia, inventa e produz dão·lhe uma 
culos - em que os obJetiVos smgula- tores 'da vida nacional. Todavia, de .. posição inestimável em qualquer sls~ 
:Jo~S ~revaleceram na mo_!;iv&ção da inasiado alto parece estar sendo, em tema tributário", "0 impôsta de c ou­
História. Guenas, exp~nsoes comer~ têrmos de curto prazo o preço que a sumo" - díz a mesma fonte que es­
ciais, ~avegaç?es, rJ!igraç'§.<f ·~i~·igid~; naçãp ·está pagando pht· êsse progre;;· tamos citando - "é um impôsto sô­
aç~~ dlplomátlca, allanç_~s~ P?ht~ ('. so e. isso constitui uma contrJldiçao bre a renda efetiva, enquanto que o 
m1hta.res, eram recursos postos em -forte à continuidade de tal orienta- impOsto de renda prOpriamente dito, 
prática pelos gover~os a ·sei'Viço··a3 çã.-o. é um 1mpôsto s,ôbre a renda presti-
interêsses que dizHtm· :t:eSpêito, _,. ~x- • mida". · 
clusivamente, aos respeêtiVóS ESta· Estados, assim, na contingência in-
dos. · • contornãvel de €'quacion1-r em térmos Fazendo essa breve alusão à teoria 

oufro dado .Que também nos fala 
do baixo poder . aquisitivo de uma 
grande parte da população brasilei .. 
ra é o que diz respeito à renda ver 
capita constatada no pafs. Vejamoa · 
o que foi apurado pela equipe de es .. 
tudo da renda nn.cional, da Funda­
ção Getúlio Vargas, com relação ao 
ano de 1958: . 

Amazonas ............... . 
Earl\ .................... . 
Maranhão ••••••••••••••• 
:Piauí .. , ..••• ;., ••••••••• 
Ceará. . ; .....•.......•.. •: 
Rio Grande do Norte .• 
Paraíba ..•. , •••.•••••.•• 
Pernambuco ••.••••• ., •••. 
Alagoas ...••••••• _ •••••.• 
Sergipe •.. , ••••••••••••• 
Bahia ................. . 
Minas Gerais , •••.•• , ••• •: 
Espírito Santo . , .... :---.;. 
Rio de Janenro _ ... _ ... 
Distrito Federal (Guana-

bara) ............•.... 
São Paulo ...•.•.••••••• 
Paraná _ .............•.... 
Santtt Catarina .....•••• 
Rio Grande do Sul ••• •; 
Mato Grosso ......•••••• 
Goiás ..................•. 
Brasil .....•..•......•.• 

Cr$ 
12.239,60 
9.573,10 
5. 712,10 
3.990,60 
4.595,90 

.6.098.40 
5.995,30 
9.422,10 
8.081,00 
a. 724,oo 
7.90MO 

·12. 787,4o 
. 12.158,50 

17.674,10 

52.059,00 
30.571130 
~8.021,30 
!4.274,30 
19.318,30 
19.267,00 

9.245,20 
16.473,40 Hoje, nesse rico ê ondUlallte qua:. novos, ràpidamente, o problema do de- do impôsto de consumo, tivemos em 

do histórico estendido em tôrni:i de 1:oenvolvimento nacional. Porque a po- vista chamar a atenção para dois !a- Por êsses dados que acabamos de 
nós, os fatos estãó sendo condriif- pulação do país nikl cessa de aumen .. tos que ela sugere: I - o fato dês- -reproduzir, pode-se verificar que em 
dos, cada vez moais, em função de ob- ta.r já aingindo. quase, a casa dus 70 se 1mpôsto recair._ pràticamente sô!Jre' 11 Estados do pats a renda per ca ... 
jetivos que ostentam a inconfundíVel milhões - e não podemos deixar de todos os habitantes do pais, sem uma pita é inferior a dez mil cruzeiros.· 
marce da universalidade. o di~logo estar atentos a essa exuansãil demo .. única exceção,; Il - o fato dêle r e- Ora, dez mil cruzeiros, dando-se ao 
internacional, de que tomamos co- gráfica, sob pena r:le agravàrmos a des~ presentar pela alta expressão de seu dólar o valor de duzentos cruzeiro.':l', 
nhecimento a cada instati.te, l:!em c.<~!n .. proporção entre o total de rabitantes 1 montante', um poderoso aliment~dor são apenas quinhentos dólares. E qui ... 
prova. essa afirmação ... Tudo quanto do país, e o número de brasilel!'os que. do erário público. • nhentos dólares constituía há algum 

· fazem os governos, no Oeste cu no vivem em níveis pecullares à condi-~ A primeira das constatações t~.ue tempo, nos Qfganismos internacion~ls, 
Leste, é invariàvelmente justificado ua ção humana. ncabam de ser feitas nos leva a ad- o limite mínimo de renda per capit\t. 

( 
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...,~aquém do qual admitia-se existir vitalização mUnicipal. E ·estamos cer­
- r uma situação de miséria e de fome. tos de que êste projeto -constitUi uma 

-De dh·ersas maneiras poderf:ID'JS, contribuição a êsse trabalho. Além da 
_ talve~. explicar a arsimetria Ua ren- justiça que encerra, deixando na pró­

- -da per capita ãtravés do território_ :Dria fonte em que é arrecadado uma 
. nacional, Nenhuma delas, porém, narcela_do lmpôsto, temos que .a 

nos ctarâ. uma idéia tão clara do pro- União· terminará beneficiada, eis que 
- blema, achamof5, quanto aquela que "ba:verá 'int~rêsse direto dof> munici­
. nos fa1a da irhpropriedade de nosso l,Jios na fiscalização do tributo. E, 
, sistema. tributârlO, no que se :-ela- pouco a pouco, diminuiremos a ne-

eiona com a participação da .ureca- cessídade naradoxal de os no~sos mu­
dação dos governos Federal, Esta- nicípios tel-em d<! implorar ao Govf>t'­
duais e Municipais. no da ungo, em. auxílios, aquilo 

mesmo que é extraído do -slfQr das 
- A convergência da parte mais comunidades munictpais. 

substancial da receita públíc<l para os Era 0 aue desejava dizer, sr:- Presi-
cofres da União, durante os nossos imt~. (Jiruito bem! J!'lu!to bem.!) 
139 anos de vida de país independente, 
fez com que os inve;;timentos r·ealiza~ o SR. PRESIDENTE: 
d<JS com dinheiros públicos se cQn-
centrussem pràticamente no centro- Continua a hora do Expediente. 
S111 elo pais, na área de influência do - Tem a palavra o nobre 7e ador 
Rio de Janeird. Daí o prcgres::;o ~ais Novaes Filho. · 
-a.centuado dess(,l. região, que passou, o SR. NOVAES FILHO: 
inclusive, a absorver correntes migra-
tórias prccei.lente_s de outras zonas, ' (Não toi reuisto pelo orador) -.Sr. 
gçrando uma concentração demográ- Presidente e Srs. Senadores, sa.bem_os 
fica à economia e iL segurança na- meus eminentes Pares do aprêço, e 
.ciunais.· mesffiõãa-vênerãÇãõQUe-t_eúho, -

SOmente nos últimos tempos. da s-e- sempre·- ós- deibónsfrei deskt tribuna, 
gunàa guerra mundial para cá, a ação -= -pero-scnããõãaR"êj)úbTIC-a.-gffit!de 
admín.istratNa da União f)e processou peça do nosso -síStemà, -não ·Só vara· a 
num sentido mais largo, através do manutencã·o~e- o rErVigoralnento do es­
território naclonal. Aí temos, por pirita federiltivo, mas ~~ml)ém ·vorque 
exemplo, a Central Elétrica ·constnli- se ·eleva e-n:colhe ·grande @!_;_~la de 
da pe.la Companhia Hidrelétrica do responS1il5fficft\OéS-no -que diz respeito 
Sá{) Francisco, nQ Nordeste, os empre- à política interr:acional do nosso País. 
endimentos de Furnas e Três .Mari~s. nar Por·qUeCertoS -acõntecimentos 
em lVIinas Gerais, as grandes estradas da vida 'externa -não devem passar 

. trans-nacionais interligando as "ilhas" despercebidos a êste Plenário. N€sta 
-econômicas e demográficas espalha.- hora, quando 0 mundo se f!ncontr_a 
das através do Brasil, a criação da conturbado, quando nenhum conh­
SUDENE e, finalmente, a construção nente se apresenta - tranqüilo, com 
da nova capital do país, no Pianalto b 
central, a mais de 1.00[) quilômetros vida serena, sem temores, sem so res­
do Rio de- Janeiro. saltos, nesta hora em que a humani-. 

Tôdas essas realizações, p~ralela- dade é prêsa daquelas- apreen3-Ões ter­
mente à jnàústrla pesada t 9 mbém de- riveis de ~1meaças de guerra - das 
senvolvida em terl'itô-4\J fluminense, quais, infeli;;;mente, não pôde, r.~nda, 
mineiro e pauliste., com 0 apoio ·fi- libertar-se - nesta hora, Sr. PrE.si­
nanceiro e a assistência direta da dente, nós, filhos do Novo . Mundo, 

t' União, dotaram o pais de uma infra- dêste grande Continente Am·~ricano, 
estrut!lra econômica que lhe possjbi- temos motivos para nos felicitar pelos 

~ litará - e já está possibilitando _:- homens "de Ko;tado que, de qua!ldo em 
um desen-volvimento ·gue independerá quando; surgein dentre os povos dêste 
em r,-rande parte da aç~o governa- Hemisfério. 

-....._ mental. Sabe tamnêm o Senado que sou fer-
voroso devoto do espírito panamerica­

"Mas, a industrializaçã() inerente a no. sempre entendi que o panameri­
êsse desenvolvimento traduz-se em 
têrmos de aumento e. diversificação da cantsmo é imposição para que todos os 

d - p h · ·d povos dêste contipente se unam em 
l)ra uçao. ara que aJa continul a- defesa dos seus interêsses, em defesa 
de no processo é pr_eciso, assim, que 

- 0 mercado interno tenha crmdições do desdobramento de sua econamia e 
para absorver a produção que fôr do esfôrço· Comum por uma melhor 
~SUrgindo. Isso nfw está acontecendo -vida dos povos deste Hemisfério. Se 
satisfatOriamente, por causa do baixo assim pen~ e assim ajo, sr. Presi­
poder aquisitivo de l.Ulla enorme par.. dente, a·-êste Plenári() já tenho dado 
cela da população brasileira. certos explicação nb:::olutamente procedente: 
produt--os da indústria nacional, como sou filho do Estado de Pernambuco; 
automóveis, geladeiras, máquinas de e nessa condição, admirador fervoroso 
larar roupa, má-quinas· de escrever, de Joaquim Nabuco, cujas idéias, cujos 
receptores de televisão - são inaces:. programas de ação, e cujas !!titudes, 
síveis a milhões de patriclos que dese- quer na vida interna, quer na política 
jariam comprá-los, porque não há exterior, eJnda hoje constituem do­
qualquer t·elação entre o poder de cument.ação atualizada, que pode ser 
.compra de seus rendimentos e o- pl'eço examinada cuidadosamente pelos ho­
j)elo qual estão f;endo vendidos êsses meus da nova gel'ação brasileira, cujas 
produtos. inteligências se abram para a cultura, 

O aumento das vendas de produtos para a sentibilidade patriótica, para o 
nacionais incrementaria 0 reglme de exame meticuloso e ajustado dos fatos 
produção e baratearia os produtos. de ontent e dos acontecimentos de 
Mais produtos· vendidos significaria hoje::. 
mais impostos de consumo pagos. Lu- ~r _gue, Sr. Presidente, denlil'O 
crf\,riam o Estado e a coletividade - _gegL_~pJla. _ oqe~tâ_ç_ao.~.- me~_ale_kto 
e estaria instalado o desejável círculo díante da_J){lsse do novo President-e 
da prosperidade. -dõSEsTados Unidos da América do 

Um obstáculo está impedlndo que NQ.fie. ESaW1Sfá-nõvo:-:-mefuOro do se·­
as coisas sigam êsse rumó, com a ra- nado Norte·americano, 0 sr. .Tohn 
pjdez que se faz necessária ao inte- Kennedy surpreende a Hum~nidade 
rêsse do BrasiL 1!: a inércia -forçada através de magnífico discurso no ato 
de nossas prefeituras, a all."iência com- da sua posse; Discurso que nfio é u•a 
pleta de administração - no sentido peça comum, mas vasada em alto -es­
exato em que esta palavra deve ser 
usada _ possivelmente em mais de tilo que· bem revela o autêntico ho-

0 · 1 mem de Estado. 2. 00, das 2.755 comunas munic1pas 0 novo Presidente dos Estados Uni­
existentes no país. 

1t preciso fazer alguma coisa para dos, em palavras brilhantes, concisas, 
modificar êsse estado de .coisaS. Não lançou idéias que animam, refempe­
existe Qrganismo são, se êle é integra- ram e despertam as esperanças da 
do por um grande número de células Humanidade em relação a êste Con­
que estií.o .mortas ou se-mimortas. os tinente, particularmente a nós que 
municípios são, como se sabe, as cé- compomos oz chamados povos da 
lulas da nacionalidade. Nõ Brasil há, América Latina. · 

,portanto, para <1s legísladores, grande A sua fala, Sr . .,.Pre::;idente, constitui 
trabalho a exe-cutar, no -que toca à um documento magnífico de fé, de 

/ 

encorajamento, de solidariedade e de\ caminharão ao Ministérill da Agricul­
compromlssos pn.ra. com ós pro::Mmtus tura a _prestiição de ~antas do suxuJo 
que mais de Perto se ligam aos nus- recebido no exercicio anterior. 
sos propós.itos dé desenvolvimtJnto, de Art. 39 Esta lei entrará em VIgor 
progresso e bem-estar. na data de sua publicação,. rerogaaas 

O novo Fl·esidente .Norte-Ame~·icano as disposições e111 contrário. 
não deiXou margem a restriçõeós nem . \Justificação da TribUna 
a criticas às suas afirmações, -:\ sua 
coragem, à eü;vação do seu pensamen­
to, ao deste-mor das suas tlirctrizes, 
que êle soube apre.senta.r ao lado õos 
melhores Promessas de tudo fazer 

Sala das Se~sões, 24 de ja~o ·cte 
lS·i:l. - Gttido lHondin. / 

O Sn. PRES!l>ENTE: 

pel~ paz mürersn.L Sóbre a MIO!sa outro requerimsnto 
que val ser lido. 

o 1espírito da mocidade é propo;:;i.tada- -
Sr. P:rc:;ident~. numa hora em que ~ E' lido e aprovado o s_eg_:I~nte_ : 

mente enve"enado e só se dá relevo. equerimen!o n. 31, de 1 S61 / 
só se dá retombâncin, Bó f: e procur~ - o-.~""'-.-- · · 
divulgar 0 que se orif:rtnf!, 0 c:ue n 8 ~~e, Nos têrmo.s do art. 211, letra n, do 

d t 1 d id 1. . ilegimento Interno, requeiro di.s,Pensa. 
o que vem c ou ro a o eo ogiCO, de inter-1tíc~b- e_ pr_fvj:i dis_triPuiç<~o Oe 
em p:·ejl.l,zo das Nnr:ócJ, das pa~·os, avuisos para o J?rojeto &e Lei da Cú­
dos ~dealist?o.s c;_ue defendem_ a De:no-. filara nv---12; de-rmn, ·a fim- de~ que 
c~·ac:a - porque def~nder a_ :oe:nocra~ fig-Ui-e- na. Oràem do Dia da SessL.:> 
cu\, e dc!?f:nd2r a ltberd.cde - mms .seguinte. . 
ainda se impõe que voz~s se ergam 1 <> • • 

c~amando p8la atenção dos rn~nas I Sala das Sessúes, 24 de j:meiro de. 
ob.servadorer., dos menos advertidos, 1961; - Auro Moura Andrade .. / 

novo Pre~idcnte das Estados Uni~os O SR. PUES~DENTE: 
para· o tlf:~gnffico discurso de pos:;e do I ~ · · 
~?- Amé~i~a do Norte. Lendo-a, pode.; . "_:.-- Ü"proje_t; tlg~~-~~rá na Ord2m do 
1 a.o sentn o alto teor de crenc;a demo· ! Dm' da próx1ma sessao · 
crática, de boa forma cão doutrinária 1 , • / • 

dos líderes do mundo demccr:iti~o. ( Passa-se à · 
Sr. Presidf'nte. estas palr..vras eu as; ORDEM -no DIA 

pronuncio liOjí• no Senado em lottV9f 
às idêias, ao pensamento, aos roteiroa 
traçados pelo nm·o Chefe da gtande 
Nação dem0crática dêste Continente. 
Assim fazendo não surpreendendo ê~te 
Plenário, que bem me·conhece,· e mais 
ainda sabe das minhas ldéias de pre­
goeiro obscuro e humilde dctJ grandes 
ideais da Democracia. (Muito bem! 
Muito bem!) . j 

Primeira discussão do Projeto âe 
Lei rio Se1i2tdo nl! 4S; -de -1S53, (,\.! 

autoria do Sr. Senador-Jolio Vi:­
la.sbôa.lb_q_u.e declara isentos àc 
Sâfí!;g_e_s .:_aisc:tp(ffiã;:f!§_ ·qi -=_nmitirt:; 
1·etormados e das .Reservas · das 
F(;rçãs Armdaa.s, te;~dô parecere: 
contrários, sob ns. 401 e 402, das 
Comissões de Constituição e Ju:.;­
tiça e de Segurança Nacional. 

Sôbre a Me.sa, emenda que vai se-r O SR. PRESIDEN_J~ . 
~ Sôbre a Mesa l'equerimento que 
ser lido. 

vai' lida. 
E' lida a seguinte 

e lido e D1'J.!Q~a_d~ o seg'-.Jinte: 

Requerimeni2.)!: ... ~~ ~e. ~61 . 
Leônidas de Castro Mello, Senador 

Federal pelo Piaul, atualmente em 
gôzo de licença a terminar em princi­
pio de março próximo, vem, por mo­
tivo de fôi'ça maior, solícítar uma 
prorrogação da referida- 1iCThÇãPõr 
180 dfas-a contar-dá-cf.:1.1ã-el"lY ·que- a 
mesma vier- a tenhihar, - - · · 

E. D. 
Teresina, 20 de janeiro de/61. -

Leônidas de Castro Mello. 

O SR. PRESIDENTE: . 
• J;W -= =-;;:----:-.-~ 
- SôQre a M-esa projeto de lel, jus­

~~1-
Ao Projeto de Lei do Senado n9 48, 

à.e 1956. 
, No art. 19, suprima-se a expressão: 

" ... e os das Re.servas ... '' 
Justificação 

S-erá feita oralmente. 
Sala dRs Sessões, 24 de 

1S6l. - Afonso ArinoS. 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a nalavra o ·nobre SenadJr 
Afonso Arfnos, para juqtif~é_açfta;. 
emenda que acaoa de ser Jic;a. 

O SR. AFONSO ARINOS:.__ 

tificado da tribuna pelo Sr. Guido (Não tot revisto pelo oracl.or) -­
Mondu~, que vai ser lido.. . I sr. Presidente, ao projeto do eml­

-E lido auomdo e va1 à._1 Ç!~_1s~ nente senador João Villasboas, apre­
so~s. de Conshtmçao e Jl!sbça, de sentei emenda para a qual soliCito os 
-A~ncultura,_ de _ Economa1. e de doutos supnmentos da Ilustrada co-
Fmança;_ o_ s~!t~n~c: _ j missão de constituição e Just1ça. 
Projeto de Lei do Senado Realm~nte, ao exammar o texto do 

. -- propos1çao encammhada pelo meu 
n. I' de 19ol Ilustre Líder e prezado amzgo, pare-

-Concede aoS'múnia?Pios, auxillo c.eu-me gu_e ~alvez fôsse. el~ sus_ceti­
ígua~ a dez por~0-ao-Imii0sto '-:el de_ correçao -~o- que dtz Iespelto ... à 
de ConsumO . pdtd Oftjnrento--t1a situaçao de of~cm1s da reserva. d,.s 
proãuçllo ·a[ffbpecztãtia. ---- nossas corporaçoes armadas. 
-C----;--. --1 - . , Estou em que assiste razão ao ilus-

0 ongresso Nacwna rieeteta, tre autor do _projeto, no que toca aos 
Art. 19 A partir de 1962 n União nHlnares reformados. A meu ver, o 

concederá aos municipios, na propor- caso deve ser examinado pelo .Senado 
ção de seu cohtíngente vopulaciona1, com eSpírito de justiça e de comPre­
excluidos os da.s capita.is, um auxilio ensão. 
cujo montant~ será igual a dez por o militar reformadO restitui-se à ór­
c-ento do Impos~o de Consumo arreca- bita da cidadania civil. Pas<Ja a· ser 
dado no oexerciclo a~t.e~1or. , .. , simples cidadão, que deve, em c:m&c~ 

A;-~. 2- qs mumCip_ws apllc~rao 0 qüência desfrutar d tôdas_as prerro-
auxllio re!er1do no artlgo antenor no . • . ; e . . 
fomento da produção agropecuária, g_at1vas e dile.tos_, da ?ld~dama, pa.t~ 
principalmente 0 setor dessa produção t1cula:mente_ aqueles ~Jreitos e a:que­
relacionado com a subslstencia local. las ~Ieroga_tJVas qu~ ~_:gam r~~pelto l I 

§ 1? A aplicação constante dêste 1r.amfestaç11;o de opmwes pol~tlc~s: 
artigo pode· ser ef-etuada mediante Recordo_ a . t::asa o pe;noso mc1dente 
convênios com o Mínístério da Agr!- de que fOI v1t1ma um Ilustrado com­
cultura, Secretaria da Agricultura dos ponente do Senado ~cder~l, o ex-Se­
Estados ou órgãos públicos ou privados nado! Alenca.stro Gmmaraes. . 
que se dedicam ao incentivo da pro- Oflcial reformado, nem por ISSo s-e 
dução agropastoril do pa.ís; . viu isento da humilhação de ser prê-

~ 29 A partir de 1963 e até 31 de so, por haver feit;o declaraQ3o púhllca 
março- de cada ano, os municípios, sob a. respeito de uma C9.mpanhr. politic3.., 
pena _de cancelamento do auxfllo, en· como a que r-;c feriu no ano de '1953 •. 

/ 
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~s!DEN'l'E sua condição• <> <>ficial agregado é . O SR. CAIADO DE CASTRO . ...._ -

Homem de -responSabilidade. antigo O SR.- PR.c: : aquêle _que Por questão de doença. Agradecido a V. Ext' pelo aparte, i!-~-
l\Iinistro de Estado, rantigo mem'\::ito tlo Te...'U' a palavra, o nobre -SenwJoY passageira. our pelR exe:rcicio de UD1 tou de pleno ceõrdo quanto ao c.oncei' ... ' 

1 Sem!do Federc1l, EentH.t-se fu':.possi.b!• Caiado de Castro. ~ - J cargo civU se afasta, momentânea.. to de hierarquia, pois hâ necet-sldad:tl 
litado, por falsa: conct!Hua·.;.ão ~ C~s- 0 SR. CAIADO DE· CASTRO: mente. da. a.tivi<!a:de. Então, é agr?... de disciplina. · · · -~ 
Ciplina militar, de pod~ discutir per- ~- ga.do, mas contmua., patfa todos os Infelimlente porém, -dizia cu, ~ai\: ; 
sonalict.ades ~ situaç<S~ ligadas I<o t 1·o- csem revisão do orador) - Sr. efeitos, na. atividade. , tado.s os governos decidem seg:u~r tms.a 

·cesso eleitoral do I)0<;3J Pa~. Presidente, quando ô projeto em dis- · o ponto que pretendia discutir. com norma e punir, indistintamente, a.quê--
Além dessa ocorrt:u ·rlle out:ca c1r~ cussão foi apre:sentado ao Sena.:to, a minha emenda, era o que dizia les que Procedem mal, porque J4"-.. 

cunstância que á.con~:oelha Hençüo para. recebi a incun_lbência do LíÇler à&. respeito ao oficial da reserva, porque apr~di. quando estudava Dir-eito_ na · 
com as militares reb:m?.óos, óc amea- Maioria de estudá-lo minuciosamcn- há, nas classes armadas, doiS· tipos Escola :Militar, -e não na Faculd.nde 96 
r;a de punição disciplinar· é .a Qtw se te, para decidir como éncará-lo. ils de oficiais_ da resgrva: há os de re.- Direito, que fazer j.ustiça é preto.ia~ 
refere ao art. 14.1, § 23 da. nqssa estudos e fatos levaram-nos à con- .!:>erva de primeira classe, que sempre os bons e castigar os maus. Entretan"!." 
Certa Ma~na, QUe es~atui; clusão de que não poderíamos a.::ei- foi muito respeitada- a acatada, mas to só constatamos que os contrál'ios 

"Nas transgressões dtsc!Plinares, tá-lo: .- . que cgm os problemas políticos da; aÓ Govêrno é que têm sido pramiados. 
não cabe 0 · habeascorpus". · Quando pràhcamente terlltlnadas sucessao, quando o Marechal Lott fOl Recordo-me, até, de ter sido criado 

. os meus e.sr.udos, e já com o. parece:.: candidato, procurou-se e tem-se pro ... uma questão muito séria para o Qo4. 
Veja- V. Exa., .Qr. _ Prc.Hdente em dactilografado, entrei em contato curado regularizar. :tl:ste o caso dOS vêrno da Brasil, porque naquelas ta.;--

que situação de constrangimento e ~es. --com o eiltão Presidente do 2,upetior otrciais da. reServa. da 1'ª' classe cha.- ses de agitação do Govêrn-o Vargas. 
triçõeS ficam reduzidos, durante to~a Tribunal Militar, General Araripe, mados Oficial R-1. mUitos generais reformados e da :ae..; 
a vida, o cidadão que m:àüa.r. rJepo:s nome respeitável no Exército, pela l!:stes mllita.re.s ·estão sujeitos, a. serva participaram de movimentoS: 
de ter cumprido deveres militares r e- sua cultura e ·dedicação. Em :face qualquer .momento, a ser conv-ocados frtmcamen~.e -da EsqUerda, e \sto cau:o 
integra.se bo meio civiL de novas argumentações chegamos à para serviço -nonnal' ou de guerra; sara sérias apreensões aos nos.s!Js am.i~ 

Minha emenda, reconhecenth embo· conclusão de que na real,ldade não são os, que mais interessam à União, gos do estrangeiro, tend~ sido felti!:., ..:: 
ra os' altos propósitos e 0 acêrto do e;jste Lei~ que autorize o Govêrno -~ ao EStado., no aspecto ds. disciplina. várias interpelações ao nosso Govêmq,. 
ProJ'eto., no <!,Ue tange à sit:.I!lÇão do punir ·como vinha fazendo, os a.turus O segundo caso, do oficial de se- E não encontramos, quando preten~ 

:ofici~,·s da Reserva. gun'de. classe, o R~2, é o militar for- dt,..mos estUdar o asslllltO, ·por ordeiíl_. reformado, VISa !lâO tanto .a tempo- d d " 
realizar Ou dispôr definitivamente sô- QuandO o nobre Senador Pedro L'lJ-, mado neE;&OO cursos e reserva, on e dO sr _ Presidente da República., 'ftli1 
bre 0 assunto, mas prinCipalmente da-r dcwico emitiu o seu pârecer, ~eclarei,_ é -eivil ·para todQ6 _os efeitos, e con ... meio de solucionar a questão, _porque . 
oportwüdade para que, -Sôbre êle. se na Cro::nis:;;~o de. Segurança Nacional, sidera.do Dlilitar apenas quando .con.. não ~ra possivel tirar de mn millt~J.: / 
manifeste a ·douta ComisSão de com;· iJ.Ue se êsse parecer tivesse a:ido apra- vocado. o titulo de marechal, de genera1, 0\l. 
tituição e Justiça, E' emen::j_a,, varnôs Sentado oito dias antes, tê-lo-ia ·\·om- Ao meu ver coní a devida. vênia.; de major, que possufa na Reserva. ' 
dizer, suspenSiva, com o propásito de batido e votado contra, porém, tena narece que 0 nobre senador João Não querendo alongar~me lllulto, St~ 
pedir a atenção da Co.m~ssão de cons~ inodificado minha opinião ern face Villasboas, englobou tôdas as classes Presidente, distinguia, como distingUe 
titilição e- Justiça para o ensejo de do novo exame_ da. M_atériâ. · _ que tiansfo-rmado em lei iria dispOr o regulamento militar e corvo .decla7 
refletir, .de estudar esta. p-arte da ma,~ Do ~~exo d1st.rzbuzdo, por~m.! nao sóbre Questões superadas. rou o. nobre Senador Silvestre Pérl.,. 
téri!i. que·_ me permito, no momento, consta -o parecer d!1. Com1ssao de ão é po,S.sivel <Ii2ier..se oue um ofi- eles, o oficial da. Reserva. do oficial dtt 
sustentar_ Tl:a.ta·s.e dos ofit}ais tla.- l"e- Segurança Nacional, bem como no cial reformado e.stâ ou n~o sujeito à Ativa. O oficial da Reserva de ~· 

·serva-. · parecer anterior,. meu nome foi 'Jml~ sanGáo disciplinar a não ser qua.nao· Classe é o que eu sou -·e o que ·é G, 
-. tido. t mais. uma das falhas que convocado porque um oficial refor- .nosso .Presidente, o General Felintlt 

NãO ignora V. E1"3. Sr. PresL't€11~1!, vêm acontecendo em Brasllia.. mado nãÔ pode ser com'ocadq, ~ Milller. Se não fôssemos congressista$, 
nem a Casa, que existem gntduaçõ~s c.om .estas explicaçõe:s, Senhor Pre~ !)odel:iamos ser convocados a qu;a.lquer. 
de sltu_ação·para as nossas Classes A!'- sJdente, ·quero ·justificar a.· emenda QUanto a.as Dficlai.s das reservas de m<:lmento, desde que declarada g-,terra. 
madas.: a Situação- do- oficial agrQ~ que -vou apresenta:-, já ãssinada e H e 2~ claSses,'teremos que fJlZ€r pe ... ou melhor, seriamos 'imedü:tt::J.!l,lenta 

·gado, a do oficial d•a reserva e a ~o que, por falta -de dactilógrafo, ainda quena. distincão. O oficial-da. Reser- convocados, o.qt.e não,-pode acontecer. 
oficia~ refo3·mado. ~ão, ~or ~s~ m- não foi entregue.,: va riunca esteve he.Ql eStá ~sujeito .à apenas porque .somos ~ongres:Jstas. 
zer, Situaçoes .d.e d~s~anmamem~ pl !;'-. Concordani1a com a. opinião do no- disciplina. militar. a .sançoes: nao O oficial .da Reserva podo, agora. 
gressiv? _entre a atlytdade d? cl::ladaJ bre Senador Joio Villasboas. er~ 9Iell pc:::le ser pUILido. Não ?á. exer.rt_plo_ de Q.ualquer que se!a o seu posto, se! ~ 
e a atnr1àa~e do p~llít~r- O ~gregado entcnto expender uma tantas consi .. ofichJ da reserva oumdo, a nao ser convocado pa.ra o serviço ativo, e uh)* 
B<:h·a.-se mal~ .~roxJmo .. uo centro~--?-o derações sôbre o assunto. O noOre aquêles que procedam mal. ns. vida exemPlo disso· é o ~so do Marechal 
nl.!cleo da. ahvwade militar O, vfle<al -senador Afonso Arinos porém :foca .. civil, como por exemplo aql,.têle.s que Odilio Oenys, que. foi convocado ba,• 
da reserva está um-_ pouco d<.stante, lizou exatament.e os pontos que tinha abusam do uso do uniforme,. quando seado -na. ú\thna lei. De man~ra. QU.t\. 
em virtude de situações previstas ha em vista. · proibidos de usá-lQ. - para. &sés Qficia!s t'Ol'na~se neceasâria. 

~ legislação ordinária. e na. Oonstituiçâ.o b · Sr- Afonso Arinos '_ Pe-rmite Quanto aos oficiais da. ReseJ'va. de maior· d);.sç:iplina. _ ...,-:; 
?edera~ entre_ as quaiS, 'iS 9e~ i'l1al~r v~a Excelência um aparte? 1\' classe éonstatamos. iufe1izmente, Receioso àe que a aplicação do Te• 
lmportancia, sao Rs g_ue.dtzem r~?.spm- O SR CAIADO DE CASTRO que. 8's sanções disc:plinares têm sido gUlamento mili-tar· se- fosse tornando 
to ao exercfcto de,função pública sd~ com r; er _ - apllea.das,. üitimai;~ente, 1~~ a.pen~ mais eXten.siva, e QUe·os ofie-ill.is de 1~ 
ministrativa .ou ao exercíç!<J de mfl.n~ o j ~f. . A - D . 1 d no que d!Z respeho à j)t).Ítlca. Na.o Classe da Reserva·contlnuas.sem a. ser 
dato político parlamentar. Ocorre · -r. on_so · rzn.o,s ~ el!e e e. P,O'Y ~xem!)ló, t> casq d~ no::;so ex- punidos coro a Jnteilsid.acle .com que 9 
entretanto; 'que, no.s têitnos da. .<;ons6 consignar na mmha ln en9ao que colega Sena:eor Alençastro Gulma- iora..'Y'fl. Ultimamente; considerando, 
tit . - P A 1 . f" ··ai •· er· o nobre- Senad~r Cunha Mello nosso rães m-eu companhe:ro de Escola. "· te A 

Ulçao e.,.era '. o '2 lCl "'""' r~ prezado· colega de ·representação, me m"' 'não -é reformadn: -€stá na- Re- principaJ...tnen , _o caso uo nossa co­
va, _em certas s1tun.-ç_oes 1)ode :;~: te- havia informado, ·pouco ãntes de eu ~ ~ ·d 1~ Clais~. P"la inl-.e .. pret.a.- lega, a. Generál Ale..?J.castro Guüna ... 
convocado para o l?oder Executno ou. vir a esta tribuna que 0 ·meu ..Ponto s~rva.,.... e h . . ~ êl podi- e--foi rães. c-omo tamblof poderá se.r o -meu 
para integrJilr o cprpo d-?$ FôrÇ;.\S Ar- de -vista.'"~ e agora verifico das .. pa~ çao .a.""' _ OJ.e Vlgen t!: e 1t cn.-sa ou o tio .nobre Senador Felinto 
mada~ .. Pode vol~a1' à sua .atlv.iOade 'lavras de ~vossa. 'Eixcelêneia _ tam .. puri'~~~id~;~~:n:r.éin que não te- MUller, fiCll.mOS. !mpedjdos -o:Ie emitir 
de Jllllitar;. ~ então ·eu perguu!v: _-no bém_ esposa.élo pelo nobre Colega, ~ !.slaclo '.sõbre 

0
• a<;sunto: eon~ opinião contra o OoVêrno, Pois em 

caso_ d_? oflc1oal d~ ,rese!va,· aquele em consta incllJ;Stve da jurisprUdência do ~qs g,d - rgunu!ntos agora qualq;ter -ocas.i,&o que b _fiz§ss.emoB, e 
condi"oes de mo}nltza"'a<> e de ~recon- r:o ....... b a1 p d a1 t · Sideran ° ou e O<; a q"•lguer oc"<l·ao· em que investinnos 
vocação-pelo MíiUsté1i~ da Ouen·a; ·tia. ...... w~m"'.< .ui J?.n. t e er ' ~ rave."> ·'l"enovado.s já for~ completamente. c;;tra o Go~êrno esfar-éruos pas3iveis 
Marinha. ou da Aeronáutica nãó seria de- voto- do MJms,ro Villasboa... . derrotados pelas palavras de R~ I . de punição.. __ · 
conveniente, até _certo ponfo; policial\ O SR. CAIADO_ D:S CASTRo .- ~arbcsa e que d~1~ aq!_lela ?Ot"'a~. . 
empregando o verba na. sua_ expre3G<io Agradeço a Vossa Excelência. Ia re- até ha:fe roram r~ceb1dos ·~Om ac.ért.Q, Vou, então, apresCntar emen.da den! 
jurídiCa e não no seu sentid.o punit.!Vo, ferir-me jus~a~ente oo. aspecto .que nediria lieança para suge:rtr pequena tro do espírito do .que está norteando 3 
11 ativida.de civil dêsses -elementos. que Vossa Excelenc1a. foca.IIzou. pedmdo emenda .... / o trabalho do Senador João Vill'34!Jôas, 

· poderão volt-ar, reincorporando-se à. vênia pa:r.Jt 9penas ~i~cordar, na.. par.. O Sr. stt;~stre Pêricles ;- Permite p~ocurando retirar o que me pareceu 
Marinha, ao Exércltp ou ·à Aeroruiu- te 'felat.tva aos ofi~I~ls da R.ese>rva. Vossa Exce-eneia um aparre? . exsgêro, por exemplo, qu~to ao of!­
tica? QuB:nto aos · ofiCiais reforma~os. 0 SR. CAIADO DE- CASTRO - cial reformado, que __ retornou ao tt1e1o 

Foi pensan4o nessa situaç"&o, isto é, estou. á e acôrdo com Voss~ ~xcelen- Pois .. não. . . civil, e - pà.ssíVe1, ·J!a legislação )?ra-
na POssibilidade da reconvocaçã.:> de -cJ~. Apr~ndemos com RUI Bs.rbosa, o sr. silvestre Péricles - PJ:e-clso_ sileira, de pvniçt.o. Esta parte _fat 
oficiais da resf?!va, da. sua reintegra- qu~~do <hscutimos o assuntf?, que o entrar no debate. porqu:e na epqca muito be!'n i €sclarecida por R.uy Bar .. 
ção nos quadros militares, 'que ·a.pre- ,OfiCial ._:r~!orma~o es_tá jntetramente em que 0 _Marechal Eurico·· O:;tSJJ"I,lr bosa, _quand3 disêutiu o problema lago 1 
sentei eménd>a, de exclusão de ·oficiais afasba.do tio mew militar; n.ão poâe Dutra era: Ministro da Guerra, tiVe 11 após a pf'oclamação da RepúQJic:á.. Dai 
no exercício da- cttrreira militar ou ser conv~.adc nem pa:ra a. guerra 11.e honra de participar das -duas com!s- para cá nunCa mais se discutiu; n si.;, 
daquelas condições previstas no pl'.J- nAo qul.s~r; a ~·eforms;- I?-unca. ê_ vo- sões que elabOraram o l<JtDE" atuat, tuação do teformado; surge, 3,gora, 
jeto. . ~ .tun!Aria, ~ obrigatória. e decorre -de uma. presidida pelo General Pargas cõm êste projeto apresentado. 

. . • _ atôres f~zcos ou moraiS. Físico~. po: Rodrigues, e ._a outra pelo . General Deixemos o reformado cotnD .está! 
"Como . disse, Sr. f1res~den,te e ~ um ... ~efeito ou por !dade avançad~, Firmo Freire. -Participe! de nmbas as Deixemos o teformado tratanQa da 

nho a honra d~ rel?etir. Dll~ emenda mora1s, pela. incapaciClade- ~e o_ nu-_ c nl"ssões e foi estudado met.J.<mlosa- sua Vida. retornada· ao meio civil com­
tetn apenas o lDtUI~O de pedll' a a.te~ .. litar continuar exercer as suas fun.. 0 dte 0 'que devia ser - êsse regula- pietamente desligado da disciplína 
ção da douta Com1ssão de Conshttn- ções. - me to' Sabe se -e ningu-ém \gnora. mmtar. 

\

ção e Justiça;· para êsSe asoecto da Vossa. Rxc_eH!ncis., referlu~se ao m;~ ~na ·discipli~ ·militar é muito maf~ Na reseft·a. _deixamos o oficial de 2!! 
pr.ojeto. <MUtto btm). Utar refo"!ladó r,estituído à. ytda. c1- rlttorosa do q. ue a civil, pois G militar classe como êle sem-pre foi considera .. 

O SR. PRESJDENTE: vil. Pedina. '!êp.la. para dlsr.orda-r nun a se àesliga -da tropa, a uão ser do, desde Sua organização oficial, da 
~~~~:.::;~:;;.::~~-- quanto à classlficação que deu e às c d forma nso é ,nncipio ·reserva _ R 2: Durante o período ""em 

· '!t._eme!ffi~-c!~ende.de apoia.lll~&to .. ra.zões a. que se obrigam· as Jiltton"'da.--- no·-~~elci ~~relto :Brasileiro Uesde 0 que e.stà fora dã. convocação êle não 
~ os Srs. SenadOres que a apo ~m, des a. exercerem certo pohc1amento .a~h Reg 1 -ento de Ser'ViçÓ Militar tem qualquer .responsabilidade militar~ , 
que i r a m conservar-se sentados nas atividades do oficJal da reserva.-._ vNe to ud}~es posSo dizer· ao sena~ nenhuma -subordinação ao Regimento:t. 
(Pausa). vossa. '&tcel@nelá d.Wie. e multo es as çon ço • _ - · ~:::.~ fi 'al d 1• -•·-• 

anoJcda. i bem. que para nós militares é na.- do,,com-t~a. a. fum.eza, 11ue. o ~egu .. _ Sobra ... nos, enwv,·oo e1 e ·~e. 
"Em-díscus.são 0 nrojeto com a cessáriD &se policiamento no~ alto lamento -DlSCtplinar do Exerczto e per.- Mésmo quanto c a êsse oficial não -po... c; 

emenda. ~ _ __,__«=' ~ - sentido da palavra.. pflra 06 oficiais fei~~ Na. h?ra. atual <leve have'!' re~-- deroos. apesar- de -tôda a boa vontad~,· 
~ - ue possam retornar -a.o Ex:ército_ pe1to à diSC~plina. _sem ela .. a hierar adotar ou aceitar integralmente ~ 
O SR. CAIADO D~~T.~:_. Q Eu dl'r'·, por~, que um oficial ·quia- das Fdrças .Armadas nao poderá projeto, -porque ·há· ocasiões em que 9 

-- - u. t:Iu aJ oficial da reserva de 1-t' classe, embora. P~o-.a pa!~wra, Sr. Presidente. 2-gre~a.do não 'foge, ·absolptamente. a J?rev ecer nem VIver. 
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aos beltce ·restriÇões ._ei;:Pres.sas de di-re~t.o. 
em quando dec:a.;.ta :-

I· 

·não convocado. não pode deixa.'t <Íll e militar se despira. da. proteção ·das 
-- estar sujezto à disclpllna. J!: o caso do ~munidades parlamentares para punt .. 

' of1·cial au. res"rva. de lç. classe, qu._e ~o por atos- e palavras pronun.ciados 
"' fi Enquanto perc?.ber rem mt;r~-t. ... 

~ -pode andar fardado. A lei aut6_riza_ o ne-::t.e recinto. · ~í se definiu que as Fôrças Anna- ·ção de cargo permanente ou te:n-

xiliar--es chamadas às armas e 
encargos na defesa Mcional 
casa de guerra. · 

Dficiãl da l\l classe a· andar fardado;. ve V. Ex,;.t', Sr. Presidente, a- que 
11 " h ·" · A 1· ·dad s , d , as institUições., permanentes cem porário, não terã direito o m~lt-, ·O.pena:s faz. uma. restri ... ão: o uso do s ;uaç;;;.o c ega.amos. s mum e ' 1 • ·t d fundailtento na hiérarquia e U9. dís- tar aos proventos do sou pós:o, 

!. uniforme- e' em determinada-s ócasiões, par amczhares) respe1 a as na ,oca-·- - 111 s dor pro!eru· ·a c!plitía, são aquelas q-ue estao na i!fa- quer esteja. em atividade, na rt--:;olenidades cíVicas, etc., de maneira m.ac em que aq_u_ e ena 
. ~ que nessa .ocasião, estando 0 miUtar seus discursos, foram violadas quando tividade e, também, as reserias, quan- serva ou· reformp.do/' 
--._ fardado, está obrlgat.àriament:e subo1·- S. Ex.IJ. dessa:;: imunidades se despira dõ convocadaS; Ai se determina uma restrição de 

-... dinado à disciplina r~1Uitar, do contrá- e repetira os conceitos aqui expsnü· Fora .dessa- nofma excetuado êsse direito. 
rio, chegariamos ao absurdo de l'er um dos sôbre o titular da Guerra. preceito- ·legal; não se pode esta bel e- o militar da Ativa da Reservi\ IJU 

-militar fardado neg11r continência ao O Sr · Caiado de Castro - Dá 7" • cer disCiplina sen1 hierarquia-· para RefOrmado, investido •' em carg-o pu­
?residente da República e nãu ser· V'. Ex.\1> licença para -um· aparte·? quem- se encontre afastado do serviço blico civil, se)· a de· IlomeaçCo ou ete-

0 SR. JOAO VILLASBOAS - Re-' aunido, negar contir.ê:r.cla- à !J[ladelra.- cebo- com prazer 
0 

àparte·de V. EX:I;'. mmtar, seja" definitivament-e, como no· tivo, não pode; enquanto p~rceber 
i não ser punido. tO mi~i~~r ~a~~a~o O Sr. Caiwdo de Castro _ Peço· caso do yefortn.ado, seja tetnpo!'àría· vantagens dêsse carg-o, l'ecolller ot 
tstá obrigatõrtamen e suJei o a lSct• pel'missão pal'a· di2er a V. Ex.IJ. que mente, éomo no caso da resérva. de proventos do seu pôsto·. · 
pUna. . 0 ex-Senador Alencastro Guimarães primeira e segunda classes. Entretanto, Sr. Presidente. :!.tt.be-

Adotando-s:e" 0 projeto, eu apre::.en- não foi punido pelos conceitos emiti-· · Dai meu Projeto • abfan4:er os re- mos que 05 militares que desempe.-
ta_ria a segdnte emenda: "dos nesta Casa. V. Ex.IJ. disse muito for-madOs -c aS reservas. nhim função nesta e na outra-.Casn 

, «Os militares d·a.: reserva de 1~ bem. que_ S. Ex.:"!o, após perder as imu- Legislativa, acumulam as vantagens, 
classe das Fôrças-- Armadas, sô.. \l>.éades, repetira em entrevista aos O S,., Silvestre Pêricles - l"'ermt-- da. Reserva. ou da . Refortna, com os 
mente ·estarão' sajeit-os às sanç.ões j:Jr.nais· tudo· o que havia dito nesta te V. Exa. um aparte? subsidias de parlamentar. 
disciplinares estabelecidas no res·· ~asa. Mas não apenas o que dissera. 0 SR, JOAO VILLASBOAS _ com -O Sr. Zacarias de AssunçãO \ .Pel,'-
pectivo regulamento, quand~ con-, 'ex:tf.ndeu-se el]'l adjeplvos ofendendo: . mite V. Exa. um aparte? ~ 
vocados· para o· servlço nt1vo ~u ·de fato o el!tao JY!Irustro tla Guerr-<~. ~ui~o prazer· o- SR. JOAO \l'JLLASBOAS - CO!ll 
nomeados para exercer função ml .. na ~ua funçao. Co1~cordo com a 1n- O Sr. Silvestre Pêricles - Como Pl'azer. 
litar nos têrmos da legiqlaF,:ão em tençao de ~. Ex.~, discordo, entret~an-· Constituinte de 46 que fui, part~cipel O Sr. Zacarias de Assuncão - Te­
vigor ou aindá quando· fn.rdados." to qu~~to a parte em que se re:tere ria elaboração da Qar_t;a Magna, exa.- mos no EXército o RDE e, muitas e 

· • . à pumçao do Coronel Alencastro Gui- tamente no Capítulo referente às muitas vêzes, êsse dispositivo foi usa-
Ondas estas explicações, ~penaa. marã-es. Fôrças Armadas. ,Os estudos relativos do para evitar q·ue Oficiais da. Ativa 

como profissional, penso fer esclareci- i\ão foi punido,_ ~bsolutarnente, pe- a essa parte foram feitos por mim, participassem da polftica. Desde que 
do bem a td~ia. Concordo .:::om o no- las palavras pronun~iadas nesta Casa, pelo então senador. Edgard de Anu· haja punição, ou melhor, com a preo­
bre autor do Pl'Ojeto, apenas com f.sta p,elos conceitos emitidos como Sena- da, representante do ·cearâ, e pelo cupação de se punirem ,a·ficlais, sar­
pequena ressalva, como também com dor, mas shn, pelos conceltos enliti· Senador Maga1báes Barata, já fale- ge:n~os ou soldadgs ~a Ativa, que par­
o nobre- senadur Affot;tso Arinos, q_nc do3 em· en!.revista concedida aos jor- cido, da representação paraense. Ela- ~~passem da polltica !ntendo que 
explicou n parte constitucional h1Ulto na1s. Quero, no particular, defender b-orei 0 Art. 176, depois de ouvlr os of~c1als da. t·eserva podetao faze;r P:>­
bem e sõbte a qual não se pode mais o Marecha1 Lott. · Chefes MHitare.s e seu final _ "den- litiCa usar do direito que a Consttn~iça.o 
ter reservas. · O SR .. JOAO VILLA.SBOAS- Mul- tra·ctos limites ci.a lei'' _resultou de lhes a~egura. Portanto, está resolvido o 

O Sr. Affonso Arinps- Multo obrl~ to ag-radecido à explicação do ·Q._cnrado emenda do Deputad() Prado Kelly. caso. Ao Oficial d~ Reserva nada im~ 
gado. R fJOlega, SE-nador Caiado de Castf<J. E', E'· preciso haver um confronto dos pede de ser polit~co, desde que nãq 

o SR. CAIADO DE CASTRO- Sr. no entanto, S. Ex.:"!o mesmo Q':J.em 9iz Artsdl76, 177, etc., com o 182, ass!m s~. exceda na lmguagem. Do cofi. 
Presidente vou enviar à Me:,a a mt- que I? Coronel Alencastro Gll;lmar .. es redigido tn1-no, poderá ser punido por outro 
nha emenda. (Muito bem; muito r .;pft_iu, pela lmp!ensa, conceitos ex- · J;lleio e não pela autoridade militar, 

h
. I) pendidos nesta Casa. gsses conceitos, "As patent-es, com as vantagesn que se G-briga, apenas, a': punir seus 

· · -essas palavras, êsses discursos esta- . regalias e prerrogativas a elas comandados. Sou de opinião que o 
O SR. PRESIDENTE: Vflm proteeid<» pela imunidade parlc- inerentes, são garantidas em to- Oficial da Reserva não deve ser cer-
0 bt ~enador caiada ile castro menta:r · Sua reprodução posterior não da a p1enitude assim aos oficiais ceado na sua liberdade de fazer po-

j · I_lO e do trib a m<>nda lJ.Ue vai pvdena, de modo algum, constituir da ativa e· da r.eserva., como aos litica desde que não se exceda- na 
usb~lcou a ur.1,' 8 e -tár· nto ptinivel, porque felizmente é êste reformado~· linguagem·, do contrário não estará 

ser llda ~elo Sr · . ecre 10 · um. dos :preceitos de r-esguardar a imu- iõt. 

ll: hda e apOiada. a segumt-s nldade parlamentar. Forà dêste re- isento de punição-; só que esta não 
Daf se conclut que, tendo as rega- será il!Iposta por um .chefe m~lH.ar. O 

-...:..- cinto, pas,s~do o periodQ em que so- lias, deve o oficial participar tambem d~positlyo do ~_.D.E. fo~ fell.o paEa 
mos protegidos por ela, não podemos dos ônus. 0 Oficial da Reserva, 0 distingUir o OfiCial ,da Ativa que nao 
sofrer qualquer restrição nos nossOs R·l, como chamamos,. não está desli- pode· fazer política, e evitar que o 

EMENDA N.• 2 
Os militares da Beserva de 1.~· Clas- direitos, em consequência de palavras mesmo a leve a d t 0 d 

d e ntitudes dentro desta casa. gado !!a tropa .. A disciplina militar é te'ls par en r os quar-se (R.I.} das Fürças_Arma ~s so~~- ----. 
te estarüo sujeitos. as sançoes disc~- Sr. Presidente, o meu projeto nas- ~f pouco ~~ls rigor-asa do que. a ~L-: c). SR. JOAO VILLASBOAS 
p~marés estabelecidas nos respectivos cera naquela ocasião e nem por isso · O § 1- o Art. 182 determma. Agradeço 0 aparte com que me h~1nra 
.He.gulamentos: quando convocados ctelxa de ser cportuno neste momen- "Os títulos postos e- uniformes ÇJ nobre representante do Pará, Sena~ 
para serviço ativo ou nomeados para to,. como no futuro. militaras são prl-vativos do mt~t~ d01' ·Zacharias de Assumpção. 
exerer função mil~tar no:5 têrmos da tar. da ativa ou da reserva e do EfetJvamente, Sr. Presidente, é o 
teg1slação em vigor. ou, amda, quando "t'"isei resguardar. os -Oficiais da Re- reformado.~• - CJ.Ue se encontra. no meu projeto. o. 
fardados. serva, como os reformados, da disci;. . . - aparte do nobre representante- do Pal'á. 

Sala das sessões, em 24 de janeiro pUna- mUita:r, uma vez que não esti- Ass1~ •. o militar r~ormado contt~ vem precisamente. em apôio n: defesa 
de 1961. - Caiado de Castro. ;:essem invçstidos em tunção militar. nua mílita1·. Pelo s1smples fato de que vinha fazendo. da proposicão que 

I • .a."'l-lo com fundamentO na Constitui-- passar para. a Reserva não deixa. de apieseri.tei à consideraçã-O do Senado. 
:. ~Q._;~nt. PRES~~~: ção ;Federal, cujo art. 176- como os pertencer à classe. Dai por que ::;e. es.-' Não me conformo, Sr. Presidente, 
· Em · di.scussfio o projeto com r.s Srs. Senadores não ignoram,. declara: tende o R-egulamento,. mesmo quando- em que se exerça. ésse 'ato disciplf~ 

ernenQ.as. ·, . "Art. 176.: As Fôtças Armadas, estão na- reserva. E· a to<to. direito nar contrã ~o militar da reserva ou 

I 0 SR. JOAO VJLLAS~OAS; r-:- constituídas essencialmente pelo corresponde· um dever. · reformados mas, que se recorra. aos 
Exército, Marinha. e Aeronáuti- o" Sr. Pedro Luc!ovico _ c) argu- tribunais civis, uma vez que êsse mi~ 

,Peço a palavra, Sr. Presidente.· ca, são -instituições nacion>l.u; per- menta de v. Exa. é muito forte. llt~ se haja excedido na lin_~uagem, 

I 0 SR. PRESIDENTE: f. manentes, organizadas com base 0 Sr. Silvestre Péricles· _ MUito seja- pe~la Impl,'ens~, Pelo Rád1o, esta-
na hierarquia e na disciplina sob Grato a v. Exa.. rá sujeito à ~u_niçao a _que se subme-

Tem a. palavra o·· Dobre Sen aor a autoridade- suprema do- Prest-! . te qualquer CIVIl, pela ~ei de ImPt'er:-
Jcão VillasbôM. dente da -Qepú.blica e ctentl'o dos' O SR. JOAO V~A$BOAS - A- sa, pelo exces~o de lmguage~, pe:là 

O '
"R. JOAO VXLLASBOAS: ' limites da lei" gradeço o aparte. do Iiobre Senador calún1a, :pela. difamação que haJa- pra~ 
" • Silvestre Péricles. Acaba S.~Exa. de tfcado ou na exposição feita.. por és~ 

(Não foi. revisto pelo orador) - Sr. E 0 Art. 177 Pl'6$Crcva: repetir, justamente os argumentos· ex- crltp ou falada, . 
Presidente apresentei êste proJeto no . ';Destinam-se as· FôrQas e.rma- pendidos pelo Sr. Ministro da ouer- O nobre Senador _Jefferson de 
ano de 1956 quando prisões de milita- das a "defender a Pãtria · e a ga~ ra, nas informações prestade.s ao Se- A~ul~, Reia.tm· dês te Projeto, Jnvoc~u 
res da Reserva se repetiam a ·cada rantir os ·podêres oonstitucion<tis~ nado e à.colhidas pelo Parecer do Re- a. oprqião 9-e Barbalho, em referência. 
momento, em face dos· seus pronun- a lei e a ordem. •• lator c;ta matéria na honrada con:lis~ às expressoes contidas n~ Constitui-
ciamentos d'e natureza política contra são de- Constituição e Justiça. . clto de 1891, em. que as ForJ;as Arma-
o candidato à Presidência da Repú-. "As Fôrças Armadas cons1- Sr. Presidente, esses argumentos das são essencla.lmen_te o~edientes aos 
blica o então MiniStro da Guerra. .-constituem dos elementos da ativa, provam demais Se se~ asseguram no ·seus superiores hierárqmcos. 

Há- pouco, o nobre Senador Affon- . isto é, daquêles que se encontram em Al't. 182, prerrOgativas e vantaiens, Justamente é Bar~alho quem expõ_e 
sa- Arinos se referiu à prisão do tiosso atiVidade militar, e não daquê!es que não se estabelecem restrições e· de- as rW!ões desta obediência. e desta lile­
ex-colega. Senador Alencastro Gu~ma- dela se afastaram,. para a re~erva ou veres Não podemos de forma al· .rarqma, de forma a se. enquadrar pre-
ã para a reforma. · 1 te • ~ cisamente .nos casos .Q.e Oficiais, de 

l' e~. Definindo o que sejam Fôrças Ar- gum~, _por n ~p:etaçao extensiva, militares .da AtiVa; e não de militares 
Esta Se efetivou· porque aquêle ilustre ma das, o Decreto~ Lei no 9.107, de H' detelmlllar restnçoes de direitos. Es· reformados. 

milita1· da Resen•a, que tanto abri- de abril de 1946, já em pleno regime ttas devem se_r.ex~ressas na Constitui- Transcrito no Parecer do nobre se .. 
llJ.antou a tribuna desta Casa, repe- politico fora dã ditadU_r.a- mas anteS .ção e -nas leis. Nao ~ acei~vel, abso·· nadar Jeffei•son. de Aguiar, dizia Bar-­
tira. em declarações à Imprensa, opi- da promulgação da Corl.stituição de~ lutam~nte, e os Tnbunais jama.fs o balho: · ~ 
niôes expendidas· no- Senado na opor- clara no seu A t 19· • admitiram, que se· estabeleçam deve- . 
tnnidade do-· golpe ·de 11 de novenl~ - r · · • res sem que. êstes constem· da lei, a- _ "Sem êst~ freio legal, a NacãG 
bro. · . "As Fôrçpas Armadas cons.tí- .Penas por Interpretação de que as ficaria. inteiramente à mercê do 

Parecia assim que o Sr. MinL~tro tuem Exército; Marinha- e Aero~ pessoas também se acham investidas homens, por ela. armados e esu .. 
da Guerra de então, o General Tei- náutica, beni como as- re.spectt,•as de direitos. pendia.dos, para· defendê~la" 
XLira Lott, se· aproveitava. ,do moinen- · reservas, .s?mente quandq _ crrm:o~ . o:a. Sr. Pres.ldent~, também-a. Cons- · Os nomens armados e· estipendiados · 
to em que aquêle ilustre parlamentar cadas, e a,._md.a as formaçoes au-1 tltUição, no seu Ar~. 182, i 59: esta.- _pat·a defendê-la, são os componentes 

i 
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do :Exército, da Marinha e da Aero- clarei naquela ocasião - que se S. ó Sr. Caiado de CastrQ - Exata- sanção mmiar constituiu nssuntd 
nãutica em atividade. Nã.o se )lOÜ'ê Ext~ tivesse apresentado o parecer mente! muito discutido na Imprensa, efttri 
!considerar homens armados os que oito dias antes, eu o teria. acomp~.. O SR. JOãO VILLASBOAS doutos, ent.re juristas; e !oi bater-"n~ 
se encontram na reserva ou reforma- nhado. Mas, depois de ir ao Supremo Não posso _ · e:xcluir os re1orrnados, tribunais. Posteriormente, foi julgaê1 
dos. · Tribunal Militar, depois que CDÍlver- ,quando êstes são • chamados pu~ pelos tribunal.!. Há diver.:;os acórdão 

"Por tõda a parte onde se cons- sei com o Pl·esidente, e verifiquei exercer função militar ou são· desig· do Suprema Tribunal Fedetal, de 1.1 
tituam governos· livres, o espírito tõda a legislação, m.e conveno:-i de nados para exercer função militar, dos quais fol Relat{)r o Ministro vma · 
fundamental das instituições mi- que não existia isso, ~de sol'te que como no caso do serviço de reCl·u- Bôas. O ofü:ial ag:regado e o da ~·· • 
litares é a disciplina hierárquica mudei de opinião e passei a. concu:;.·... tamento, quando ficam sujeitos as .serva .não se confundem com ·a Ofi~i~ 
e a: sUbordinação à autoridade"~ dar com V. Ex~. nobre senL1.do1· João sanções di.sciplinares. Reformado, par· um fato simples f o 

:r..ü:ts, a que autoridade está subordi- Villasboas, como o faço agora. Ape... Nestas condições, estão sujeitos à Oficial Reformado já tem sua sttúaf 
nado um oficial da reserva ou refor- nas, atendendo a pequenas parücu.l.a~ disciplina e, peço venia, para decla- ção ·consolidada; a reforma vat ao 
mado? ~le e livre de agir, é um cid!3.· ridades da p1·ofissão e que me obrigo rar a V, Ex:;~ que meu projeto está Tribunal de Contas Q.ue a Julga; e ê 
d . t . a dar opinião, e peço a v. Ex~ uw certu. uma espécle de aposentador'l.a. dos ci~ 
c!od~~d;fo~n~~n ~~a uf{d~~v~ ~~J'1~i~~: perdoe. Quanto ·ao ma1s estou ne Q Sr. Caiado àe Castro - Não vis. o Oficial Reformado só tem suã 
de a que êle está subordinado é a au- acôrdo com V. Ex?- e tomei a li~sr- tive a veleidade de dizer que o oro~ situação consolidada, só estã inteira~ 
toridade civil. Se êle se excede, é dade 'de apresentar emenda, prua jeto de V. Exf;l está errado, rim5e mente tm·a du. ação mi1itar, :tuandQ 
0 Judiciário que se obl'iga a puni-lo; E'-&Clarecer q_ue não é necessé.l'io taw.r de mim. O que me parece é que sua reforma é julgada pelo Tribunal 
_ deve ser levado a processo perahte em o.t'icml teformaeio quando cte~tle se torna desnecessário, porqlle o ofi- de Contas, que lhe fixa os venclmen• 
~utoridade civil competente e não no 1898 ou 1800. se üx.ou esse aumento, cial reformado, convocado ou no· tos. O projeto de V. Ex~, como que~ 
Ministro da- Guerra, que, aliás, ntio depois que Ruy BarooSa defendeu o meado, por lei já está sujeito à. dis~ que seJa, t.em granae oportanidade, 
exerce autoridade punitiva, e neni a caso e mostrou cmramente colllo fi- ciplina militar. E.'1tão, o projeto d~ tem grandes procectench; acaua. com 
pede exercer, porque é um civil no cou o caso do ot1c1al retonnadQ, üi- V. EX'~- iria legislar sõbre matéria já tôdas as dUvidas sõbre o assunto, dú­
exercicio"daquela função. Assim 0 mi- zendo, illclu.sive, que éate não poa.<J disciplinada em lei. Meu p::mto~ <le vidas que agitavam os meios militareS 
litar, nomeado Ministro da Guerra, e ser convocado para. gúerra.. JO.:-que visto é êsse, Parece-me que se torna e clvis, e que !oram levadas, dessa ''eZ, 
agregado. se êle está nã atividade, !oi julgado incapaz .por uma Lei, e desnecessária essa obrigatoriêdade, aos tribunais do Pais. Cumprtmentt) ~ 
e é agregado, deixa de têr-(unção hie- Só poderá ser convocado se quiser; porque já existe lt::i nesse sentido O V. Ex~ pela oportunidade do projetO 
IJ:'árquica, passa a. ser -Ministro, se~ se não quiser não o será. .Náo t.ã militar reformado, beln .assim o da muito en1bora dentro dê1e tenha diS:.. 
melhante- ao Minis ti 0 da ~Justiça ou exe-mplo, nobre senador, de 'Um Ofi- reserva de segunda classe, uma vez çordáncte.s, como Jã as teve o oenador, 
ao di'!- Fazenda. sua autoridade é pti- CHtl 1·eformado punido disciplinar- comro~ado, está, para todos os efei- Afonso Arinos. · ), 
ramente civil. mente por questao de política, quzs- tos, intorporado à unidade em q<t~ O SR. JO.AO VILLASBOAS -

o sr. caiado de Castro _ Permite ta o que 1ne. parece afastada, ·ra:n- ver.ha a seguir novamente, ficando, Multo .agradeço o- brilhante aparte 
um Jlpart~? bém um oficial de segund3- t11a.sse portanto, subordinado à ordem e à com que me honra. o nobre ~enadoi' 

o SR. JOAO VILLABOAS _ com nunca tu\ iJ'.lll~dO. })or questão po- disciplina. Estas as razões que me Cunha Mello. Voltando ao aparte do 
muito prazer. Jitica, e .só pouera .ser pUlüdo quand.<l levam a discordar de V. Exq., nom·e rer.>re:::entante do Es~ado da 

o sr. Caiado -ae castro _ Quero o seu procedimento !or irregular. O SR. JOAO VILLASBOAS - M-as Guanabara, direi que não há essa diS• 
demonst.rar a v. Exa. que há uma São estas, apenas, as objeções ao é a· restrição que jllstamente c.1:nsca Unção no Regulamento_ entre reserva 
pequena diferença: o Ministro da brilhante discurso de V, ex~, por- do ·meu ·projeto, restrição expressa: de primeira e segunda, classe. O Se .. 
Gu2rra é o comandante-Chefe do que, quant-o ao mais estou de . .o.1.eno procurei elaborar um._ dispositivo de nador Jefferson de Agular r:m bri• 
B·.~~lto. Não dis~uto, agora., se a. acOrdo. lei claro, pois que, conforme dispúe U1ante parecer, dtz: j, 

Lei está certa ou não. o lVIin1stro da O SR. JOAO VILLAS.80AS _:. o art. 182, no seu parágrãfo terr.eh·o 
Marinha não é o comandante da ~la.· Estou inteiramente o.e acôrdo t.:otn o da constituição, o militar . invest.ido "A 9isciplina, o respeito e a hie-
rinha.. ~O Comandante da. Armada é o- nobre Senador Guiado de Cast.ro, e em cargo civil permanente,. passa rarmua ~oevem ser mtmtklos em 
Chefe do Estado Maior; o Ministro da mais em particular com o admdo para a reserva com os direitos. e os tõdas ~ cJrcunstâncias da v1da.., 
Aeronáutica não t. ta.mbéll)., o comar.t- quanto ao êrro da legislação, 4ue deveres que a lei estab:elece. (::uvre os militares da a~•"4• ou da 
dante da Aeronáutica. Mas - cert.a atribui ao sr. Ministt·o da Guet'l'a. o O Sr. Caiado de Cahtro - o mi~ n~serva, retormados ou asílado.s." 
9u e:rada foi votada pelo congresso e corr.ando ou a Chefia do Ex2rcu,o, litar que passar para a reserva não ~ste notável texto legal, saiu da 
e Le1 - o Comandante do Exército é pois que já. que tivemos oportuní.d:1- remunerada não poderá ~er convo- Pena- brilhante do nosso ex-Presiden- · 
o Ministro da-Guerra. Portanto, tern de de debater a matéria e d~mons- cada. No Brasil, t-emos até um· caso te da Repúblíca, Eurico Dutra. Ai se ~ 
ação punitiva sôbre qualquer milita1·, trar o êrro e a. in.ccnsütu.~ion:lhüfl.- histórico. O oficial de reserva m1!i ... reuniu, sob a diciplina, sujeita à puni· ... 
desta ou daquela graduação. Mesmo de, mesmo, dêsse dispositivo .ja, !.ei. tar, quando se demitia do Exénhto ção administrativa, a posiç:'io discipli .. ~ 
um civil, nomeado. :Ministro da Guer- Mas, perguntaria ao nobre sena- ou das Fôrças Armadas,_ era obrigado nar: tant.a o militar da ntlva, como o 
ra, passa a ser Ccmandante d:> Exér ... dor caiado de castro, se me auto- a declarar se queria ou não ~·ICiti ... refcrm?.dO ou·da rêsena. de qualquel',... 
cito. . · . riza a fazer um pedido de üm escla- nuar como oficial da resefva. E I) nawr~~ -· sem atstfngmr tJe da ~ 

um civil nomeado pe1õ Sr. Miiíis- recjmento: o militar refonuado não caso histórico é o de Luiz Car1os ou~: c1as.se, como ainda-.os ·asi1aàos. . 
tro da Guerra Passa a ser o coman- tem sido, por vezes, investido em t:ar~ Prestes. Ate o infeliz asílado está :mje.i.to v-' 
dante do E±ército. Eu, pessoalmente, gos de natureza militar, po-1' ~X~'n- Naq_uele tempo, êle não era comu- ser amaJ?hã recolhido à. prisão- por­
nobre Senador .João VillasboaS, tive· pio, no serviço de recrutamento m.i- nista, era o Cavaleiro da Esperança! ter mamfe.!':.tado pensamento contrá· 
oportunidade, em vários· oéa.siões, mes- litar e em outras atividades de· na- Discordando do GoVêrno de entãO, pe- rio aos desejos ou à autOridade discri-
mo na ativa, de manifestar minha tureza militar? \ diu demü;são d.o Exêrcito para parti~ clonána ele um Ministro da Guerra. 
~piniã?~ penso que está errado. :tsses O Sr. Caiado de Castro Tem cipar da R.evolução de 1924... Pol' O Sr. Caiado de Castro ......:. Perdõe ... 
UISpcs~tlvo legal foi um exce.s3o, por- sido. Há casos. Mas, dependem1o de uma questão búrocd.tica ho:.tve de~ me V. Exl). Estamos em desa~6rdo e 
Gue ficamos em situação mUito jn ... êle aceitar ou llão. Quase sempre, a mora. Devolveram o requerimento pcssivelmente não chegarr.nvJs a um 
teressante: um ch'il nomeado Minis- investidura de militares refonmtd')S para que dissesse se queria ser in- acôrdo. Raciocina V. Ex~ muito bem 
tro da Guerra PliS.Sa a ser o Coman- nésses· cargos é uma forma de rUu- cluldo como tenente ou capitão, da e como grande jurista. Zü o. ia~o 
dante do Exército: pode punir urn dá~los, de melhor sua situacão. rra:n.- R.~s~yvz.. nã~ me recorclo bem, ou se como militar. . 
1\Jarechal. E' Lei. Entretanto, na Ma· to que v. Ex~ não vê nesses ca.r2:os como simples soldado. Até ni é certo. O SR. JOÃO VILLASBOAS - v. 
nnha e nn. Aeron6..utic3. não é' assim. oficiais de alta patente. oerai.mel1- Agora, - é por oUvir dizer - éle te- Exa. é ts.mbém notável jurista · 
Na Marin.ha, o Comandante· da Arma- te, são convocados os mais modes~os. ria respondido que não inter:;ssava O Sr. Caiado de· Castro - 1los re-
Ja é o Chefe do Estado Maior. Era os me"nos graduados. o caso. é que, mais. porque ia entrar no movimento gulamentos bttixados pelo ?r~.~idente 
o que e1_1 queria esclarecer a. V. Exa., uma vez convocado,· se êle acegar revolucionário. Houve.. então. o pro- d"a: RePl!b,Iica há uma distinção per .. 
no particular. Quanto ao mais, estou _ e êle tem a liberdade de aceitar blema, mas o onciallllilitar ê d'tfçren- fe1ta, mi;.da, entre o m1liL:.r de 1' 
de pleno acôrdo com o nobre ·coiegn, - observa~se que a convoca-ção, em te. Por exemplo: o senado apravou a classe e o .de- 2?. Milit.ar de 1tt elas-
a. quem acompanho com interêSse na regra, decorre de pedido. São no~ indicação do A1miravte Am~ra1 Pel- s~ é o oriun9o da ativida.de, que ea .. 
exposição Que faz, e achh qUe está in· meados. De acôrdo com a Lei, se xoto pará Ministro do Tribunal de t-eve no serv1ço atlvo; militar de 2~ J 
teiramente certo. permanecerem cinco anos 1essn.s contas. Ao ocup.a.r o c::trgo será t.:rans- classe ê aquêle que faz a ...:.ant>i'.'a noo 

J.à:udéi de opinião, justamente oor· fuw;;:ões, passam a contãr. ês.se tem- :íerldo, automàticnmente, para ·a Re- C.P.O.R. ou N.P.O.R. etc. ltstes 
que, ouVindo técrücos e indo ao· su:~ po como se fõsse de serviço -ltivo e serva e, ;'t.ssim, não estará- mais passi- não~ s?,n atingidós !)elos regu!3.mentos. 
premo Tribunal Militar. nãõ. enc,,n- isso, em última análise, serve para vcl de puníção por parte do Govêrno. 8: n&o ser quando convocnd •. Js. O mi­
tramos uma Lei sequer que áuta· melhorar suas percentagens .sõQrc J!:sse o prOblema. Quero, porém, insis- lltar de 1 (\. classe, aquêle que veio d€1. 
Tizasse - .e v .. Ex\l disse muito ber» tempo de serviço, a que êl~s podem tir em dizer que ·não tive nenh'!ma in· atividaC:e, incluído um cert-> número 
- e, não se pode crer que dispo,;;i- fazer jús. Portanto, respondo à ~er- tcnç.ão de r.firmar q-oe o pl'oje:;o de de a:Jos na reserva at.iV"a, e.stà suJeito 
çãp legaJ existisse, nunca, _.nesse sea- gunla de v. Ex:-1: 11à casos, mes sO- v, EX\!< está HI"t~do. Não. Disse que, a se:- cam·ocado a qualquer momento. 
t.ido. Há regulamentos. Foi por essa. :mente com. pessoal de graduação 'llais sob o ponto de vista militar tal como Amanhã, por exemplo. qua~cto Nt dei .. 
razão .Que, durante seis ineses, RJ.lóS modesta, pelas razões que eXPús. entendemos, era flesnec~ssário, porque xar de exercer o mands.to jt!·SenP.dor; 
estudar e ler tudo ·O que cxists .sôbre o SR. JOAO VILLASBOAS - estamos inclujndo duas classes qt:e·já :r.o caso de guerra poderei ser convoca-
o assunto, e ma.is a en~revista que Por essa. razão, não posso e.ceit:tr a esti!o automàtics.mente af1stadas: a do imediatamente ?'3rque aindn não 
tive .com um Ministro do Su.pretn'J restrição que v. Exl} fa~ ao meu pm- do ·Reformr.do e ao Reserva. ~s:es atingi a id~de limite; re;;te r(l.SO, a1 
'l'~ibunal Militar; e . apreciando a jeto, quando nêle se incluenl os re- não pod:~m ser punidos pelo Govêfno. sit:-, est~rei reformado, Quanto .a.o 
conferênéia. que ,s. Exq.,-pronuncioTJ, formados, pois que, como nêle es- o otichü·da reserva só t{:m ~1m'<\ pu- asllado, V.~ E;Xa. argumenta, l!lllltO 
em que aborda perfeitamente o eas<J~ crew;l, assim está-: niçáo. é ser proibido de usar uniforme. bem, mas nao há exemplo. Ele, e, em 
mostrando que nenhuma_ Lei no Br>ct- o sr. cnnha Mello _ Permite 0 reg:rJ, uma praça de p:r:e - sol{Jn.do ou 
.sil autoriza isso que se.,fêz, mas eó . '10S miiltares reformados e os nobre orador um aparte? · cabo, e, excepcionalment.e, vai a sar-

. Regulamentos, foi~ ~:..QUe mudei o.e da; reserva do Exército, da .\'Ia- g:ento. Os· a.s1lf'.dos podem anda: far .. 
~ ,opin!iio e. declarei, ainda quando o xinha e da Aeronáutica, só t:s- O SR. JOAO VlLLASBóAS - Com dad0s. e como já são homenS idosos, 
~ Marechal Henrique Teixeira Lott ~:a· tarão sujeitos às sanções <:Usei- multO- -pmzer. doentes, e ccupando postos inferjores 

l.:linistro da Guerra e. já se· falava. plinares est-abélecidas ~ara as o Sr. Cunh(J. Mello - Como quer na esc<1la h:erárquica, cmet~rn uma 
muito qUe sêriá ô cárldid~to à Pr~- Fôrças Armadas - Constituição, q1~ seja, o projeto d-:> V. Ex:J que as série de trregularidade~: -.udt0 na tu .. 
.sidência da República, que eb mu- · Art. 116 - .quando convoc':\düs pmendas do S~nador Afonso Arinos e rais à idade. :Para impcd!r quf', fax .. 

... dava por isso, e senti necessidade de para o serviço ativo ou :1om~a.- do Senador Caiado de Castro- nlteram, fardailos, ·cometessem t1~s tra;'!sgres .. 
dar essa exp1ica~ão ao nObre Sena- dos para exercer função •nilitar, tenl grande pertinênciA, tem grande sões .:._ por exemplo, a mais comnnt, 

• dor-·J?edro. LudoVicn, .relator do ~o- -nos têl'mos. da Legislação em vi- onortun.idad!!- A snuação de estar ou ,.ntr~r !"11J'Tl bar fora de h3ra e heOer, 
":..~jeto. Disse, t:-!ak,- re-pito o que q_~~ ~·or". 1 não o Oficial da Reserva 1:o·uJ:unetido à brigar na rua- houve e;;sa distinção. 
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~ ~ -~. istJncão salientada pelo nobre Sena-
or Je!er.son de Agulat. O aviso Ml­

.! _ i.st&ri&l foi baiXado justan:lente COJD 
t-tina1ida.de de homenagear aos vficlals 
10da. Reserva, para impedir, por exem­

_, Plo, que um velho oficial da Rese{VI.l, 
.jd.epois de deixar a ati'\lidade; p3.ssasse 
Lia. não ser cumprimentado seque:.: por 
.. Seu subordina.t;\o. f:sse Aviso, repito, 
foi baixado com a idéia principal ac 
homenagear o pessoal da Reserva. 
~:Resumindo: o pro))lema do ofio~al da 
Reserva exige a dü;tinção nítida, entre 

l () oficinl de 1 !J. classe e o de 2~. Penso 
:~ue expliquei bem que é _ufiçial de 11;1 
e de 2!J. classe. o oficial que pede 
1transfe1·êncla pa.:ra. a Reserva n•mune­
irãda vai pata a n clMse; o ..>11tro, que 
rilão foi militar, que fêz o curso como 
civil. como estudante - vai -para a 
2~ cla.sse. V. E?.a. bem o s~be, hã 
necessidade de se manter a 1·eservá 

J·.de um pais; em Udas as nações exJste, 
em alguns até com exigências maiores 

DI,~RIO DO CONGRESSO NACiONAL (Seção ti) 

e de 

Janeiro de 1961 12~ 

ATA OI\ 15' SESSiW DA 2' 
sr::ss,.a tt:GíSUTNlt EX· 
~T)MJlRQG'IIjBfÃ~[fÃ 3~ LF.:­
GtSLHUB ::.t:Nr ~24 DE 
JI\NE!RO. o r- 1969 ... 

PRESIDJ!:NCIA DO SR. CUNHA 
MELLO .-,-

~~ . (Extraordid:_~) / 
A's i4.. horas e 30 minutos achum-.:::c 

prc:..cntes os Srs. Senadores: 
Cunl:a. .Mello - Vivaldo Lir.u;, -

Zacharias de Assumpção - Victorino 
;:.'rei r e .,.._.Sebastião A.rcher - Eugê?J.io 
Ban·os - llfendonça C!as/>. - Ma~hias 
Olympio - Joaquim Parente - Faus~ 
to Cabral - Ferncndes Távora ___;. Ate~ 
r..o::;;es Pimentel - Sérgio Marinho -
Reginaldo Fernandes - Argemiro Fi­
gueiret!(\.- Ruy Carneiro .:,__ Novaes 
l<tho - Anto1tio Baztar - Ruy Pal-
1M;ira - Silvestre PJric!es - Lourival 
Pontes - Hcribaldo Vieira - Lima 

· que as cto Drasil -- todo estudante de 
:nível superior, convocado pa.ra fazer 

• · .q curso <i e oficial da reserva, faz êsse 
, «:Urso como civil, sem nenhumG. obri­
}.ga.toriedade, só tem disciplina quando 

de realízar desde a 
m~smo (lue para isso dis­

Congresso dos meim; apro-
':'eixeira - Aloysio Carvalho - .A.ry ~ ./ 
l!ianna ~ Arlindo Rodrigues -- Cata-.---­
do de Castro - Ajom:o Arinos - lle .. 

. !fardado e dentr-o. do quarteL Termi­
lllado o curso, declarado Aspírante da 
._~eserva de segunda Cl:isse, vat, ui­
ltao fater o estágio; ai, sim, tem as 
.mesmas re&alias e oo mesmos deveres 
'ij,e Oficial efetivo. Terminado o está· 

Para tanto, se ''al~rá da colaboração 
das ondas da Rádjo Nacional, de Bm- · 

flittii;;J";.cÕ I silia e do Rio· de Janeiro, <la Rádio 
Mauá e da Rádio Ministério da EduM 
cação. 

netJ.icto Valadares.- Nogueira da Ga· 
ma - .Moura Andrade - PedrO Lu-
düt'ico ._ João VillasQÔCi$ ·- Filinto 
}!.fnller - Gaspar Venoso - Nelson 
Maculan - Francisco Ga1lotti - Iri-
:aeu Bornhausen - Mem de Sjt -

!:sto, volta para ca.:at, como Oficial R-2, Nacional decretn.: 
e não tent mais nenhum vínc!J;o com 
·o Minlstérlo respccti\·o, nenhuma su- Art. 19 E' concedida isenção dos 1m~ 
-'botdinaGãO a. êle. Era o que t.tUeria' postos de importação e ele consumo 
!$Clare.cet·. e da taxa de despacho aduaneiro, pa· 
i o SR. JOAO V"''LASBOAS - -A u.. ra o equipamento de um órg<ào Ht,Ur· 

l
;ção que me dá, ,neste isstante. nobre giM produzido por '1Detlef Kleuker 
Sena.dor Caia<io de CP.stro, está muito Argelbau" (fábrica de órgãos para 

O Trabalho dêsses'funcionários terá 
a direção de duas brilhantes figurru;, 
das mais expressivas do Congresso 
Nacional - a· Sr. peput9do Neiva 
Morejrn, na parte r~ferente à Câmara, 
e o Senador Novais Filho, no que diz 
respeito no Senado. 

GUldo M onahn - ( 40) / 

o SR. PRESIDENTE: I 
A. lis~a de _pres~nça acusa o compa­

recimento de 40 Srs. senadores. lia­
vendo nUmero legal, declaro aberta 
a sessão.· 

Par'a conhecimento dos Srs. Sena­
dores, passo a mencionar o ;programa 
estabelecldo para as trrmsmissões. 

:E: o seguinte: .. 
Vai ser lida a ata. 

~:'bem exposta~ ma'õ o :fato é que se tnis climus tropicais) 1 de Brackw-ede 
dis.posittvos regulamentares a,<;sim dls- Vest.fália, Alen1anha, adquirido, por 

. J;inguem, ê:;te que acabo de ler reune doaçii'o, pelo Colégio santa Ma;cell· 
t\i)das as reservas, renne os reforma- 1 .. ~. uu Rio de Janeiro, independente 

• 1(ios, reune com êles os exilados. para prévla e de cobertura cam-~N<~Tl~f~~~~'~J~~?~i~~~gt,CJ,~ -. _c efeito de di.sci_p1ina e ad pumçã:~. 
~ Ora., Sr. ?residente, são justamente Parágrafo único. o referido tnstru· DO PROGRAMA 

DO 

O Sr.. Francisco Gallotti ser .. , 
PÊJJ/._,o~ 2~?~8.er;re..tá1iJ., ~ PrOéede à 
lçztura da ata da sessâo anterior~ 
~-W.!o3!fd,..a_~e7J7- AéPlifes-.~­
--o-sr. Novaes Filho~ 4.1?1 Secre .. 

t~r!~o, S~rVin!!a + d~- !_;,0.!..'!!_-q, ~sêgúin~e 
·&:ses absurdos, essas irregularidades menta musical, ~~:~~~t~~r~l~~f~:'!~~~ i:tue en.sejain violéncias e arbH.rarieda- tã.do para aquêle 
des das chefes militares, que procura doado pela congregação 
!l'etírar da nossa !E~gísiação, com o Pro- Unas, com séde no "Instituto 
jeto que venho de discutir. lline'•. de Milão, Itália. 

1 O nobre Re1a.tor da mátéria co.. Ar~ 2\l Esta lei entrará em vl!:!'or nt.t 
missão de Con1>tituiç,.ãO:ont~·aÓllt<)~;;;:mt:ée.0r-. • mina 0 seu Parecer c data de sua publicação, revogadas 
t · d. ·1 disposições em contrário. \'e pms que, 1z e e: 

O SR. PRESIDENTE: 

A matéria setA arquivada. 
~Esgõtâda a ordem· do dia. 
Vai ser lido oficio encaminhado 

Mesa. 

E' lido O segJtJ.JJ:Jt. 
-_ +>t~ ..,_ - ·-· 

OFtcro· 

senhor PresiCiente: 

21). feira, dia 23 .de janei'ro de 1961...., 
VEtcULOS E HORA!UOS 

RA.DIO NA.CIONA.L, do Rio de Ja. 
neiro, e RADIO MAUA 

EXPEDIENTE 
~ 

Excelentíssimo Senhor 
do Senadc Federal: 

Presidente ·de têrça-feira a sábado: 7,00 às '1
1
30 

de segunda a sexta-feira: 23,()0 às 
24,0~. 

Tenho a grâta satisfa~ão, cumprin­
do o mandamento do art. 76, ~ 1/1, da 
Constituição da República, de sut,nne-

9,00 às ter à apreciação do Senado Federal o 
nome do engenheiro João Kubitschek 
de Figueiredo para Ministro do Trl· 

sexta-feira: 18,30 às buual de Contas da União. 

RADIO MINrSTllRIO DA 
EDUCAÇAO . 

de têrça-fei.ra a sábad~: 
10,00 

de segunda a 
19,00. J 

R.A.DIO NACIONAL, de Brasília, de 
têrÇa-feira a sába~o: 7,00 às 7,30 de 

sexta-feira: 22,30 às 23,30. 

ORDEM DQ I>_l_A 

Ses::>áo de 24 üe janeil·o de 1961 
1 (Terça-feira) 

Extraordinãria, às 21,30 horas 

,Aludida indicação diz respeíto a um 
digno e ilustre profissional, cujos mé .. 
1 :itos não se circunscrevem à área da 
l<':ngenharla, mas, que se alongam em 
~etores outros das_ atividades humanas 
cc.mo a seguir vai enumerado. ' 

Trata-se de renomado engenheiro 
ora dirigindo a. Companhia Siderúr .. 
gica Nacio:qal, emp:rêsa que, individa ... 
cl.amente, além de :representar valioso 
patrimônio· nac.lonal é um eloquente 
testemunho da capacidade criadora e 
re~.lizadora do povo brasileiro. Na 
presidência dessa entidade, mais se 
afirmaram os méritos do técnico e do 
~r.yerilleiro qup à mesma vem empres .. 

n9 12, de tando a dinâmica da sua intelígência 
e c vigor de tiua atividade. Adm1nis .. 
trador seguro, atento aos problemas 
uacionais e conhecedor de EConomia 

l.,;~;c,~~~~:~.~~:~~::;;·~~z::~;~~J;\rt: 
1 

e de ·Finanças, o Dr. João Kubitschek :E de Figueiredo não é . apena.s· o emi-
nente professor de Engenharia, mas 
o dirigente bem orientado e de visão 
o estudJoso CJ.~e não se cansa de au~ 
menta r o seu saber, o homem expe .. 
riente que sabe aliar a técnica à obje-
tividade. -

.H.lém de outros muitos cargos e !un .. 
çõrs que exerceu, foi Governado!' do 

;tngra~[l·w te_~; :território da Acre e Diretor Geral Cio 
c.:1 OI sao Departamento de Estradas de rtoda..­

Está encerrada s. ~essão. 
Levanta-se a sessão àS 16 horas 

e 45 minnfos. -~ 

g~m do li:stado de Minas GeraJs, car­
gos .que Uustrou com a sua cultura e 
no5 quhL~ teve ocasião de demonstrar 
ser possuidor ·de acentuarto e..c:nfritJ'l 

/ 
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............___ ___ _ 

R~i!-~or: _Sr~. Senador 
O projeio- em 

r der Executivo a 

da Educa~~~iã~o~. ~·&:t:~~i~~~~~~~~~~: pecilll de Oi$· 
lhões de 
partes iguais, 
marães e· Ararf, 
nhão,, nos festejos 
Beus. centenáriOs. 
fet-êncfa· serão~ 
ç~o de uma 
e ofícios em 
murticfpios. · 

Nada. exist-e, . no que toca aos 
pectos coru;tit\1-Cion'al e jurídico, que 

- impeça a. aprovação do projeto. As 
Comissões competent_es opinarão no 
mérito~ ~--

Sala das /~~~~~~~r}l,~~~ n'~~j';i~;;~ de 195"9. - p 
te. -Ruy 
jerson- de 
- -Menezes '.Pi~,;n;;;l~~~ 
marães-. 

' .\ 
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. -·r-
- ; (yinte) .de JUiZ dO- Trabalho - · SlJ.ilS-~ Allâs, do ~nto dé vista estrita.men­

~ · ~tilttto ao Prt\sidente da Junta.". te legal, a F&culdade de Filosofia. Ci­
-~ ... ~; 3. :&sse ffi!;!SlUO ait. 39, no seu § 11,1 éncias e Iftras já. devm ter sido cri?""' 

~ determiná que "haverá ainda. 1 itt!.Jl) d': ~o Es~acto do Ceará, ~omo pron-
.,. suplente de Vogal 11ara cada Junta''. 

1 
den?Ia. decnrrente _da l?rópi'la lei Qt_le 

E 0 § 29 do mesmo estabelece t!tle • • inst1lwu a sua Un1vers1dade (Lei nu-

Pelas razões e~postas, afigura.-so a 
esta Comi'§âO# qu~ _as medidas puco· 
mzadas no ·projeto são inteiramente 
procedentes, c nestas condições, é oe 
pan~cer que o me.smo deve ser apro~ 
vado. 

traindique- Q assim concluimos, opi­
nando favarávetmente à .:,ua aceita .J.o 
por êste .. Org&o TécP.J-co. · 

Sala das Comissões, em 24 Qe ja­
neiro de 1S6l. -·Gaspar VeUoso he4 
sidente .. - Mene~e~ Ptme;ttel, Re~a­
tor. - Fausto Cab;·a!. - ArlznGo Ro­
drigues. - Victorino Frezre· - Irtneu. 
Bornhausen. - Vzval!lo Lima. - Aí !I 
V•anna. - .Mem de Sá. - Galc.l-• 
Mandim, 

• - • mero 2.373, de 16 de deZ:Cmoro de Sala das Comissões, em 24 de janel~ 
ro de 1961. - J-1em ãê Sa, Pre;:ndente - "Os vencimentos dos cargos e as 1954) • 

gratifica-ções das funções serão fi­
"" xadôs.. na Lei n9 2.588, àe 8 de -5ete~11-

·COm efeito, o Estatuto das Unlyer~ ·e nelator. - Afonso· Arinos. ·- Ja1-­
stdades :SraFllelras, modífícac.to, pv:::;te-j oas lliaranr.ão. - Sebastião Arc[l.er. bra de 19-.?5, com as alterações da. Lei. 

n9' 3.531, de 19 de janeiro de 1959·•. 

, ~ 4. Ordena, finalmente, o art f'/1 do 
..,- wojeto, que :•patll atender, no pri­

I9eiro exercício, )\.8 . despeSas ducor­
rent"es desta lei, é. o Poder ·gxe-T.Jtivo 
autorizado a. abrir ao Poder lurtimá.~ 
rio ~ Justiça do Trabalho. Tri.buna! 
Reg-ional do Tn\l)alllo da 21!- Regiáo, 
o crédito eSpecial de Cr$ '20;000.0QO,CO 
(Vinte milhões de cruzeiros}". · 

5. o projeto, perfeito na seu to:c· 
malismo, proporciona a expansão aas 
estruturas da. Justiça do nabalho, 
de modo a melhor atender àS necas~ 
sida.de$ da massa trabalhadora, em 
tôda. Uma vasta. região do nals. E 
essa expansão está de perto 1e1acio~ 
nada com o crescimento dem-:>grá.-
fico e com, o _piogresso ecouôtmco 

r1ormente, ·p2lo Decreto-lei ;W 8.457, . 
de 26 de élt'zembro de 1945, preceitua· --,-
expressamente que, par~ o !'econnecl- Parecer n. 31 íle 1961 
menta de uma :ç.ova Umvers1da-de (ar- · . ..N·.· •· • ..=...::-- ' ~ 
tigo 5'?, l.nclsa n, taz~se neces~S.I.'ia a · Da Com:s.sao de Servtço Público 
instituição desse. tipo de escola supe- C~vll. sob, e o Pro]Cw Ue Let_ Ua 
rior entre os dois cte· cuja exis\.éncía ~CtJ_mara h':. 13~1fl(1fã "C"tJ-
depende o seu reconhecimento e fun- 7f(af"U,nr:t.878'=c;ae-lg:õijy-;--
.cionamento, estabelecend~, ,alnd~: no Relator: sr. A!·;\-V1a;.na-
seu art. 59, parágrafo úmco, facJllda- · ·· · ~-
des especiais para a crlaçã.o de um O presente projeto, originário do 
terceiro ;.nst;h:to superior, n~ !"lipótcse Pocter ExeCl!tivo, o_.ojet1v~ cria!- a Fa­
de, entre aquelas.. duas prm!etrns fa- culdade de . Fllowna, Ciencia.;; e Le­
culdades, já existir a de Filosoii::t, Ci· tra!i da Umv~rs1ctao.e C.o Cearâ e dá 

P e .. -33 do 1M:1 / arer r n. , ·" _:to 

Relator: Sr. Caiado .1~J??stro. 
ências e Letras. outras prov1denc1as. 

'Quanto à conveniência da institÍ.tl· Para·atender à .nnahdnde a que se . Determina o presente prÇJjetc <ar• 
ção dessa :110va, unidade supertor d~. propõe, o projeto e.ru e~me cria os tlgo PJ que o att1go la cta Lei nlune· 
ensino no Estâdo do ceara cabe sah- seguiutes cargos e funções grat1.hca~ ro 2.37G-, ae 9 de ctezemoro ae 1954, 
entar que, não obstante ó. apreclâvel das-;r-- . . . . . p-assa a ter a seguinte redação: 
ritmo de tr<:i.balho.que a sua umversx- 46 - Professor _Catedrát-ico ~li- O projeto. de illiclativa doPo ... 

nacional. ' dade vem imprimindo, desde a cria~ãa, der Execuavo, ve.o ar Congresso 
estlldo" 10 di 1 -Diretor - FG-1. acomponll"d ae E--pos·ç d M ,. No que diz respeito.. ao lnte~ss~ aps ., sv:per res nos versos ra- • .... " o .. ~ ~.o e o l-

elas finanças públicas, nada {.XlSte a mos, a exect:ção total dos seus plano!$ 1 _ secretário _ FG-a. vos dos nünistros das pa.:;t~s m1lita· 
opor ao projeto, e, assim, spinamos universitários .será em breve coiDp1·o- res. na qua1, JUStificando-se a meci!Oa1 

favoràve.lmente a. sua· aceita;ão por metida, se Vier a lhe faltar por maiS 1- Cllete cte Partat:1a- l!'G-"7. alega-se; ~ 
êste órgão. lt 0 nosso par~;c~t. temJ;?o êsse e_ie~ento integrad"Jr . .Já Prescreve amda o pw;eto-, que o a) que o r~juvenescimento doS qua· 

J • sentido ~orno ll1dtspensáve1 a seu p1e- t quadlo de serVidores será organi~ado dros oas Fõr..;as ArmG.das, paftiC'!"iar4 
sala. das comissões •... de ian!'!i1.'J .no tuncwnamento. ue acôrdo com a Ie&Míação VJ"en,e mente nos p..Jstos de hJe.arqma mats 

de 1961. --: Gaspar Velos.o, Pr~sl- P.~cresce, por outro lado~ que con- obe~~cidas as D;o.cma..;. era Lern9"'3.'180; ele\oada. contnbUI ~de m?rí.o preponcte ... 
dente e Relator. - Franczsco .Gal- forme depoimento colhido de Pro!es- de *960 ~classtflcapo de cai·gos). rante pa:ra su~ elLCJên::w.; 
lotti - Caiado de Castro. - Stlves... ô ( · · d · · 1 • • l.e.s Fausto Cab'n'l s res, :p.esqu1sa ores e tecmcos de A Cmmssâo de Educação e cultura b} que há a.<:.sun, tôda a convent-
tre Pene)-· - Guido , 0~d_;;;; ettucação, pot ocasião do Se!lliaãno de.sr.a Cru.a Ja !ie mamtt:srou na espe-' êncm er.ú aée1e1ar ês::..~ N=Ju.enesC14 
lUenV-:~~! lv:..~::;;z. - Ary Vl~t 1â, - ~ de Estudos reo.ltzacto no Estado do I ele, aduzmdo c&~"1Sla.eraçoes que JUStl~ menta, el!mu;ando os oblces -riue dlfl­
- wa ao • • - ' '1 ceará., utg_e que seja criada em sua I ficam a apwv<::ç~o ao pro}e~o, den~1·o' cu1tam o tngrêsso na m.-.uv • ._ade f. O 

Universidade uma .Faculdade ofic1G.l de seu ângulo de exame. mll1tar amparado pe1a Lel na 2 3í0 
. , de Filosoti:t, a fun de que po.ss3 ba-j T de 9 de dezembro de l!l5.1! {L2l de !na~ 

Paracer n~ de 1gst ver o aievantamento da~suas PSCJla.s e.5~0 c%u~~g,e ao .. ~~pecto dado a tlVl(aae dos Ml1ltareS!; 
- -~ - _ de grau médro a melhoria de se:tl5 1 n _ o.O...a.prêcL .... , tenuo em Vl~- , , • 

Da Comissão de Educ~-;ao e quadros diSr>ente~ e a pre a"a ~o C" 1 .. u. o mteresse e a convemênca\ para C) que o art!_go 13 da citada Let nú ... ~ 
cuUura s6bfêõ1'f"ô?eio de J1e! ãa venlente de.p.ro!~ssôres o~eÍJ.t';àorc~n~ s;:rVIço puollco, naua há que oóste me: o 2 37Q !aculta ao milHar trans4 

-C?fmãr(Ln1'13f16/9Ql (PYOjeto de especialist.,s ; ~ · ,s ·a apr?vaçao o_o p:o;elo. fel'encza para a- reserva remunerada, 
.' Lei no 1.87&· , na~m"X:. ""'" · . 1 Asstm, cons1der~ncto que a_ matéria desde que conte, no mínimo~ 25- !Vinte 

""ijúêêiíà ã Fãcit1daãê·d,f F"llO.>Ofill, Tal providência se faz tanto ma1s versat!a na presente _ J.-~..J'OSlção está e c_mco) anos de e~etiv0·exercicw e 6 
C.iê~d~s _é .L. etTf!S dá _yrn~fSfll. ltd"a !mperlosa quanto·. se .sa~ que o tit-~ ct,e ~-acor~o com pre~cnçâL. administra- (Se!S) meses _no pô~_to, s~ndo.- esta par­

..:._f!.a r::eata~ lt~a op.!ras..,_JL,niV!d'ên- s~nvo1v~1~t.o da ~d~caçclo ... secundá- tr~r..s v1~entes, op..n:unos pela .s-ua te- e 6 .<~els) mes_es no_ posto_- um 
das. - -· , rla e tecmco~proflss10nal no Brasil,, a.Pl'ovaçao. dos empecilhos C~Ja ehm1naçao se 

- ' l)otadamente nos Estados do t·.orte e sala das conü.ssões em 24 de ·a- torna aconseJ~V:el; 
RelatQr: Sr. M.em de ... sã. nordeste. se vem processando em de- neiro de 1960. - Ja'rbas i~!aranh~o, ud.J_ qu~ .a prS;tlca tem demon.."tro.~o 

~ · . trimento da qualidade do ensino m1- Ptesídente. - Ary :'tan.na, Relatol'. qnaedao fmunill!ar so exerce, urna determ1• ·o projeto dr lei em apreço, origma... . trad d J · çao com re~ prove1t para 
rio do Poder Executivo ,estabeh.:ce em m.s o, ('Vida, em grande parte, a - oa_qwm Parente· - Mem àe Sá. o Estado se sua permanêm:i 

0 
· 

seu art. 19 a criação da Faculdade de falta <!e Fat:uldades que, habilitem ._.Gwàa lt:londzm. m~ fõr no minímo de .1 {a .na Ill:e~~ 
converuentemente professõres ao exer- •. ~ · ' umJ ano, 

Filosofia Ciêricias e Letras da Uni .. versidad~ tio ceará, inteirando-a. des... ciclo das cadeiras de letras e -d.iscipU... / .. e) 9~e, P.O! . outro lado, o militar 
de lago neste centro coordenador de nas. tradicionats. sobretudo d~s Clén- Parecer 11. 32, _!!~ )96'J ~- p.o~Oil~do dlflctlm~nte poderá perma-
estudos superiores. ~ elas de aplicações tecnológicas irue- . - __ necer no !'argo, seJa_ por falta de va .. 

dia tas. como a Matein.ática, a F'islca e ' Da Comissão de Fin:z.T!Ç_as sóbre ga. na Umdad~, _órgao, Estabelectmen-
a Quim!ca. Prozaio de Z:o~n ilã:"""""Cãmara ~·nv !3 to ou Repattiçao,. eortes!Jondente 80 Em seu art. 29, "traça as linhas ge .. 

rais da est.rutw:a da nova unid:lde de 
ensino e, no art .. 39, após as medidas 
asseg:uradma.s do seu, funcian~ento. 
fixa o crlterio de progressividade para 
a ·instalação e funcionamento de seus 
diversos cursos, wndi"pjonando o in!:. 
cio de ca~ln. um dêles à existência de 
elementos ().ue lhe ga"rantam o Cxit-o e 
à· correspondência dos seus objetivos 
em face à as necessidades reais da 
meio cultural. 

como- se l·ê, a Faculdade de FilQ.sO• 
fia ela Universidade do Ceará deverá 
funcionar, inicialmente, com deteuaf­
nados· cu(sos, julgados fundamentais~ 
dentre os quatorze de que se ~om~õem 
as fnculd:ides congêneres, o que ense­
jará ·um trabalho experimental mais 
criterioso. capaz de evitar imPrD'Iisa ... 
ções condenáv~is no domjnio .do ensl~ 
no superior. 

A Unlversjdade do Cearâ, criada 
desde 1954, para poder preencher suas 
importan'te.'3 ffna.lidades, vem se l'es .. 
sentindo da falta ·de uma Faculdade 
oficial de Filosofia, Ciências e Letras, 
que lhe complete a estrntura como 
Instituição eminentemente culb..1ral e 
científica, de vez- que a Fxnldade 
parti.cular o_ue. lhe fcil agregada, em 
virtude da falta de cursos básicos, não 
l!la.l.s f!precenta condições .para 2..ten ... 
der às múltiplas exigências do ensino. 

de 1961 (níi 1.876-=t.J:~nã-Câlriti..: se1! novo pôsto, seJa pela· necessidade 
Ora, da eJjstênciâ de doc-entes re- Ta1 ;- -~ - - ""--- ............. -· -- de cumprir as exigências reo-uiamen-

gularmente habllitados pelas Facul- -· ( tnre-s de carreira, impondo-se~ em am ... 
d~des de Filosofia, Ciências e Letras Relator: Sr · Menezes Pimentel. lros os_ ca_sos, a sua clas.sificação em 
depende func1amentalmente o êxito O presente PiÕjé'[o-.de- Lei. """encam;- àutro orgao. o que tem vários .incon-
dos estudantes nos institutos sunerto- nhado à Câmara pelo Poder Executi- venieptes, como; . 
re«, quer de natureza técnica, qUer de vo, cria a Faculdade de Filosofia Oi- · l) as despesas que acar~etará ao 
natureza Purament Ultur I ênciá" e Le!ras da Uru·verst·dacte' do ' e c . a . "" ~tado com ajuda de cu.st.o, didl"lll.s ae 

Além dessas considerações de ordem ~~:ra, com setie na ctdade de Farta~ ~llment.D;S-ão e pousada, transpol'te de 
genárlca, Importa ressaltar as condi- • . _ · . ' tda e vmta, .serao vultosas, em re!ação 
ções peculiares precárias· do emino Ná expos1çao de motivos relaciona- ao tempo de serviço que irá prestar; 
eldstente na Estado do ceará. onde as d~ _com o assunto? enviada pelo Minis- ..~~ 
ma.t.rfculas aos vários cursos da Facul~ terto da Eau~aç~o ao ~en_hor Pres1- U) nao exerc·erá a nova função du ... 
dade particul.al: de Filosofia agr~g:ada dente da Republlca_, 'es~ao mventarla- r ante. os 6 \seis>. mese.S, pols hà que· 
à Universida.de, vêm diminuindo pro-~ das tl.e w;t modo mmuc1?So. e eloquen... deduzir os per!odC's reg-ulamenLares àe 
gressivameute, sendo, que, até hnje, te as. razoes de ordem tecmco:pe~.agó- ?'?-ns~issão do cargo e encargos, de 
não foram-ali instalados ns cursos}'" de g1ca. que sugerem a conven1enc1a da ~ranslto, de deslocamento e d.e insta .. 
Fllllca Q ;.,... · -u-; ... ~.:.~1 ~ N t 

1 
med1da proposta. . lação na nova localidade: 

• u.......,uca e ~J.o\.)l a. a ura: A f.illalidade precipua das faculda- m - no caso do oficial poderá 
Assim é que, dos estudos procedidos' d_es d_e filosofia é o· preparo. Qe profis~ acorrer que já esteja. ocuoalldo um 

dos problemas regionais e sobretudo stonrus altamente categorlzados .para. cargo elevado e, em conseq-uência a. 
locais, a cuja solução a Uruv!]rz:idaue . o exercício do magistério secundário sua transferência irá acarretar duas -
mais diretamente está empenhada. que,. atrayés de todo o ·Pais, muito moàificaçôes em cargos de direção 
ccmstatou~se que existem no Ce:ará preciSam de~envorver-se ainda para chefia ou comando em espaço de tem..:· 
cêrca de 30.000 estudantes em escolas c~egar ao mvel das necessidades pú- Po multo curto, prejudicando a boa 
de nlvel médio e, aproXiina.datmmte, bhc-~s. E, acrescente-se tamJJém ·que a marcha dá administração e da: lnstru ... 
apenas um milhar· de professôres dcs Capltal do Cearã, pela sua população çãa; . .. . 
quais men3S de 2"()% regularmE:nt'e li- e peia sua importância aultural, ~ yro /) que o militar,.. aõ solicitar trans­
cenciados em Faculdades de Filosofia; ~en~ro urbano CJ.J.re reune !_1-S cond1çoes ferência para a reserva, jã f-oi. movi­
sendo, ainrla, que menos de dez apie· mdrspensávets. p~a. o €rK:~to de uma mentado duas ve2es, suportando todos: 
sentam diplomas que os habilitem au escora dêsse tipo~ e, _por.~~~ mesmo, ·os sacr%ficios decorrentes d·e taís 
magistério- dn Matemática e :!lenhum reclama sua pronta mstalaçao~ transferências, não sendo justo sub .. metê-lo a. mais uma privação, cruanao· 
ao de Fisic::t, QuímiCa e Histór!a ·Na.,. Com vistas às finan';as· públicas, na..o:. esta, por sua. ve..:; só· acarretará, ônus 
tural. da encontramos no projeto 11te. o con.: para o Estaõo. 
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há 10 ou 12 anos, quando a in·::ipi-·! verifica que tôda a remessa de lucros, gresso. E' preciSo leva.r em conside-: 
eute indústr1a do pçtró~eo 'Jtasllel!"O de juros e de.royalties para o estran- ração êsse aspecto, 

nr - cc:nfl se ve:·i~i~a. sB.o os fi!'"Ó­
prios titulares das· Szc:etari:;;.s da Ae­
r.-m4utica. da Guerra e da Marinha 
m.;e; IJ.JSê:ldcs na expentncia, ·propõem 
R- ;4HC:ação da Lei 2. 3'70, apontando 
: ai..IJ25 de ortlzm prátlca que conven­
,· ~m. perfeitamente, da necessidade da 

oscilava alnda eni;rç du:::.s Jrlenta- ~::iro nf.o p:.ssn.va de 6% do produto o SR. ANTONIO BALTAR _ E$se "-­
.;oes, sem que se pudesse saber se nacional bruto brasileiro dos dias que ingre.sso não aaesce 0 produto na-
tiS suas atividades p:·t .. 1.cip:üs .;er!:l!TI correm. . cional bruto, é mero capital. . 1 

necliua. · 
Ass:m sell.do, opinamos pela aprova­

•.::o do p·;:ojeto. 

Assim se~do, opinamos pela ·gp;.o7a-
f5.o do projeto. .f. / 

entregues, como o foram ao lllrJno- A tese do economista Sr. _Rol:>erto o Sr. Mem de Sã_ Mas é com 
pólio estatal, ou .se, pdo contr8.ri0, Campos, evidentemente. é a. de que êsse capital que se forma 0 produto~ senam abandonados a vorazes lme- um desfalque de apenas 6% do produ- o SR. ANTONIO B~ll.LTAR _ Es-. 
r esses estrangeiros. to nacional bruto não ten;t exp~ess_ã~. perava essas objeções de v .. Exa. Re ... 

Do mesmo modo batem-se ._,s na.- E' claro QUe numa fase mflactonana firo-me, porém, exclusivamente, ao 
cionalistas pela d~fesa dos cnam~'t- como a q~te v_i.vemos! _dur~p.te a qu~al p~·oduto inicial. Minhas consideraçõeS~ 
dos minerais estrategicos, ·-1ue com- 'i\S operaçoes de cred1to mterno sao - fiz questão de frisá-lo, <!e início _ 
~põem Jarga· gamâ. de produt.JS, cu;o realizac~as no;:malme~te a te.xas q~_a- são de pura matemática financeira. 
valor na. met.alun!ia, na side1:•u!!ia e tro e cmco vezes mars altAas _que C:>~a. que pretendo completar com observa .. · .Brasma, em 24 de janeiro de 1951. ~ 1 1 f n mna 
em oucros ramos ~e suas t~!.Jl~ca';ões se torna c aro que are ere .. Cia a _ ções como a que v. Exa.. acaba de 

- Caiado de Castro, Presidente e de- é àe tal forma basico, em ta.:e da reme~sa de apenas 6% do p~o.dutq na fazer. 
lator. -Jarbas Maranhão. - Ll1na tecnolo3'ia militnr con':::!tn!nr9,n~ai cional bnlto para o estr~I?geuo e ouN o Sr. 1\Iem .. de Sã -De matemá .. 
Teixeira. _ Arlindo Rodrigues.· que podem ser considera '.ias el~'11en1 vid~. Hda e compreend10.a como se tica financeira eu nada entendo. 

rw tos fundamentais tanto nrt pu.z. como tratasse de uma remessa altamente O SR. ANTONIO BALTA'E - Pre ... 
O SR. PRESIDENi'E: na guerra. ~ insignifican~~· tendia d&envolver rneus comentarias 
C ..:-----~ Tainbe'm e1n reJae.a-o a 8sses tni-- e compi'ecnmda_como se s.e t.rat.a . .sse de a fim de demon.stràr que os seis por om o falecimentO do saudoso Se- ~ -- t t 

nadar Atilio Vivacqua abriu~se uma. nerais. algumas vitórias .t30dem. ser i u~a r.;.me~sa. al ament~ lUSlç:t;:1can e. cento de remessa de lucros para o 
- d a<sifia1adas, daqueles que S!> ··i!ra'U, ~,e al,~n!tZal~os..: P.orem, o p.o.blen;a estrangeiro afetam nosso rítmo de 

/

vaga na representaçao o E6pü:it.J ~- - ~ . .. " 1 1 _ · 1 t · · d d 
Santo nesta. Casa. no Brasil, à chamada corre:1te pe.o P~·~t?:a e~~n~n:lc~ ao qua e e ~-O cresc1men o, ao con rar10 o que iZ 

n,c1·ona1I.sta. para a qual a 1->fe:;C:J.I pode Ll"'l.l, e 'Ver.'t.rca .. mos qu.e o. pro- o economista Roberto de Oliveira. Para preenchê-la a Mesa co.~ v JCa - " d t o 1 b t B 1 t é c ·d lt 1 cte·sses minerais é um caoitnlo c os u o z:.aci, na r u o ao ra.s1, ·LS o , ampos, que os cons1 era a an;en e 
O suplente do extinto, Sr. .Sl-'léria . . t t d Hi t ···t hr~"i- !·<>· avauaç~o da suma de bens e s-er- insignificantes. Digo eu: a psicologla 
Del caro. m_ms Jmpor an es a -8 ?;.c. a .... "' 

1 

\'iço;:; produzidos internamente no Pais publicitária do seu artigo - e não 
Vai ser lida u..~a comunlca:;ão do le1ra n~ momento qu~ vn ... mos. . - os quais está o ou ficarão â dispo- lhe faço aqui qualquer {!ritice, ou 

Sr. Presidente do Tribunal supç:::ior S~ gmséssemos resu~•nr num .0 bFh.. síção elo povo :n:asileiro para seu uso maior restriçio, pois reconheço em 
""l"'itoraL vo umco tôdas :-ts m;,.as - ?ala u_s~~r ·e gózo "- .se verifícarmos; repito, que S. s~ economista esclarecido, homem 

E, r . t • uma palavra dB ~1o ... a .,..._ qt.e con~.-I~ êsse pmduto vem cresc11ndo a uma ilustre, que escreve muito bem.,. 
Ida a seg--Em e, 1 tue~ a preo~-~1.~3:çao ~e~Itral ::i..;s nac•o .. taxa em tõrnq de 5%, o que é um O Sr. Mem de Sá- E' dos ma1o-
COMUNICAÇAO nallst.~ hro . .:::!.;f.lro:>, d__J.:·<.~mcs, talvez l.iv resultado considerável, para um país res economistas do País. 
. . = I ponto Cle; nsta ccO!lornico como u,::na nô ncsso estado de desenvolvimento, a o SR. ANTONIO BALTAR - .•• 

J.Je ~rasilla ::-- . NR ?9 .. 2<J .. l·!:fl - sí11;te~e d~sas· pre~cupaçêes, qu~ s;.ssc conclusão a que cllegaremGS õ.a expo- evidentemente está situádo em uma 
C.cmumc~ · Vos.senc1a T~'Ibunal Supe- obJetn•o e a. reten:]ao, na economm m- slcão feita pelo sr. Roberto campos, das duas diferentes perspectivas em 
no! Eleitoral sessao ~ha. dez\)!.!;\) JU- tema do. pa1s, de uma parcela ca::l.a. bâsead.o n:ls mais iàônea.s estatísticas, que se pode imagin:>r o cres-cimento 

I n~1ro corrente apreciando TJroc'-!3.:>J ve7. maior da renda nacional. é a ·d·e que. ao contrário do que con~ do País, uma autônoma e a outra 
nu~nero 2.~54. vg referente !~Mu~nN .S::t~emos que' ? funcio!!-ament~ ... Uc clul, a renússa de 6% do p~oduto _na- 'muito ligada aos· capitais estrangel ... 
ca,.~o renuncm mandato S .. naJcr um sJstema ('('l·nomico nacwnal n~.~ -e cronal bruto pa1·a o estrangeiro, a htu~ ros. Sob êsse.s aspecto, está S. L em 
Tacmno _çxomes ~e Mello vg ~elo E~- póde fazer r-,__:mrt-lm;nt_e sJm q_ue r::;.;~ lo de rovaltv. de juros e luc!os, é des- x:.:,.siçJ.o dlamet.ralmênte oposta à m1-
tado Gmas e na o havendo ""'-'P•·m .e tis tema entre em relacoes. co:lt;,n~!·'\s e falque cons1deráYel nas ?OSS~s p~ssl- nha.. o que s. s~ pretendeu ta:zer foi 
a ?o~vocar vg .resolveu m~~-car neva ptrmammts •'!Vlll outros s:.<:temss e.::.J· bilid.1des de desenvclv1mento eco- explorar o número seis, ou melhor os 
ele1çao para dia quatro ;unho vm- nômicos .. 1\:::~ü·i~. dos váriC3 rno·nmen .. nómico. seis por cento, lançados à face de um 

i 

douro pt co.rdiais sa.:.zdações. --: Nel- tos de b~r.:J, sc-rviços_e v~Iores q·~'e !€.- N~ t ho 'nf l'z!n te com;g0 05 poro que obtém dinheiros. juros altos·"' 
son Hungna, Prcsldente Tnb.lú:\1 preses-tam c int:,ercambw ec.) lOlY!lC0. ..- ao_ en x t ~ e 1 c~ ' ,iá· ílCOS~ de 24 e 36 por cento. Parece taxa ri-
Superior Eleitoral. mui t.o s se f~:;e111:. ultrapa~_s-;,f•io as ~:~:Jgs a eÍi~~;· c~:s a q~~~e:átlca :fi: dümla .. Estou prov~ndo que não ê. 

O SR. PRESIDENTE: fronteiras nacwnai~, por ._:L.o d~s nunceira fará mentalmente a correção Subtra:ncto o cre~cune~to do produ-
..:::...;;:::;..:,;;;:::;;:::.::,~_,_- grand(Os ·fluxos de 1mJlortaça9 ~ ~X· dili' dado~ que citarei d., memóriu to n.1c10na1 de k;Cls pot cento, dupli~ 

Está. finda a leitura do expem~nte. portaç~o que cumpõem o cortw:c1:> m- Se t:Jm~'lrmos ~ma tabela, da.3 Ínals c~, thplica e às vêzes. ,q~a.drup~ica os 
TeLl a palavra o nobre .s.~naavr ternaclona]. . .simnles e usuais, da matem::ítica finan- p~a~os em que é po~sne. tmo.gmar-se 

.Anto::J.io BaltaL', crador ins~rito. Acontece, Sr. Presidente e S!'S. Se· ceir~ _ aquela que dã a acumulação dobiada ~ renda na?wnat_ 
0 :-sfi. ANTOI\l"IO RÃLTHAR: nadQres, que da. r~nda na010nnl que ele juros compostos a diferentes tax~s O Sr •• ~i em de Sa - B:.se o -ponto. 

-!:...;:;.::;,.::;;:.:~~;;:...:;:.:;:~,. ~· f!, co~o "s_a~em ~~~to bem V. ~xa:;., e a prazoAs sllce.ssivos, ou seja.· a ta?ela o SR . .ÁNTONIO BALTAR - vou 
(Não foi .revisto P~lo ora~on. Se- a exp~es .... ao numei_ICa, n~ma ll!ild-:cte de base sobre a qual se calculam t.odas passar ao ponto que v. Excia. ante­

nhor.. Pres;.dente, Srs.. Senador-:s, 1 d~ t~po, do re~u.:~ado f:;mJ ~e t.cda as outras, ·inclusive a celebérrtma Ta- cipou. E' evidente, como acentue!, há 
acreu1to, nas poucas __ yezes ~m_que a aüv1dade ec?-!JOIDIC~, ~ mcdL:to,ê::;~e' be)a Prlce; ~e con~ront~~os os !?r~z\JS pou<:o, que não se pode pensar em 0 me 101 aada. a o~Jortunulaáe õe tlsar rp:;ultado atra~es da 1e!}luneraçao pa....,a em que dao.o caPltal llllClal, umtarlo, País crescer. ou mesmo em nâ.o cres­
àa--f)aravm--tffsTã- casa, -eenl'fo -del;. aos. fatóres da. produçao - :.v:ontece,. .se duplica, triplica, quadruplica etc., a .cer · establlizar-se ou mesmo dimi­
·xaurç SUTicientênlehte clara rainna replto, que da r<'ncta nacional nl;;o;unB.s diferentes taxas, veremos que. enquau- nuiÍ-, sem entrar ~m rt!lações econõ­
poSiç~O tfo!f._flêa e iáeqiQ_~_ica _de _p.9-- par?elas, como por, exemplo!. os· lucros, to o produto nacional bruto, crescendo micas co.!ll outros paises . 
.ciõna 1s _.~ ou~iiãõ . podend? St'r os JUros e .mesm9 .. os alugUE>IS, pode11_1, a cinco por cento ao ano, demorará, E:e Não sou muito velho, não sel se 
minh~ }:lOsigão- cre-~~lq!tãnte ._do P~..r- ~om a m~wr _f~cllldade, s~er .transfe!l- não .me falha a memó!ia faço nova- feliz ou infelizmente, mas lembro ain­
tido Socialista BNsilen·u. aas de um sli5~>ema ecí?nomiCO, nac1o .. ment.e a r~s.salva - qumze anos pata da as agruras econômicas por que 

~o-P1fftião-stJC'1ã..li:Sfa, na atual na1 para out::os, atraves _prec1sa.t:Ie1~ .. ser du~licado; se. imaginarmos '- e passou a Rú.ssia Soviética quando, 
conjuntura bistõrica econômica da te de todo o Jôgo d.e relaçaes eçonom1- não s.era nec.e.ss~~IO grande tour de anos após a Revolução de 19-17, não 
n.ossa Pátria, entendemos vor llacio- cas. que dec?rre deso;es fl?xos ?post~s !force - cons.egumamos reduzir. à. ~e- enconhava meios c1e· entrar em rela .• 
nalismo certos aspectos oásicos aa de n;1porta9ao e expurtaçao. E_ entao ta de a nossa remessa de roya~t-1es, JU- ções econômicas com, outros pa1se.s. 
economia brasíleira, os quais p:Jdfl.ll poss1vel or1entar as preocupaçoes de rcs e lucros p~ra- o estrangeu·o, con- Grande dificuldade teve a Rús~)a, ~ 
,s;er equacionadps, resolvidos- te pos+,oa uma. co~rente. que e;;tud~ os prÇ>qle~as forme· o t€sremunho do Sr. Rober!o com todo seu pot-encial e tremenct{)s 
em prática erü Jiferentes persp~.~~I- econcmJcos ~endo em mmt os mtere~ ... j Campos, da ordem de 6%, do .P!~du,.o fatol'es de desenvolvimento, de terras, . 
vas das quais resultam, sem a me-· ses nacionms, d_e ~al forma. que seJ3 nacional ~rut_?, teremos po~J~rllda.?e mão de obra e riquezas nacio!}ais, de 
nor dúvida. e sem possibilidade ,de um ?os seus obJetivo~ reduzn· o mais de a~resce1 a esse produto, nao a raz.ao entrosar desenvolvimento sem que en .. 
~ontestação conscquências as m-a,1s possnrel, dentro,. ev1de~tem~nte, do de cmco por çento ao a!J.O, mas de alto trasse em relações com os outros pa!­
diversas p~ra 0 progresso e ·para 0 j~go_ normal e licíto dos mtere~ses era .. por cento, porq':le os tres por .. c;nto. ?o ses para ir buscar capiJal estrangei-ro. 
desenvolvimento ·econômico e 1oci.-ai,nomH?OS que ocorrem entre d1fer~ntes prod~to remet1do para o e.strclngeno, o nobre Senador !l.tem de Sá lem .. 
~ País países, a parcela. da ren?a m1ClOI?-~l1 ficanam dent~o do Pa.fs e'cons-equen~e- brou muito bem que n. minha hipõ-
ao nosso · que tenha de. ser transfer~da, em v1r- mente ncresctdos à nossa renda m- tese é abstrata. Não o neguei de inf .. 

·A essa altura dos aconteciment·Js tude das obrigações assumid8s no pJa.. terna. cio quando declarei que apenas consl~ 
poliÜco.-históncos;-nrtõ- -é- nlâiS- Jicit.o .no de comércio internacioil:-al, par?' o3 Teríamos, assim, Sr. Presidente. um derava. o aspecto !inanceh·o~matema .. 
dUVfdaf. pài:--exe:nblõ.~~~=ll\J~~ ~~a sistemas econômicos de outros pa1ses. aumento de 5!3-'a. Na hipótese êsse seria tico da 'questão. · 

.dM.,JJQSJÇ.ôes paçj~ngr.lis ~ _lll?:•S _ e\'I· Por essas razões, Sr. Presi~ente: realmente um ponto mais fo;ça.ào, .s-e ~Se compararmos_ o que foi feito pe­
Qentes é a da defesa do petrmeo na-:.. surpreendeu-nos ptofundamente ha tôda a remessa de Jucro.s,. royaltie.s la Comissão Economica com a entra­
çiõúar.- dõs ·mln'erãl_S ·ae ·oasê-3 p.ns dias, a todo.s nós nacionalistas, um 3;r- e juros, pudesse ser suprimida, o da de capital estrangeiro nos paíse~ 
jp(fú'.lftríáS.~Q.Ue- fõrn1an1 _-a infl-a-es· tigo puDlicado pelo ilustre econom1s- nosso produto cresceria a ciBCo nia.is latino--:americano.s e o volume do que 
trntura da econo!!lia _do _Pais. De- ta que é o Sr. R.oberto campos. Não seis por cento, isto é, a onze por cento em função sai hoje anualmente ~. tf .. 
7eSã"êSS9:'Tue"' \ràm ·sendo t.mpreen- sOmente economista de grandes luzes a c. ano. cvnfrontando na tabela a que tulo de royalties, juros e lucros, tam~ 
dida coin persistência e, deve.nos di- teóricas e de vastas tarefas prâticas me referi os prazos em que 0 capital bém os números não se apresentam 
2er meSmo, com denodo nus úJt.l- já realizadas, haja vistn que S. Sa. 1mcial seria duplicado triplicado ou muito defensores da tese do ilustre 
mgs de"z anos· da História 1.>rasHeii~. foi um. dos mais eminentes colabo_ra.- quadruphcado, teriam Os a d!ferentes Dr. Roberto Campos. ~ 
com algumas vitórias marcam0s que dor~ do Sr. Presidente da República, t:..qxas _ tel'iamos em hipótese mais A compa-..:acão feita nestes t~rmos 
podem ser assin~ladas c~m a ri.!fe- quandÕ ainda candidato, pois organ1- forçada repito - em apenas sete anos dá uma relação altamente des:avor~­
rência de fatos e até de n~meros. zou o programa de mct.as com o qu~l o que ~ra obtemos ~ quinze anos. veJ à ~ficiência :re~l da partiC;ipaçao 

A ninguém é lícito duvi<lar, por s. Exa. se apresentou ao povo brasi-- o sr. Mem de Sa -.Nesse caso, do cap!tal· estrang~1ro no crese1mento 
exemplo de que a situação econô- leíro: - · não haveria qualquer entraàa de ca- da economia naCional latino-atneri-
mica nhs dias em que vivemos da o Sr. Roberto Campos escreveu re- pita! estrangeiro... - cana. 
indústria. nacional do petróleo, com centemente um artigo em jornal do o SR. A:NT'"'ONIO BALTAR - Es- Mais uma vez, infelizmente, não te-
suas atividades na-cionalizadas por Estado da Guanabara, ,raS:_ado no seu pera v a a observação de V. EXa. A nho comigo dados. 
um estatuto, em boa. hora. aprovado mais pui-o estilo - é S. sa. um mag .. hlpótese que or!-1. levanto, é meramen- O Sr. !li em de Sá - Em tôrno 
pelo Congresso Nacional, difere pro- nífico cultOT da Urrgua. portuguêsa no te te&.:-ica. desses dados há de fato grande con- , 
:fundamente - podemos mesmo di- momento. ninguém Jhe nega. essa vir- o Sr. Mem·de Sá- E• mist.ér sa~ trovérsia. E' difícil obter-ses exo.tidã.o. 
zer qUe é uma posição diametralm~11• tu-de - para afirmar que, con:mulsa.- ber se ~ des~onto seria de sms J?OT O SR. ANTONIO BALTAR - A 
te -oDOOta. - daquilo que~ se esboçava ,das as estatisticas roam idõn.ea.o;:. a-e cento nao seria corrmensado. velo ·m- Jil'l\nria. r.nmiJ::...,AA Rcnnt:.mlr.~. Í'la Amé .. 

' 
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j' ~discussão. - m 

Requerimento n • .33, de 1961 
Nã~Ofiã\;endo quem faça uso da pa­

ricã.- Latina os critica. severamente. 
Apresentou· dados, os quais em muitos. 
pontos, são bastante controvertidos. Nos têrmos do art. 211, letra n, do lavra, encerro a discussão. 

'Voltando Sr. Presidente, às consi· 
derações iniciais do meu discurso, nós 
que nos intitulamos - embora em cer .. 
tàs rodas a palavra esteja se tornando 
pejÕ-ratiVa. -=- nacionalis.tas no senti· 
do _preciso, de que no plano político e 
econômico trabalhamos intensa e 
conscientemente para que a maio1· 
parcela. possivel da renda nacional fi­
que no pais. servindo ao pàvo brasilei­
ro, crescendo através do aumento da 
renda· per capíta'Õs bens de Serviço 
disponíveis para tôdas as classes so. 
ciais. 

Regimento Int.crno, requeiro dispensa Em Yotaç:S.o. 
de interstício e prévia distribuição de Os Srs.SenadorE's que aprovam o 
avalsos--parn-õPfoJetõõe Lei da 'Câ- projeto, queiram conservar-se senta­
mara-·nrt3" de 1961, que cria a Fa- dos. <Pausa> 
culáàde de 'Filosofia, Ciências e Le- ~I!!,OVad~. 
tras da Universidade do Ceará a fim E'b seguinte. 
de que figure na Ordem do Dia da -----

Nós nacionalistas, ao mesmo tempo 
que propugnamos por uma defesa, 
cada vez mais cerrada, das riquezas 
de base. não abandonamos, - mes­
mo em face do brilhante artigo do 
Sr. Roberto campos, a nossa posição 

_em considerarmos também' e ainda 
peça fundamental do nosso trabalho 
de nacionalistas o contrôle da remes~ 
sa de lucros, de juros, e a devolucão 
de capital para Os investidores estran. 
geiro:;. Isto porque se compararmos 

.,a legislação brasileira sôbre o assun· 

sessão seguinte. 
Sala das sessões, em 24 de janeiro 

de 1961. - Fausto Cabral. __ ,_ 
Requerimento n. 34, de, 196~--
Nos têrmos do art. 211, letra n, do 

Regimento Interno, :rg_queir_o _Qi.§P.fll.S~ 
çLe_in.t_gt:_$j;.fcto e _p1~évia diStribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei ~a C_â-· 
mara nQ 129, de 1959, a fim de~ que 
figure na oraem do Diã da sessão se· 
guinte. 

Sa1a das Sessões, em 24 de janeiro 
de 1961. -_Sebastião Archer._ / 

O SR. PRESIDENTE: 

to com o que existe na maioria das Os projetos a que se referem os re­
outras nações mais desenvolvidas do querimenfos que ~cabam de ser apto­
mundo, inclusive os Estadõs Unidos, vados, entrarão na Ordem do Dia da 
veremos que, nossa legislação atual e próxima sessão. 
excessiva e Incomprcensl.velmente li· Vai ser lido mais um requerimento. 
beral para um pais que preêisa fomen· :E lido e apoiado· 0 seguinte { 
tar a acumulação de ·capitais internos, 
para. que êsse aumento- cte capitais in- Requerim-ento n. 35, d_e _1~61 
ternos s1rva realmente de bases ao _ 
engrandecimento global da economia. Nos têrmos_dos arts. 171, nQ I, e 

Sel que no congresso Nacionàl está 212, alínea Z·l, do Regimento Interno, 
em tramitação um projeto Inclusive r~q].lej!:fl_j.~Q. ~m_Qgle)ll_do __ Dia 
com algumas emenda~ e substitutivos ão Decreto Legislativo nQ 3, de 1960, 
que regularão o assunto. ·'que'" cria a Ordem do Mérito Legisia-

Conresso a v .. Exa., Sr. Presidente, tivo enio prazo, na. Comissão de Cons· 
que uma das mágoa.<; com que me re- tituição e Justiça já se acha esgotado. 
tirarei dest.a CMa para ser substitui~ 
do com maior brilho e eficiência, pelo Sala da.s Sessões, em 24 de janeiro 

Nacional decreta: 
Art. 1o Fica o Poder Execmi\·o 

autorizado a abrir pelo Ministério ela 
Viação e Obras Pública~ o créd.tto es­
pecial de CrS 4.377 .318.000,00, com o 
fim específico de pagar ns diferenças 
ãe remuneração, referentes no exer­
cício de 1900, aos funcion.\l'ÍOS, op~rà­
rios, diaristas e horistas das ferrovHts 
a seguir discriminadas: 

1. E. F. Madeira-
Mamare ....... . 

2. E. F. Bragança • 
3. E. F. São Lmz­

Teresina 
-4, E. F.· Central 
do P.iaui 

5. R. V, Cearense 
6. R.F. do Nordeste 
7. V. F. F. Leste 
Brasileiro 

B. E.F. Bahia-Minas 
9. E. F. Leopoldina 

10. E. F. Central do 
Brasil ........... . 

11. R. Minei-ra de 
Viação ........... .. 

Cr$ 

20.040.100,00 
17.067.il00,00 

36.777.000,00 

10.551.000.00 
60.690,!)00.00 

257.883-090,00 
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lavra. encerro a -di:;ctLss:ÍO. 
EJ11_ vg~aQP.o. 
Os Srs, Senadores que aprovam o 

Reque::_imento, queiram ::ooservar-se 
sentados. <Pausa) 

'I Apmvado. 
De conformidade com o voto do 

Plenário ;a matéria a que se refere 
o requel'imento vai à Com!:>são se· 
guinte à do despacho anterior·" 

Nada· mais hayendo que tratar, Vou 
encerrar a sessao. Convoco o& srs •. 
Senadores para outra, extrd.orainana. 
às. 10.30 horas de amanhã, c0m a se .. 
gumte 

ORDEM DO DIA 
Sessão de 25 de janeirO de 1961 

(Quarta-feira) 
EXTRAORD~NARIA, AS 10,30 HORAS 

1 -. D1scussao única do Projeto de Lei 
da C~mara n9 129, de 1959 (nº 3. 94{). 
d~ _19n?, na C~mara), que concede .:m .. 
Xlll~ as prefe1~uras de Guimarães e 1e 
Ar~n, no Estado do Maranhão, (jn .. 
clmd? em Orde~ do Dia em virtude 
de dlSJ!en.sa de. mtersticio concedida. 
na sessao antenor, a requerimento do 
Sr. Senador Sebastião Archer) tendo 
Pareceres javo'rdveis_, das comi.~sÕP>:~ 

-de Constituição e Justiça· 
- de Educaç~o e Cultura ~ 
- de Finanças 

~ - ~iscussão única do Projeto .de 
Le1 da Camara n° 13, de 1961 (no 1.878, 
de 196.0, na Câmara dos Deputado.<;) 
g.ue. cna a Faculdade de Filosofia, Ci .. 
encms e Letras da Universida-de do 
Cea.rá (incluído em Ordem de Dia e;n 

. .de disp':_nsa de interstício, con .. 
na sessao anterior, a requeri­

mento do Sr. ~enador Fausto Cab,·an 
tendo Pareceres favoráveis das Corrti": 

- de,EdÚcaçâo e Cultura• 
- de Serviço Públi-co CiviÍ · e 

l
tulár da cadeira que ocupo provisb· 
a.mente, é a de não poder tomar par· 

nos debates sôbre a ·matéria. Gos· 
ria de fazer firmes os meus e os 

óntos de vista do meu Partido, atra. 
....._ vés da minha humilde p,alavrJa 1 (Mui· 
to bem. muito bem>: ~ 

O Slt. PRESIDENTE: - · -

de 1961. 'ê" Vivaldo Lima, .. j 
O SR. PRESIDENTE: 

(De acôrdo com o Regimento Inter·· 
no, o requerimento que acaba de ser 
lido será discutido e votado ao final 
da Ordem do Dia. \" 1_ 1 I 

1 
~assa-se à / "\ 'f' . 

12. E. F. Çioiãs .. . 
13. E. F. Santos a 

JundiaJ . . ..... 
14. E. F. Noroeste 

do . Brasil ...... , . 
15. R. V. Paranaá-

- de Finanças, • 
65.385.000,00 3 - Discussão única do Projeto de 

da. Câmara n9 14, de 1961 <n'~ 
288.423.000,00 1.961, de 1960 na Câmara) qu'e dá 

nova redação ao art. 13 da LeJ n9 
212.118.000,00 2.3'70, de 9 de dezembro de 1954, que 

regula. a inatividade dos militares (in-

sobre a mesa reqâ~~entos que vão 
sor Il~oo. 

São lidos e aprovados os . se· !Tlií!iiD- ' -·--- -
Requerimento n. 32,_de 19M_ 
-No;-têrmos do art. 211, lebB n, d~ 

Regimento Interno, requeiro dispensa 
de Jnterstício e .pré'flã"""OIStrrmiiÇãO de 

-1\VülOOSt;JRra TPh5JêfOde-r;er-ãa-câ­
:rii.ãrã. bQ n de "1961: a fim de. q-ue tl­
~--crrcre-m. · êlõDia. da sessão se­
gúinte. 

Sala das Sessões, em 24 de janeiro 
~e 1961. - Caiado de Castro. 

-------~ ~~ 

'f 

( 

ORDEM DO DIA 
~~-·· 

Discussão única do Projeto_ de 
r:eraacamara 7i"9t2,-de Ü16l Cn? 
2-:-424~ êle '1-Q6b.. ná-cdmãr~) qu~ 
autoriza o Poder Executivo a 
ábrir, pelo MiniSteilOda-Viaçãô e 
obrãS PúbliCas,-o-creaito-especiãt 
à~-C fi_~. ~77. 318_.~o.~o,, ![estinado 
ao pcig_ame"l)to_âe. diferença.. de re· 
muner~çfio. 4ft PJ~_ps_oal __ qap t.erro· 
viaUlnç_I__u41_o_em __ Orde_m . do Dia 
em virtude de dispehss de inters~ 
tícioJoncêdida- na- sesstlo· ante· 

..tWr-.tLtew.erfmento_do .. Sr.._se..__ 
7tlJ-f!Qr_Motftl~--~ _A1LdJ_at_!e.J tendo 
Parecer favorável, ãa Comissão 
d'e Finanças · · -, 

Sflnta Catarina • 293.919.0{)0,00 cluído em Ordem do Dta em virtnàe 
16. E. F. dona. Te­

reza Cristina ...• 
17. v. F. Rio Gran· 

de do Sul ...... 

' disp_5!nsa de. interstício, concedida 
30.252. na sessao anterior, a requerimento diJ 

----Total .... .. 4.377.318. • 
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na 

data- de sua putilicaçAo, revoeajas 
1as disposições em contrário 

O SR. PRE§_IDESTE: 
~ PfOj_~to_val~à-sãnção. 

sgo adã a·-matéria- da ordem 
dia.· , ~ 

Em discussão ·o Requerimento 
3~.2!N.eJ:IQr!,lli!Jlte J.1Cip4 do Sr. 
:Vivaldo Lima, para a inclusão, 
-= -_,.:...._ ---= --o..--··--- - . ' - . 

Sr. Senador Caiado de Castro), t;en-­
Parecer javordvel, da Comisstlo de 

Nacional. 


